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Oficio GP-1.190/93 

Proc.22.372/82 
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São Paulo, O9 de agosto de 1993. 

Prezado Senhor Diretor, 

A fim de darmos prosseguimento ao nosso 

processo interno no 22.372/82, relativo ao tombamento da VilaIto 

roro, bairro da Bela Vista, nesta Capital, solicitamos o obséê 

quio das informações de Vossa Senhoria sobre a existência ou não 

de uma definição, nesse Departamento, em relação aos projetos do 

e referido bairro, em particular da Vila Itororo, o que muito nos 

auxiliara para orientação de nossos pr dimentos; 

Com nossos agradecimentos, protestamos- 
Ê£ À 

lhe nossa alta estima e elevado ápreço. À 

  

  

  

  

    

' j 
/ 

f 

AV) 

MARCOS DUQUE GADELHO 

— Presidente 
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Ilmo senhor 

: MANOEL LELO BELLOTTO 

M.D.Diretor do Depto.de Patrimônio Histórico-DPH 

: Rua Frei Caneca, 1.402-50º andar 
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Proc .22.372/82 

São Paulo, 29 de setembro de 1993. 

Prezada Senhora, 

Em resposta à sua consulta de 1º de setem 

bro último, informamos que a Vila Itororó, nesta Capital, encon 

tra-se em processo de estudo de tombamento neste Ôrgão, dependen 

do, seu prosseguimento de consulta formulada à Prefeitura sobre 

mA sua definição em relação aos projetos do bairro, em particular na 

quela Vila, Oo que foi feito pelo oficio GP-1.190/93, de 09.8.93, 

dirigido ao Senhor Diretor do Departamento de Patrimonio Histori 

co “DPH. 

Assim, embora O bem ainda não se ache tom 

bado é O mesmo protegido pelos artigos 142,S unico, e 146 do De 

creto Estadual 13.426, de 16.03.79. 

Quanto à posse ou propriedade daquele con 

junto, informamos que o Instituto do Tombamento -não mantém vincu 

lo dominial com os bens tombados 6óu em vias de estudo para tanto. 

Sem mais, suscrevemo-nos, | 
í 

a N atenciosamente. 
Í . 

Ro É 

pe 1 

MARCOS DUQUE GADELHO 
Presidente 

/ 

Í 
Í 

  

Ilma Sra. 

Linalda Barreto de Almeida 

Rua Maestro Cardim, 84 

01323-000 Capital-SP 

12.00 00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. -— IMESP 
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Oficio GP-1602/93 

Proc.22.372/82 

São Paulo, 29 de setembro de 1993. 

Prezado Senhor Diretor, 

Permitimo-nos comparecer à presença de 

Vossa Senhoria para reiterar os termos de nosso oficio nº GP- 

1.190/93, de 09.08.93, dirigido a essa Diretoria, copia anexa, 

a cujos termos nos reportamos, ficando no aguardo de seu pronun 
ZE o — =. 

NX 
[O 

ciamento, dentro de 30 (trinta ) dias. 

No ensejo, renovamos a Vossa Senhoria, 

nossos protestos de elevada estima e stinto apreço. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

| Presidente / 
SS 

Ilmo Senhor 

MANOEL LELO  BELLOTTO 

M.D.Diretor do Depto.de Patrimônio Histórico-DPH 

Rua Frei Caneca, 1.402-5º andar 

01307-002 - Capital-SP 

J/Ldl 

12.00.00 .3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP    
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 36 C 
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— INT.: MANOEL LELO BELLOTTO - Diretor do DPH 

- ASS.: Informações sobre a Vila Itororó 

1. À SA para juntar ao respecLivo processo; 

2. ho STCR para manifestação. 

  

GP/Condephaat, 08 de novembro de 1993. 

8 VALQUIR GANEU 
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CONSELHO DE DEFESA: DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

Senhor Presidente / NB a ad: 37 h 
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É (eit ds Uliveiro. Cage 

R. e. 21029 41337. residente & Ve Une . Lelo 
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nº 3X Bairro Qua Lannr 

Cidade DOS faude Estado o Sais Vu o 

Telefone CEP requerer a Vossa 

AUTORIZAÇÃO para nado 2QO D/USAsA E 2 32 / Se 

Pos, Dou fas ARO Do JU. de eveo 

Cas à pera duenesels ler coros 
UA — Vo no Al DIA SU CNDA (AAA SAA DD) 

  

  

  

i + o e | o O MN no iniva que se ori alo Insíio Lorna o 260 
Bairro | ” 2 A — CIDADE Soa (aulo 

Estado SIZ VA 

    

  

Nº do Contribuinte 
  

Seguem em anexo, os do-umentos. 

NR F ——. São Pau'o, JO de mQrTO de *99L) 

BIA Í DEDO, 
- Assinatura - 
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Para anexar ao processo 22.372/82, 

ria. 

STCR, 21 de Março de 1994. 

  

SUELI FERREIRA E DEM 

Diretora Técnica do STCR 

CREÁ n.º 55 198-D-RJ 

    

Folha de Informação EA 

— Rubricada sob n.º 

  

com retorno a esta Direto-. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
  

  

Oficio GP-429/94 

São Paulo, 24 de março de 1994, 

Senhor Administrador, 

Tendo recebido denúncia de obras demolito- 

rias em imovel situado na Vila Itororo, bem em estudo de tomba 

mento neste CONDEPHAAT e protegido pelos artigos 142, Paragra- 

fo Único e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/03/79, so- 

licitamos providências dessa Administração no sentido de serem 

embargadas imediatamente as referidas obras. 

& Agradecendo desde já as dignas providências 

de Vossa Senhoria nesse sentido, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

(O Loser LA Luasiele, 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

se Ilmo. Sr. 

DR. VICTOR DAVID 

DD. Administrador Regional da Se 

Fax: 229-6425 

/emws.- 

12.00.00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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QUIZ 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
  

  

Oficio GP-430/94 

Sao Paulo, 24 de março de 1994. 

Senhor Delegado, 

Tendo recebido denúncia de obras demolito- 

rias em imóvel situado na Vila Itororó, bem em estudo de tomba 

mento neste CONDEPHAAT e protegido pelos artigos 142, Parâgra- 

fo Único e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/03/79, so- 

licitamos providências dessa Delegacia no sentido de serem im- 

pedidas as referidas obras. 

7 Agradecendo desde já as dignas providências 

de Vossa Senhoria nesse sentido, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

: Ilmo. Sr. 

—- Dr. NAIF SAAD NETO 

DD. Delegado Titular 

Fax: 278-0499 

/emws.- 

12.00 .00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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Oficio GP-575/9U4 

Processo 22.372/82   Sao Paulo, 30 de março de 1994. 

Prezada Senhora, 

Em atenção à solicitação formulada por Vos 

sa Senhoria, temos a informar que a Vila Itororo se encontra em 

processo de estudo de tombamento e está protegida pelos artigos 

1412, Parágrafo Único e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/ 

79. 

o Como consequência, qualquer intervenção em 

termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser precedi 

da de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual desca- 

racterização do bem, podendo o infrator ser enquadrado no Arti- 

go 147 do mesmo diploma legal. 

sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

e JOSE C IRO DE ALMEIDA 

Presidente 

  

  

  

  

Ilma. Sra. 

IVONETE DE OLIVEIRA ANGELO 

Rua Haddock Lobo nº 1397 | 
CAPITAL |   
/emuws.- 

  
12.00.00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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— Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2 24z 

O ESEC : NÚMPero ESEC em Ano teus sRubrica SAS 

— P. Condephaat | 22372 1982! 

Int.: Instituto dos Arquitetos do Brasil- Depto.oSP. 

Ass.: Tombamento da Vila Itororo. 

À PRESIDÊNCIA, 

Em virtude dos ultimos acontecimentos, relacionados a demoliçoes 

de construçoes na Vila Itororo, que originaram as medidas legais 

atraves dos documentos de fls. 239 a 241, sugiro apreciação destes 

autos pelo E.Colegiado, considerando especialmente os seguintes 

parceceres: 

de fls. 93 a 95, emitido em 1984, pela arq. Maria Cristina 

Wolff de Carvalho, entao integrantes deste Corpo Tecnico; 

de fls. 99, do Conselheiro Carlos Lemos, em 1984; 

de fls. 170 a 172, de autoria do Conselheiro Ulpiano T.Bezerra 

de Meneses, datado de 1985. 

Parece-me conter no presente volume material suficiente para 

analise e deliberação do Colegiado sobre o assunto, devendo ser 

anexado em seguida Relatoria de Vistoria recente acompanhado do 

respectivo levantamento fotografico. 

STCR, O4 de abril de 1994. 
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“Folha de IDIONTaCão e EO e 

-— Rubricada sob n. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 43 

  

    

      

: INT.: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL - DEPARTAMENTO DE SÃO 

: — PAULO 

: ASS.: Tombamento da Vila Itororó - Capital 

Ao Conselheiro Victor Hugo Mori: para relatar. 

  

GP/CONDEPHAAT, 04 de abril de 1994 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

: Presidente 

  

/Krgs.- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT Ç 
  

  

Ofício GP 0580/94 

Processo no 22.372/82 

São Paulo, 04 de abril de 1994 

Senhor Curador: 

Vimos representar junto a Vossa Excelência, 

no sentido de que sejam embargadas judicialmente demolições que vem 

sendo realizadas na Vila Itororó, localizada nas Ruas Martiniano de 

Carvalho, Maestro Cardim e Monsenhor Passalacqua, em processo de 

estudo de tombamento neste Órgão. 

Tomamos a liberdade de solicitar seja tal 

medida adotada por essa douta Curadoria com a máxima urgencia, vis 

to já terem sido demolidas - sem previa consulta a este Órgão e, 

portanto, em frontal desacordo com o que dispõe o parágrafo único 

do Artigo 142, do Decreto Estadual no 13.426/79 - quatro das qua - 

renta e uma casas que compoem a Vila Itororo, local considerado de 

inegável valor cultural para a preservação da memória de São Paulo. 

Agradecendo, desde já, as dignas providen - 

cias que vierem a ser adotadas por essa douta Curadoria, aproveita 

mos o ensejo para reiterar a Vossa Excelência, protesto de elevada 

estima e distinta consideração. 

OIeite ARC DA 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Dr. MOTAURI CIOCCHETTI DE SOUZA 

DD. Promotor de Justiça do Meio Ambiente 

Forum Joao Mendes 

Pça. João Mendes s/nº - 169 andar 

epaeNsa ore PoE cer ed O luess 
/Krgs.-    
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Ass.: Vila Itororo 

À PRESIDÊNCIA, 

Encaminho material relativo aos recentes acontecimentos na 

Vila Itororo, para conhecimento do E.Colegiado e juntada ao 

respectivo processo, que se encontra com o Conselheiro Victor 

Hugo Mori para relatar: 

Relatorio de vistoria, de autoria do arq. Roberto Leme Ferrei-. 
ra, deste STCR. (texto e fotos) 

Copias- -xerox de Relatorio de vistoria elaborado por equipe 
tecnica do CONPRESP. (texto e fotos), fornecido por tecnicos 
daquele Conselho durante reuniao havida neste Condephaat , em 
OS de abril p.p. 

Informo, ainda, que chegou ao meu conhecimento em O8 de abril 

ultimo, o processo de nº 31762/94, iniciado por Elizabeth 
Gooldfarb Costa, solicitando "Diretrizes, Restrições e Condicio- 
nantes no imovel que se localiza a Rua Maestro Cardim/Monsenhor | 
Passalaqua e Rua Martiniano de Carvalho", que se refere justamen 

te a Vila Itororó. - 

STCR, 11 de abril. de 1994, 

7 Nº 

SUELI FERREIRA DE BEM 

Diretora Técnica do STCR 

CREA n.o 55 198-D-RJ 
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SRA. DINETONA TECNICA: 

No VI 2S DE MANSO. UIlSTORIEI À 

ULLA  ToQonds* AFIM Ds ReEGISTPRAA OS 

DANOS OcCcoANI DOS com À DEMO 11 ÃO 

IRQNREGSVUHRARQR DE Ss CASAS QUE INTE 

Eegam O CONJUNTO ANRQUITE ETONICO 
Em 

  

IPAocesso DE TOMBAMENTO POR ESTE 

Con DEPHAAT. 

Coro MOSTRAM AS FOLO ERA E(AS FPM 

| ANEXO ,; A DE MOL | CÁO EO [NTEGRAL RES | 

TANDO APENAS As PAREDES Dos RPorBEs 

AS DE MAIS CO Ss TAuUuGOES DO CoNnNJduN- 

To coNSTRUIDO NA DECADA DE 2O EN 

CON TRAM- OS EM ADIANTADO ESTADO Do 

| DETERLORÇV2RAAOS CÃO " " : i 

j DEFERI AÇÃO IN CLU TIUT ESTRUTUAAL 
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RELATÓRIO DE VISTORIA 

Conforme solicitação de Sr. Diretor deste 

Departamento do Patriménio Histórico, Vvistoriamos a Vila 

Itororó, em 29 de março Pp. P., aquando realizamos análise 

geral do estado de consevação das edificações, em especial 

dacuelas que sofreram demolições. 

Lembramos ainda aque este conjunjito arquitetônico 

está arroiado como Zona de Uso Especial 7278-200 e está em 

rrocesso de tombamento pelo CONPRESP, por apresentar grande 

vaicor cultural, arguitetôónico e ambientai. Trata-se de 

propriedade particular e conforme legislação EM Vigor, O 

proprietário está sujeito a aplicação de multas e outras 

sanções pelo dano causado a este bem cultural paulistano. 

A vila acha-se implantada à meia encosta co antigo 

vale do Itororó, sendo constituida por construções 

residenciais da década de 1926. Sua implantação é nmuito 

Peculiar, formando as edificações um traçado bastante 

oOrgarnico. 

Compoem-se básicamente de um correr de casas 

modestas, que ladeiam a antiga residência do construtor e 

proprietário do conjunto. À arqouitetura desta ultima 

construção é insólita, sendo marcada pela presença de uma 

colunata de proporções colossais e ornamentos provindos de 

demolições. 

As outras casas, constituindo originalmente uma 

vila de aluguel, dispóen-se de acordo com as curvas de 

nivel, sendo acessiveis por meio de escadarias e passarelas. 

As construções irregularmente derrubadas encontram 

se entre as mais interessantes, sobretudo por sua situação 
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espacial. Duas delas (n. 1íi e 12) ocupavam uma parte do 

terreno que avança lateralmente; constituindo uma PEqUENA 

esplanada, de forte caráter cenográfico, à que se ascende 

pOr nmneio de vários degraus. Além dessas casas, foram 

derrubadas mais tres outras (n. 66, 7 e 8) na entrada da 

"piarzzeta”, que se PoSicionavam em ponto estratégico, tendo 

a sua demolição acarretado grande prejuizo ambiental para 

todo o conjunto. 

De acordo com nossa análise apontamos a seguir 

alguns procedimentos aque deverão ser adotados a curto eE 

médio prazo. Considerando os cinco imóveis mutilados, quer 

x total ou parcialmente, medidas urgentes devem ser tomadas 

com relação a segurança de seus moradores. Para tanto 

SUGEI IMOS GUE seja “ecutado escoramento das paredes 

remanescentes das casas números &, 1íí e 12, caso contrário 
nas seea cmammenaenement O 

poderão ocorrer desabamentos. Com à demolição da casa n.íi 

cobertura de seu vizinho de n.íê ficou cestruida, O que 

provaca infiltração ce àguas pluviais nas paredes e forros. 

Desta forma à cobertura da casa n.íô deverá ser recomposta 

com urgência, caso contrário poderá ter sua estabilidade 

agravata podendo também desabar. 

CLnfatizamos que todas as alvenarias €e estruturas 

e remanescentes deverão ser escoradas e protegidas proibindo- 

se novas demolições. 

finda com relação à segurança das pessoas, deverão 

ser “ecutadas obras de consolidação do corrimão da escada 

e 
de
 e
a
r
 localizada na rua Martiniano de Carvalho, que dá acesso ao 

conjunto. 

bt
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Conforme dispõe à legislação e após avaliação 

..
 

e
e
e
 
.
.
.
.
 

: técnica, os imóveis irregularmente mutilados deverão ser 

reconstruídos conforme sua antiga confiouração. Os materiais 

de construção provenientes das demolições deverão ser 
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armazenados para posterior reaproveitamento. Para subsidiar 

o trabalho de reconstrução existem documentos suficientes 

para se alcançar as antigas feições dos imóveis. 

Esta primeira vistoria foi realizada com o 

objetivo de uma avaliação oeral do bem cultural com vistas 

principalmente às demolições ocorridas. 

O estado de conservação dos outros imóveis do 

conjunto é precario, todos apresentam problemas na 

cobertura, insatalações elétricas E hidro-sanitárias, 

estabilidade cas paredes, caixilhos e revestimentos. Dado o 

estado em que encontra, o conjunto arquitetonico necessita 

Ce intervenção urgente de recuperação e restauração. 

Históricamente a Vila Itororo apresente uso 

Fabitacional multifamiliar. Segundo depoimentos, ali habitam 

moradores há mais de trinta anos. 

As Casas do correr da vila, quatorze no total. 

Che ocorreram as cinco demolições estão em sua maioria 

mHabitadas por familias. 

à Casa das Colunatas, que dá frente para à rua 

Martiniano de Carvalho, também EÉé ocupada por moradores 

antigos, 

à piscina, o antigo Clube Eden, ainda segundo 

dGeroimentos, foi alugada para a lavanderia que funciona num 

galpão situado atrás das casas cdemolidas. 

Nesta primeira vistoria foram contactados apenas 

alouns moradores disponiveis naquele momento, não sendo 

possivel fazer uma caracterização social profunda da 

situação habitacional dos moradores da Vila Itiroró. Foram 

constatados apenas dados indicativos Para uma futura 
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analise. 

Conjuntamente com este relatória está anexado 

levantamento fotografico realizado durante a vistoria, 

ii inalizando, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos, bem como novos trabalhos de acordo com 

orietanção deste departamento. 

São Paulo, 29 de março de 1994 

Arquitetos! Leila Regina Diéêsgsoli 

Cassia Magaldi 

Eudes de Melo Campos Junior 

Engenheiro Civiit Odiion Navarro Neto 

Sociólosat Paula Ester Janovitcech 

Historiadora! Seénia Bastos 

Restauradora: Renata Mercacante Becker 

Chefe da Seção de Laboratório de Restauro! Francisco Zorzeti 

O firaueolosat Maruzilda Couto 

1
 
c
b
 

e
r
 

E
r
 

i
b
h
a
 
b
o
 

+
 

0 
+ 

AM 
er
 

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

        

        
 
 

  
 
 

    s 

[ 

* * 

DES 
P
R
 
E
 

L
A
:
 

R
I
T
O
 

E 
L
H
 

R
s
 

E 
7 

M
S
 

kh 

é QE 
OSS SARA 

Lo 
b
e
 

L
S
 

Aa 
A
r
 

o
 

D
I
A
 

à 

R
s
 

E
 "o 

a
.
 

à L
A
 

* 

,* 

* 

» 
' 

4 
"
n
n
 

a
r
,
 

VAZ 
db, 

+), 
E
 

E
 
R
A
 

e
 

E 
. 

VIEFIQA 
À 

" 
é 

: 
nm” 

L
Á
 

e
o
 

S
A
 

É 
ee 

o



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

      
  

  

        

SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO fee — = 
DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO STPRC cara s29/0,3/94 | 
— VILA ITORORO = É 

 pemoLicão DOS IMOVEIS UV” GA, 3, 8,1 ed12 Nha 

á 

  

  

  

    

  

      
    

    
  

  

    
  

  

  

    
      
  

  

    
  

    
  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

o a o soro O 
- .— SMC DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO ã 

  

? NEGATIVO “O 

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO —STPRC oara 29/03/94 
[ASSUNTO 7 S A 
| VILA (ItonoRo Roo 
IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA o ( ) 

  

      | DEMOLIÇÃO DOS [MOVEIS Nº GA F, 8 Natz 

    
  

uu o — : FO 1º - do e, 

1 umont de mM Fe B. polbae queda 
Astro» Oo Eno alfo 1nltloia do polo 

ncemm bes da diobl cão: 

  

  

  

    

  

          
  

    
  

  
  

  

  

  

      
      

    
  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

O * FOTO O 

SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO b . 
  * NEGATIVO 

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO STPRC cara 29 [5/99 
ASSUNTO XY 

VILA ttoRorRo XE 
IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA é 

DEMPUC4o DOS (MOVEIS Nº GA 3, B, e t2 asa 

  

  

      
  

Ó 

  

  

    

      

    

  

    
  

  

  

  

  

  
      
  

  

  

    
   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

    
  

  
  

o Leroro O 
SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO $ 

- Nº NEGATIVO ; 

DIVISAO DE PRESERVAÇÃO STPRC cata 29/3/94 
Re oRonC! 50. 

IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA : o V 
DE MOU fão DOS [MOVEIS b1- GA, 6 11+ 12 CÊ       

    

  

  

    

Le o 

ToTO0 Nº 4- lINU GA GMolunReho e - 

    
  

      

    
  

  

  

  

  

    
  

  

      

    
rf”. L te 

O



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

o hit roto 05 

SMC = DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORIÇO A 29" mÁái 
Nº NEGATI f 

  

    
  

    
    
  

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO —STPRC oata 29/03 1/94] 
ASSUNTO : FG | 

VICA (H+ORORO <> 
IDENTIFICAÇÃO POTOGRAFICA 

DELLO Ui ção DOS IMOUEIS NV GA, 8, 114e 12 É 

    
  

    

s— TAF ta — 

4X; Í j À 
| YZ T. | | 

| Y +. t 

3 à Loo 

TOTO Nº05 — Puck Go . NVele -se as 

dn Le duo nº UM2 gera Tia VOA Ar 7 

; e £o t£t MAQ ln Urtuço UU diszn'=õda- 

   

      
  

    
  

  

  

  

    
    
  

  
  

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

o troro OG SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTÓRICO a 

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO —STPRC cata 29/3/GF4 
ASSUNTO 

VILA ltoRorko É 
IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA 

DE LLOU cão DOS [MOVEIS DE UP” GA ?9,B 1112 
,J 

  

   
  

      

  

    

    

    

Foto bº 06 - pulo! lu & pad poeta - 
WO AURULOUuADs CLÃ do Lud Hd 

W-Heom usto de diabeunento 
' E CL els 

nOb o ueto MM como ou decils, 
AMI WI das do casa &otado. 

    
  

  
  

  

  

    
      
  

  

  

  

    
Fo L de 

O



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

ron DO 
  

    
  

  
  

SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO 
|Nº NEGATIVO 

DIVISAO DE PRESERVAÇÃO STPRC cata 29/03/96 | 
ASSUNTO - 

FS 

UCA [oRnco 3 | 
ENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA Ss << 

De Mou Ão DOS IMOVEIS M- GA, 1 /B 1le12     
  

  

    

  

    

Foto Nº O32- Pont di usotia fu - 

pao umlbe O umorns 11112 ho 

Lv à malkloroo dd ua oo LAU Uau - 

fe ! | 

      
  
  

  

  
  

  

  

  

    
    
  

  

        

    
  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO É 

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO —STPRC 

  

  

  

  

ASSUNTO 

| UI (tororo 
IDENTIFICAÇÃO FOTOGRAFICA 

DE Lol cão DOS (MOVEIS 1Àwº 6A 9/8 112º 12   

  

    

  

  

    

  

  

      
    uWutufo,. 

  
Toto |Uº 08 - dell da mwenulao 
AIULSTIA da sooqdo nuno 6, 
Ao WU A0OL11. + UM pusi- 
uu tLCuiumm Bew Ad dhnaba- 

  

    
  

  

  

  

      
  

  

      
rf”. L te 

O



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

h:roro OG 
  

  

  
SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTÓRICO =, 
DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO —STPRC E 29/03/14 

  

  

  

  

ASSUNTO ; Fo so poa 

VILA (tORoDRo LE | 
IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA CL | 

 dEemoucção DOS iwuMOQUEUS PE GA 39 E, 412 12     
  

/ 

      
  

    

  

        
    
  

  

    
  

  

  

        
  

  

        
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

? * FOTO o) 

SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTÓRICO perero 
DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO STPRC ” 24/23/94 
ASSUNTO > = f 7 

VUA ltororo I€/ 
IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA e 

DE MO U (Bo DOS (IWOVELS u- oA. 7. 8 14: 712 > 

  
  

      
  

      

  

    

CR o ço DDD 

Foto pº (do - Detalles do A 
mero da poe puras) do 

Ao rr mM2º?7N41. Ms: e que ao 
Foo Mt Auodeso Mo São fu- 

  

  

  
    

  

  
  

  

  

    
    
    
  

  

  

    
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

eroro 1 
  

  

  
  

  

  

SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO e. 

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO —STPRC leara 29/03/94 
PR (UA (toRgo o RR £5 

      
  

IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA l 

DemoLuiço DoS (IWovaes Uº CA BHeAtIZ e 

    
    

    

o 
foto bº 11- Detllu. de tulio 
MUIAAOR di hesée DUDSTDOOO- 
do gueoru OK. 

  

    
    
  

    
  

  

  

    
    
  

  

  

        
rf”. L te 

O



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTÓRICO «erero 42 
Nº NEGATIVO 

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO STPRC leara 2 FT /3/94 
  

É os 
FND CO LL  UvlA toRODRO > | 

IDENTIFICAÇÃO OTOGRAFICA : “& |] 

DEMOUÇÃO DOS (MOVELS U? CGA, 9,811 + 12 , 

ASSUNTO 

  
  

  

    
  

  

    

  

  

  

  

mA. duo Axo HA, Mm - 4O. duro 

o bWquoa. frrvocaios ant - 

do AAtiiao, 

      
  

  

    
  

  

  

  

    
  

  

  

        
rf”. L e 

O



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

be roro A 2 
SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTÓRICO 

Nº NEGATIVO 

DIVISAO DE PRESERVAÇÃO STPRC — [6 
  

  
  

   
  

  

    
— quA (toRpav 267 | 

[IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA n— Fo 

DelxoLição Doo (Moveis GA 2 B Meta — (2 
  

  
  

  

    

  
% 

do Mo dent /OÊrmmausr LOCRN.     
  

  

  

    
  

  

  

  

    
  

  

    

  

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  SMC — DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO peroro 44 
  

  
  

  

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO —STPRC - 29/B/96 
[ASSUNTO 

FI 

| VI Itorons Se6O0 | 
    
Res FOTOGRÁFICA 

DE [O lt CÃO DOS (MOVEIS DE Nº? 64, T),8 1e 12 XxX   
  

  

  
  

  

        MO | NA : MN = o 

  

  
Foto vU2L 4. Deelu de lovo 
do imune duto. helo-x 

exslon diem de Mus: 
  

    

P
a
m
 

    
  

  

  

    
  

  

  

  
        

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

.. 
o troto 4 * * SMC DEPARTAMENTO DO PATRIMONICO HISTORICO h 2 : Nº NEGATIVO 

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO —STPRC carta 2R 03/94 

VILLA [HtORORO 267 
[IDENTIFICAÇÃO FOTOGRÁFICA A 

DELOL cão DOS IMOVEIS DE DO GA, 3,0 Me12 

  

ASSUNTO 

  

      
  

é 

  

  
  

  

  

    

  

        

      

  

  

    
  

  

    
  

    
  

  

  

    
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  Número se 

22.312 

  
      

      

INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL 

ASS.: Estudo de tombamento da Vila Itororo - Capital 

Senhor Presidente 

Analisando Oo presente processo encontramos 

entre os pareceres uma unanimidade quanto ao reconhecimento dos 

inequivócos valores culturais da Vila Itororo, e uma divergência   
quanto a tombar ou nao tombar o conjunto. Este desencontro pare- 

ce -nos de ordem conceitual. 

  

Se o tombamento deve - ser entendido como me 

ra declaração formal do valor cultural pelo Poder Público, com 

Oo papel passivo de deixar ou nao deixar fazer obras «no ' objeto 

tombado, não caberia discussão quanto ao tombamento da Vila.. Po 

— rêm inúmeros exemplos como a Casa Bandeirista do Itaim, o S&Ltio 

Piraquara, O Castelinho da Av. Brigadeiro Luiz Antonio, etc. de 

monstraram na pratica que esta interpretação do tombamento  ape- 

| nas desmoraliza oO instrumento criado por Mário de Andrade em 

1937. 

  

Se o tombamento deve corresponder a pre- 

  

. . . TE vt ' . = 

servar, implica necessariamente em açao politica, muito alem da 

postura de cóibir ou fazer obras. Foi considerando esta visao de 

  

tombamento, somada a complexidade de problemas que envolvia a 

revitalização da área e da existência de tutela legal conferiram 

pela 78.200, que os Conselheiros Carlos Lemos e Ulpiano Menezes 

optavam pelo não tombamento da Vila. Passados quase uma década , 

verificamos que os vínculos de proteção legal, quer pela lei de 

zoneamento quer pelo tombamento provisório do Estado e Município, 

apenas convalidaram os citados pareceres. 

Por outro lado, entendemos como precipita-   IM
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da as criticas e o descarte do projeto cultural do SESC naquela 

ocasiao, em nome da defesa da manutençao da população local. As 

-segue- 
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>. BIS - nã SP GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      

   

  

   
e 

    

úmero s—————— 1 Ano e...     

negociações entre o CONDEPHAAT e CDH (Companhia de Desenvolvimen 

to Habitacional) resultaram em fracasso. A discussão sobre gene- 

ralidades sem um conhecimento profundo do problema não tem como 

gerar soluções. 

Antes de se apontar soluções simplistas, é 

necessário diagnosticar a dimensão dos problemas, partindo de um 

minuncioso levantamento arquitetônico e sócio-econômico da àâárea. 

É necessário conhecer todos os edificios , suas áreas, estado de 

conservação, quantidade de moradores (por unidade, por cômodo , 
2% à e. . o 

por m ) identificar locatarios sob locatarios, nivel de renda , 

— idade, origem, atividade, grau de rotatividade e tempo de perma- 

nência, etc. somente analisando um conjunto de dados poderemos 

ter noção da disponibilidade de potencial construtivo passível 

de transferência, custo de obras, número de moradores compati - 

veis com os padroes de habitalidade, quantos possuem vínculos an 

tigos com a Vila, quantos podem ser transferidos, possibilidade 

de uso misto inclusive cultural, quantos possuem renda passivel 

de arcar financiamentos, pertinência de desapropriar, possibili- 

dade de um estatuto condominial, etc. 

A Vila Itororo é sem dúvida um dos mais 

complexos casos, onde a questão "como e para quem preservar" se 

coloca enfaticamente, afinal envolve um conjunto de grandes pro- 

porçoes em área central valorizada pertencendo a inúmeros  . pro- 

prietarios privados e ocupada por uma população sem recurso fi 

nanceiro. Por isso mesmo passível de se constituir num paradigma 

de preservação para o CONDEPHAAT. 

Se o Egregio Colegiado aceitar este desa - 

fio somos pelo imediato tombamento da Vila Itororo. 

——— UDN ) o SN 
O UAULÁA, 

VICTOR HUGO MORI 

Conselheiro 
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e Folha de Informação cce 
| Rubricada sob n. É 

GOVERNO DO “ESTADO DE SÃO PAULO - 

  

Rubrica seem       Of. eo = PJMAC 

  

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO ! 

ASS.: Solicita informaçoes referentes àãos imoveis que compoem a | 

Vila Itororo, no bairro da Bela Vista - CAPITAL 

l. À SA para juntar ao respectivo 

processo. 

  

2. À Dra. Judith Monari para atender 

a solicitação. 

GP/CONDEPHAAT, O5 de abril de 1994 

Et Sefkidte. 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT E, 
Ofício GP-688/94 

Proc .Cond.22.372/82 

São Paulo, 25 de abril de 1994. 

Douto Promotor de Justiça, 

Em atenção ao requisitório contido no ofí 

cio no 251/94-PJIMAC - (Pt.no O22/94), dirigido por Vossa Excelencia 

a este Órgão, via FAX, de O4 de abril último, informamos a essa Pro 

motoria de Justiça que as casas de nos 6-A, 7,8, 11 e 12 da Rua Mar 

tiniano de Carvalho - Vila Itororó, demolidas, são de propriedade da 

Fundação Leonor de Barros Oliveira Camargo, com escritório à rua da 

Quitanda nº 113 - sala 48, Capital, tendo como responsável a Presi 

dente da Fundação senhora Maria Candida Moraes de Almeida SampaioFi 

lha, com endereço à rua Piaui nº 595, Capital, fone- 66-79l6,para oO 

qual deverão ser enviadas quaisquer correspondências relativamente 

aos imóveis da Vila Itororo. 

Para melhor esclarecimento de Vossa Exce 

lência quanto ao processo de tombamento da Vila Itororo,juntamos por 

copia xerox, todas as peças dos respectivos autos. 

Continuando ao inteiro dispor de Vossa Ex 

celência a respeito do assunto, reiteramos na oportunidade protestos 

da mais alta estima e elevado apreço. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

DR. TIAGO CINTRA ZARIF 

D.D.Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital 

Forum João Mendes Jr. - 16º andar s/1.617 e 1.619 

CAPITAL-SP 
  

01501-000 

JM/Ldl 
12.00.00 .3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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AO 

CONSELHO DE DEFESA: DO PATRINÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

Senhor Presidente 

CARMEN SIiLVIA fhGOoTTO 
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Proc.CONDEPHAAT 3/2377 82 

— INTERESSADO: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL 

ASSUNTO: Tombamento da Vila Itororo- Capital 

Ao GP para apreciação do E.Colegiado os termos do 

parecer exarado a fls 270/271 do Conselheiro Victor Hugo Mo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

    

  

  
  

  

      

INT.: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL - São Paulo 

ASS.: Tombamento da Vila Itororo. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 1994 

ATA NO 997 

  

  

  

O Egregio Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo tombamen-. 

to da Vila Itororo, situada no Bairro da Bela Vista, nesta ca-| 

pital. Deliberou, ainda, acatando sugestão do Conselheiro Vie- 

tor Hugo Mori, desenvolver estudo para a concretizaçao de pro- 

jeto que contemple a revitalizaçao da referida Vila, atravês de 

uma operação urbana entre este CONDEPHAAT e outros Ôrgaos en-| 

volvidos. 

A Dra. Judith Monari para elaborar oficios 

ao interessado e as autoridades competen - 

tes 

GP/CONDEPHAAT, 13 de junho de 1994 

U lins LAB il. 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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INT.: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL 

ASS.: Tombamento da Vila Itororô - CAPITAL 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 20 DE JUNHO DE 1994 

ATA N9 998 

  

  

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar a proposta desta Presidên. 

cia estabelecendo a seguinte regulamentação para à area envol- | 

toria da Vila Itororó: fica estabelecido apenas o interior da 

  

quadra circunscrita pelas Ruas Maestro Cardim, Pedroso, Martinia 

no de Carvalho e Monsenhor Passalacqua, como area envoltoória da- 

quele bem. 

l. Ao STCR para as providências. 

2. Ao minutar a Resoluçao, incluir esta delibera- 

Çãao. 

GP/CONDEPHAAT, 21 de junho de 1994. 

(ba ama Atas 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : WO O 

  

   CONDEPHAAT 

FERE CARA RRERRAS SERRAS CERCA EER OEDERAS AEE AMEI PHADATo A URADE SO ARA RARA SORO A oa CARR PPRRRAS DOROSSOLERA SOR TS CANSO PROSA AAA ERRAR ASA SERA PRRRAPARACRADC DRE POSAEAARO O CADA AAA EAR A OS MARES ARA RA PARA RA EAR ORAS IARA CONRSSA RARA AASMRAR A EAR EERAN PATO Ar FEHPRAAS AROMA ERA RMS MAROON ARARAS SANAEAE RAR PRA PERSOOOAMRRAATOs ZU TERRA RR ARS RRA EO PARANA OO VET PAPO TECTOS 
ESSA ERRAR aC Dre 

Senhora Diretora do STCR, 

Solicito suas informações, com urgência, so- 

bre quais os imóveis, um por um, situados no perimetro citado na 

síntese de fls. 279, que foram tombados pelo Egrégio Colegiado em 

sessao de 13/06/94, fls..278, e quem são seus atuais proprietá - 

rios, informação essa a ser apurada em vistoria. 

Ccaçoes deverão ser de preferencia pessoais, para o que, as infor 
q AO 

maçoes ora solicitada sera de grande valia, devendo ser aprovei- 

tadas na redação de edital. 

GP/Condephaat, 24 de junho de 1994. 

(1h uu e eXo da aaa 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

JM/emws.-   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Ofício GP-1149/94 

Processo 22.372/82 

Sao Paulo, 28 de junho de 199. 

sSennor Deputado, 

Agradecemos a referência ao tombamento da Vi 

la Itororo. Dé fato, esse processo arrastou-se durante anos no 

Conselho, aguardando uma oportunidade em que o tombamento pudesse 

significar não apenas a preservação do bem cultural, mas acima de 

tudo, a sua recuperação e uma destinação de interesse social, ne- 

la incluido o destino dos atuais moradores. 

A dificuldade maior com que nos deparamos .nes 

se tempo, foi a incompreensão dos dirigentes da proprietária maior 

do conjunto, a Fundação Oliveira Camargo, mantenedora da Santa Ca- 

sa de Indaiatuba. Esta Fundação, ao ordenar a demolição de algumas 

casas, deu vezo à intervenção da Curadoria das Fundações que, não 

imbuída da determinação que lamentavelmente assumem os proprietarios 

de bens tombados (em sua maioria) de promover sua degradação, PpoS 

sibilitou a retomada do projeto original de recuperação do conjun- 

tó, que sera viabilizado com a transferência do potencial constru- 

tivo do conjunto para as áreas não destinadas a preservação da 

mesma quadra. 

Dessa operação, embasada em Legislação exis - 

tente, resultarão benefícios tanto aos proprietários que passarão 

a ter propriedade rentáveis, como aos moradores que estarão melhor 

abrigados e à Sociedade que receberá um Centro de Atividades Cultu 

-segue- 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

=N2= 

  

Oficio GP-1149/94 (cont.) 

rais. A inversão por parte do Poder Público (Estado e Municipio) se 

rá minima, limitando-se ao pagamento dos necessarios levantamentos e 

projetos. 

Na realidade, hoje os Municipios detém os mais 

efetivos instrumentos de preservação de imóveis tombados - isenção 

de impostos e taxas e transferencia de potencial construtivo. Nes- 

se sentido, tramita na Camara Municipal de São Paulo, Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Marcos Mendonça, com o qual tivemos a 

honra de colaborar, que, quando aprovado, transmutará o tombamento 

de um castigo num prémio. Essa lei será usada por nos como modelo, 

a ser oferecido à outras Prefeituras. 

Esta é uma atitude inteligente e construtiva 

que se contrapoe à atitude burra e imediatista dos que se insurgem 

contra os tombamentos, por ferir o "sagrado" direito de proprieda- 

de, esquecendo-se que a qualidade de um bem que consideramos patri 

monio é um patrimonio da Nação e não de seu proprietário, e mais, 

que a sua perda é irreparável. 

Quanto ao Decreto do atual Prefeito autorizan 

do a revisao dos tombamentos municipãis de São Paulo, não passou 

de uma treta, com o objetivo de criar noticia - dos 112 bens tomba 

dos pelo CONPRESP, apenas 14 não eram na ocasião tombados pelo 

CONDEPHAAT e mesmo assim, dois já estavam em Estudo de Tombamentoe 

já foram tombados. Os 12 restantes não tem interesse estadual ou não 

necessitam do tombamento para serem preservados e na sua maioria , 

ja foram objeto de processos de estudo arquivados pelo Conselho. 

-segue- 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

=03= 

Oficio GP-1149/94 (cont.) 

O número extraordinário de 10 à 12 mil imóveis 

tombados, mesmo considerando-se os bairros tombados não como um uni 

co tombamento, mas como o tombamento de cada edificação, também se 

revelou fantasioso. Um levantamento realizado pela propria Prefeitu 

ra, incluindo os imoveis em estudo de tombamento, e adotando o cri- 
  

tério de considerar os imoveis dos bairros tombados individualmente 

chegam à cifra de 3.600 imóveis... 

Como não cabe revisão de estudos de tombamento 

o búsilis era apenas com |2 bens tombados, ou onze se considerarmos 

a Casa Matarazzo, liberada pela Justiça. 

Quanto às casas de Higienópolis, o processo se 

ra examinad& pelo Conselho, provavelmente na próxima reunião, não 

cabendo à mim, como seu Presidente adiantar nenhuma posição - .pos- 

so no entanto afirmar que nosso processo analisa o conjunto das ca- 

sas, mesmo porque analisadas individualmente, em sua maioria, não 

seriam motivo para tombamento. Essa afirmação se respalda em deci - 

soes anteriores do Conselho que já autorizou a demolição de duas das 

casas, ao analisá-las isoladamente, apenas incluídas em áreas envol 

torias de bens tombados. 

Agradecendo o interesse e a colaboração noto - 

ria na preservação do patrimonio cultural, renovamos protestos de 

estima e consideraçao. 

AU tun RX PD— 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

21imo. Sr. 

Deputado Federal FÁBIO FELDMANN 

/emuws.- 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

lha de Informação EEE 

         

  

SS IL]         
   

fo. LA S 

Tm Gl 

SS 

> JW 

| WA Y 

  

df    GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO À to. 21 Í 

      

   

    

  

INT.: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL DE SÃO PAULO 

ASS.: Tombamento da VILA ITOROROÓ . CAPITAL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Proc. Cond. 22.372/82 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT. 

NOTIFICAÇÃO 
  

o Notificamos todos os proprietários, herdeiros 

Ou sucessores e à todos quanto o presente edital virem ou dele co 

nhecimento tiverem e interessar possa, que o Egregio Colegiado do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológico, Artisti- 

co e Turistico do Estado-CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 13 

de junho de 1994, Ata no 997, deliberou pelo tombamento da Vila 

Itororó circunscrita pelas ruas Maestro Cardim, Pedroso, Martinia 

no de Carvalho e Monsenhor Passalacgua, no bairro da Bela Vista, 

nesta Capital, pelo que de acordo com o artigo 143, do Decreto Es 

tadual nº 13.426, de 16/3/79 é facultada aos interessados a inter 

posição de recurso contestatorio ao Senhor Secretário de Estado da 

Cultura, dentro de 15(quinze) dias, contados da presente publ i- 

cação. 

CONDEPHAAT, 01 de julho de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

12.00.00 .3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
| — ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

Notificações : 
Notificamos todos os proprietários, herdeiros ou sucessores e 

a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que o Egrégio Colegiado do Conselho | 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado-Condephaat, em sua sessão ordinária de 13-6- 
94, Ata 997, deliberou pelo tombamento da Vila Itororó circunscri- 
ta pelas ruas Maestro Cardim, Pedroso, Martiniano de Carvalho e 
Monsenhor Passalacqua, no bairro da Bela Vista, nesta Capital, | 
pelo que de acordo com o artigo 143, do decreto Estadual 13.426, 1 
de 16-3-79 é facultada aos interessados a interposição de recurso ' 

+ contestatório ao Secretário da Cultura, dentro de 15 dias, contados 
da RS delinldaatse a 

otificamos todos os proprietários, herdeiros ou sucessores e : 
a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento É 
tiverem e interessar possa, que o Egrégio Colegiado do Conselho * 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 4 
Turístico do Estado-Condephaat, em sua sessão ordinária de 13-6- à 
94, Ata 997, deliberou pelo tombamento da Capela de Santa Luzia 
na rua Tabatinguera, 104, nesta Capital, pelo que de acordo com o É 
artigo 143, do decreto Estadual 13.426, de 16-3-79 é facultada aos & 
interessados a interposição de recurso contestatório ao Secretário À 
da Cultura, dentro de 15 dias, contados da presente publicação. 
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|) Pubricada sob n.º : 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO LE | 

  

    

    
  
  

  

INT.: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL - SÃO PAULO 

ASS.: Tombamento da Vila Itororó. 

Retornem os autos ao STCR para atender 

com urgência, a solicitação de fls.280. 

e í GP/CONDEPHAAT, 26 de agosto de 1994 

/ ES sStAP ide, 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA   
Presidente       

/Kkrgs.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO     

  

    

INT: INSTITUTO DF ARQUITETOS DO BRASIL DE SÃO PAULO 

— ASS: Tombamento da VILA ITORORO. CAPITAL 

AÃo arq. Roberto Leme Ferreira, 

Para informar. 

* atençao para o encaminhamento de fls. 280. 

SICR, 29 de setembro de 1.994. 

  

' Lila dis se 198-De R
I 

SEB/srap:. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : Wo 

  

      

   y EAR CAs: 

INT.: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL DE SÃO PAULO 

ASS.: Tombamento da Vila Itororô - CAPITAL 

  
    Atendendo solicitação de vistas 

ao processo, encaminhamos ao 

: Conselheiro Carlos Augusto Faggin. 

  
GP/CONDEPHAAT, 12 de dezembro de 1994. 

  UU tores deb: 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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       E 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

INT.: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL DE SÃO PAULO 

ASS.: Tombamento da Vila Itororô - CAPITAL 

  

  

Devolva-se ao STCR para atendimento 

  

| à solicitação constante de folhas 

: 280. 

  

GP/CONDEPHAAT, 01 de fevereiro de 1995 

  
    L

T
 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

    

/Krgs.- 
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(dh Ss pn GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

    

      
ES 

2 | Yi) 

WE O 

NEIVA
    

  

  

MILLA 

P. CONDEPHAAT E sata 

NT. INSHITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL DE SÃO PAULO 

—ASS.: Tombamento da VILA ITORORÓ. CAPITAL 

  

AÃo arq. Roberto Leme Ferreira, 

Peço manifestar-se sobre a solicitação contida as fls. 280 
, 

28684, e reiterada noutras oportunidades. 

O prosseguimento do assunto depende desta Informaçao. 

STCR, 14 de Fevereiro de 1995. 

  

   
'SUELI! FERREIRA DE BEM 

Diretera Técnica do STCR 
CREA n.o 55.198-D-RJ 

SFEB/Daec. 

  

  

  

que lhe foi encaminhado por esta D.T. em julho/1994, conforme fit:à&. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

Praça João Mendes, s/n2 - Fórum João Mendes Jr., 162 andar - 
Galas 1.517 e 1.619: -— ne OLSO1-000 —- &aãao Paulo = SP - 

"Telefoaes: (011) PS54 11489 —» (011) PBS4 1218 — Fax: 4034 2940 

São Paulo, 06 de julho de 1995. 

Of. nº S45/95 -— PJMAC 

—Ret.. Protocolado.n9 092/94 

Senhor Presidente: 

  

Visando instruir o protocolado em 

auestão, instaurado para apurar danos em imóveis tombados, 

"nm eds: Vila Itórora, nests Capital, solicito de Vossa 

[Nhoria informações sobre 0 andamento do processo neste 

órgão, bem como, se foi tomada alguma providência por parte. 
SA É ; 

mm a citada Viia, nó sentido de 

proveito o ensejo para renóvar a 

“Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

    
SR ED 

EA 

+ E 

TIAGO CINTRA ZARIF 

Promoóotór de Justiça do Meio Ambiente 

MO 

TIlustrissimo Senhor 

Dr JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

DD Presidente do CONDEFHAAT 
São Paulo = S.P. 

FZ dt 

MP . 170.002 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 
    

  

  

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Solicita informaçoes sobre o andamento do processo da 

Vila Itororó - CAPITAL 

| | l. À SA para juntar ao respectivo processo. 

  

2. Ao STCR para manifestação, em carater de 

urgência. 

  

GP/CONDEPHAAT, 07 de julho de 1995. 

| Elis de Quid 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

; Presidente 

   
je an Bla Cana 5x 

- para manifestação e. “a. 

O cp.r > 

| = Te Ro, . mea É ess o + ——IV. 

  

    
| SUE! FERREIRA DE BEM 
: Diretora Técnica de ST. R 

GREA n.o 55.156-D-RJ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO . — SS 

  

e DO SEBOS) a Número see:    
INT.: FABIANA LUZ TANNURI 

| ASS.: Solicita vistas e copia do processo da Vila Itororó 

1: Autorizo: 

2. À SA para atendimento. 

GP/Condephaat, 29 de novembro de 19095. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

—/emws.- 
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à : Te 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 
-. 

FABIANA (2 TANNVR| 

  

R.G. 190937264741-7 residente à RUA OSAL ereee Í954 no 82. 

  

Bairro PINHE/LOS Cidade SAQ PAULO Estado SP 

Telefone 282020493 CEP OSI0CGÍGOM ,vem requerer à 

Vossa Senhoria, DIREITO A FPAREYV VISTAS NQ  fROCESTO 

DA WVwua (Togoeo! Nº 27332-822 E fOoNER FER 
GPS PO PROCEGRO. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

no imóvel que se localiza à 

      

    

  

  

  

- Bairro Cidade 

Estado 

nº do contribuinte 

: Seguem em anexo,0s documentos. 

ae ' 
E”, 

SAVE Nesses termos 

RE O | P.Deferimento 

SS pp 
8 São Paulo, 28 de WOVEMBAO de 1995. 

  

  

NANA Assinatura 

SP 
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= Ru bricada sob n. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 292 

22 sp (1 
Número DM * 

  

    

  

—  INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO nÁaro DE SÃO PAULO 

| ASS.: Solicita informações dobre o andamento do processo da 

Vila Itororó - CAPITAL 

l. À SA para juntar ao respectivo processo. 

2. AO STCR para manifestação, em carater de 

urgência. 

  

GP/CONDEPHAAT, 07 de julho de 1995. 

Que 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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   ubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2798 

> 

  

  

  

NBT. SATURNO. EI. SEDIA O jemeo ans ANO aeee aRUDICa ear ssa EEE o 

Ofício no 549/95 | APR / 1 
CEPE SEE eo ia MAMONA MARA So O OSS, SNC AS oO os O TENSO E mL AROS TRAS 2 AL IETRIOTE O oo      

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Solicita informações dobre o andamento do processo da 

Vila Itororó - CAPITAL 

1. À SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR para manifestação, em carater de 

urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de julho de 1995. 

Qu 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO " 2995 

  

    

      

by 
FATOR | EAR A 

        

  

ANDES A lata, & Ts E Lis RO E a e O DA 
o 

      

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Solicita informaçoes sobre o andamento do processo da 
: Vila Itororo - CAPITAL 

Sta. Diretora do STCR 

Comunicamos a Vossa Senhoria que o Têcnico 

envolvido neste caso. (Arquiteto Roberto Le 

me) tem o prazo de 24 (vinte e quatro horas) 

— para resposta, tendo em vista a data de enca 

minhamento a este Órgão, pela Promotoria. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de abril de 1996 

  

: Co Ts guia aos (7. 40 é ÁÁBSLaUIO * S.1.C, 
- ; e | 

t ! E de 1 o RAN SE 

Neceoluio polis NA Gostmnas 

Horas... LS La LL 

...... ass. «..........-........................ 

para manifestação 

S.1LCR 2. / 21 1. 2e£ 
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SRA: DIASTORA TECSMNICA:. 

soMNFoRME SINTESS DE DECISÃO DO EGRZGEIO| 
»: 

CO LESIADO (FOLHA 2738) EtOl TOMBADA A VILA ITORORO. 
SEM MNO FNTANTO ESPGCIFICAR QUAIS OS IMÓVEIS. 

A , 1 A DENC MINACA DE “VILA ITORONRS" ABRANGE UM 
COMNJUMTO DE CASAS Re MAMNBSCEN TES Sê UM ErTPRE- 

—ENDIMENTO DA DECADA 9E 20. 
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A SEGUIR, ENDENEÇO E QESSPECTIVO PROPRIETARIO: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO To 

    

    

BN Db EE 

  

RO CASAS DE Nº GA, L,%,UE VR DA RUA 
MAESTRO cCAQDIM, SAO AS CASAS do |NTEfNIONQ 

DA UILA, QUE FORAM (NDEVIDAttIENTE OEMO- 

MUDAS. 
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introdução 

A Vila Itororó, situada no bairro da Bela Vista, está entre os poucos 
monumentos históricos remanescentes do aspecto dualista de 

destruição e reconstrução que caracteriza a ocupação urbana de São 

Paulo. A situação de abandono característica atual desse patrimônio, 

poderá ter solução com a modificação de atitude dos cidadãos 

comuns, que desconhecem sua própria história ao ponto de não 

sentirem necessidade em preservá-la. A preservação do monumento 

histórico arquitetônico resguarda o “saber” com o qual foi 
concebido, pela qualidade encontrada nas construções, nas soluções 

inovadoras dos espaços internos e externos, uso adequado dos 
materiais e emprego de técnicas construtivas eficientes. O estudo 

minucioso é imprescindível para o registro dessas características 
que nos servem de modelo e inspiração. Proporcionar a 

oportunidade de vivenciar o espaço construído, mesmo que 

reformulado para um uso atual, produz um efeito esclarecedor, em 

especial para as pessoas sem preparo técnico na área, 

desestimuladas pela dificuldade de acesso ao conhecimento do 

assunto, devido à complexidade das representações gráficas. Como 
consequência dessa nova visão da população, haveria o 

reconhecimento do valor e do potencial de reutilização dos imóveis 

e logradouros públicos, com caráter histórico, para suprir as funções 

básicas da sociedade. Os projetos de revitalização transformariam o 

patrimônio histórico em locais para educação, cultura, lazer e até 
moradia, desde que fossem compatíveis com as características 
originais e mantivessem a preservação. É essencial a restauração; 

não somente a física mas também através do uso vinculado ao 

espírito contemporâneo. A questão de rentabilidade do patrimônio e 

as limitações econômicas enfrentadas pelos órgãos de proteção, 
precisam ser anuladas pelo incentivo à participação do setor 

privado nos projetos de restauração, que devem unificar os esforços 

com o único objetivo de preservar a memória popular. 
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histórico e diagnóstico 

Francisco de Castro, imigrante português, construiu a Vila Itororó 
na década de 20. O conjunto de 16 edificações foi erguido em etapas, 
a partir de 1920, sofrendo sucessivos acréscimos posteriores, por 
parte de seu criador e executor. Castro ocupava o cargo de gerente 
industrial numa fábrica de tecidos, em Americana, interior de São 
Paulo, quando se transferiu para a capital, onde realizou sua 
verdadeira vocação como mestre de obras. Na encosta do vale 
formado pelo córrego Itororó, hoje canalizado sob a Av. 23 de Maio, 
implantou-se a Vila onde seria também o local de sua moradia. No 
espaço interno da quadra delimitada pelas ruas Martiniano de 
Carvalho, Monsenhor Passalacqua, Maestro Cardim e Pedroso está a 
localização exata da Vila. Trata-se de um núcleo representativo do 

processo de ocupação típico da fase de industrialização paulista no 

início do século, quando estava em prática a construção de 

habitações coletivas, populares ou de classe média, distribuídas 

dentro de uma ou mais quadras. Ao todo existem hoje 37 edificações 
na quadra e, na época, a grande maioria era utilizada como 

habitação, com exceção do Clube Éden Liberdade, fundado em 1897, 

para práticas esportivas. 

A regularidade encontrada na formulação das vilas paulistas do 

período pré-industrial não foi adotada por Castro na concepção da 

Vila Itororó. O conjunto destaca-se na paisagem urbana pelo seu 

aspecto original que provoca reação de surpresa dos transeuntes, 
principalmente dos curiosos que se deixam atrair para dentro da 

Vila, onde são cada vez mais envolvidos com a continuidade e 

fluidez dos espaços internos e pela sensação onírica proporcionada 
pelo caráter fantástico das esculturas e ornatos. O estilo eclético ou 

mesmo bizarro assumido por mestre Francisco reflete um aspecto 
incomum do imigrante enriquecido, ambicioso pelo poder e pela 

oportunidade de mostrá-lo. 

— A topografia acidentada do terreno foi incorporada na concepção da 

— implantação, como um elemento enriquecedor. Não houve a 

submissão aos traçados convencionais dos loteamentos da época, 

que valorizavam a regularidade. A solução inovadora do mestre de 

obras foi atingida com arrimos que formam planos sucessivos onde 

implantou as casas, com acessos através de escadas ou passarelas. 
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Complementado o conjunto, instalou jardins e patamares laterais 

entre as casas, nos moldes de “piazzetas”. Quando possibilitavam o 

acesso aos outros moradores, esses espaços continham 

equipamentos comunitários. A organização espacial das edificações 

em torno de um eixo central sinuoso, definido pelos acessos da rua 

Martiniano de Carvalho e da ruela próxima a rua Maestro Cardim, 

proporcionou valorização para o espaço central da Vila e constituiu- 

se por uma volumetria singela e movimentada. Observam-se nessas 

características inspiração nas vilas mediterrâneas e nas soluções 

encontradas em Alfama. 

As edificações não escaparam do espírito imaginoso do mestre 
Francisco. Os materiais coletados em demolições, como ornamentos, 

esculturas, cariátides, carrancas femininas, foram utilizados a partir 

de uma reinterpretação simples e criativa. São representativos da 

realização social e econômica de famílias abastadas da época e dos 

sonhos da sociedade paulista ao erguer o Teatro São José, localizado 

onde hoje há o prédio da Light, no Viaduto do Chá. Considerando- 

se o caráter plástico do conjunto, define-se como “colagem” o 
resultado da criação do mestre de obras. A Vila passou a ser 

reconhecida espontaneamente como “ Vila Surrealista”. 

Duas construções merecem destaque especial: a casa das Carrancas 

e a residência do Francisco de Castro, o “Palácio”. Ambas receberam 

tratamento distinto em relação às demais casas de aluguel. A 

peculiar residência de Castro foi concebida com um caráter 

monumental evideciado por suas proporções e detalhes figurativos 

e imponentes, conotando defesa, erotismo e fantasia. Francisco de 

Castro demonstrou também um desenvolvido conhecimento de 

técnicas construtivas artesanais. A residência de 1200 metros 

quadrados e 50 cômodos, dividiu-se em quatro pavimentos, ligados 

com a rua Martiniano de Carvalho através de passarelas suspensas, 

também presentes na Casa das Carrancas. Gigantescas colunas 

sustentam espécies de varandas que circundam alguns dos 

pavimentos. O desejo de imponência e riqueza foi enfatizado nos 

detalhes construtivos como os portões de ferro, de estilo “art 

noveau”, 18 colunas de proporções monumentais exageradas para 

uma residência, porta principal de pinho, corredor com piso de 

mármore carrara, escadas de madeira, brasões multicoloridos 
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envidraçados nas rótulas, comemorativos da época da República, 

Império e bandeiras de São Paulo, do Brasil e Portugal. 
Como mais uma prova da originalidade de seu idealizador, o local 
escolhido possuía uma nascente de água de boa qualidade, 

aproveitada na criação da primeira piscina particular da cidade. 

Mais tarde o local assumiu a função de lazer público, e a piscina 
tornou-se um equipamento compartilhado por toda a vizinhança. 
Francisco não termina a realização de seu sonho. Pretendia construir 

uma casa de banhos, uma cobertura de cristal para automóveis, um 
cinema e até um cassino. Foi vítima da tuberculose, por volta de 

1930, consequência de sua vida boêmia. Adquiriu fama por suas 

realizações e era uma pessoa de grande sociabilidade. Promovia 

inúmeras festas e noitadas, abrigando assíduos frequentadores 

ilustres como Oswald Andrade. Imigrantes italianos eram acolhidos 

na Vila antes de partirem para trabalharem nos cafezais do interior. 
Após sua morte seu patrimônio foi arrematado publicamente por 

seus credores. Apenas duas casas modestas foram herdadas: uma 
por sua companheira, conhecida como “Mina” e outra por uma 

sobrinha. Posteriormente o restante das construções foram doadas a 

uma instituição de caridade: a Fundação Leonor de Barros Oliveira 

Camargo, mantenedora da Santa Casa de Indaiatuba, fato que 
impediu a total demolição da Vila. 

xs. Em 1974, a Vila Itororó foi objeto de estudo, coordenado pela 
— COGEP ( atual SEMPLA) por interesse da prefeitura municipal, para 
implantação de um centro cultural. Esse trabalho resultou no Projeto 
de Recuperação Urbana, cujos autores foram os arquitetos Décio 
Tozzi, Cláudio Tozzi e Benedito Lima de Toledo, com participação 
de Aracy Amaral e Burle Marx. Com moldes na Carta de Veneza, o 
projeto desenvolvia a proposta de mudança do uso para lazer e 
cultura. No Projeto de Restauração estava incluído um Projeto de 
Destinação Cultural. A viabilidade econômica foi solucionada de 
forma que a Vila assumisse caráter de auto suficiência financeira e 
também administrativa. Foram propostas funções especificas para 
cada edificação, em função de uma pesquisa minuciosa. Com 
exceção do setor administrativo, todas as casas seriam alugadas.. 
Nos espaços livres de construções haveria equipamentos de apoio a 
manifestações culturais, artísticas e esportivas. À um Conselho 

Cultural seriam delegadas funções de preservação e coordenação 
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das atividades, transformando a Vila Itororó num centro de atração 
cultural. 

O projeto teve e tem grande importância, por constituir um dos 
primeiros registros das características físicas e da situação de 
conservação na época, realizando a documentação histórica 
utilizada em diversos estudos pela prefeitura, trabalhos acadêmicos 
e até na proposta de tombamento pelo CONDEPHAAT. Em 1976, 
foi premiado na categoria de Projetos Individuais no IX Congresso 
Brasileiro de Arquitetos. 
Através de entrevista com o arquiteto Décio Tozzi, ficou claro que 
na época, o projeto não foi realizado por falta de recursos, ou 
melhor, pelas diferentes prioridades assumidas pelas autoridades 
competentes. Como é fato no país, a mudança de governo não 
garante a continuidade dos projetos iniciados na gestão anterior. 

Houve, entretanto uma pequena, mas significativa vitória: a 

inclusão da quadra na zona Z8-200, caracterizando-a como área de 
interesse cultural, pela prefeitura. Pelo zoneamento, torna-se 

exigência legal, a manutenção das características atuais, admitindo- 

se conservação e reparos de iluminação, que não impliquem em 

alterações significativas. 

Os arquitetos Décio Tozzi e Benedito L. Toledo acreditam no caráter 
contemporâneo do projeto e são favoráveis à sua execução. Iozzi 

justifica que atualmente há diversos fatores que viabilizam o projeto 

economicamente, como as mudanças na legislação, de incentivo à 
iniciativa privada. Do ponto de vista técnico, a realização torna-se 
possível pela existencia de registros históricos, fotográficos e novos 
conhecimentos desenvolvidos na área de restauração. 

No início de 1978, houve uma segunda tentativa frustrada de 
recuperação da área pelo SESC. A intenção de compra, para 

estabelecer um centro cultural nos moldes do SESC- Pompéia e com 

base na filosofia do Projeto de Recuperação Urbana de 1974, não 
obteve o êxito esperado. Na proposta havia a preocupação com o 

destino das 80 famílias que residiam no local. Havia a sugestão de 

participação da prefeitura aliada ao SESC na definição de uma 

solução conjunta. A venda direta foi impedida por existir uma lei 

que determinava a obrigatoriedade da venda ser realizada através 

de leilão, por se tratar da propriedade de uma fundação. Anúncios 
de venda foram publicados em jornais e muitos empreendedores 
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mostraram-se interessados. Juizes notaram irregularidades e, 

felizmente, impediram o leilão, determinando a suspensão da 

venda. A fragilidade da lei de proteção pelo zoneamento oferecia 

sérios riscos, se a propriedade da Vila fosse transferida para 

empreendedores não interessados na preservação. A publicação da 
concorrência pública no “Boletim Empresarial”, especializado em 
leilões e em outros jornais de maior circulação, indicava o grande 

interesse em torno da questão. A importância do conjunto ganhou 

consenso da opinião pública, neste momento. 

O estudo de tombamento do CONDEPHAAT foi iniciado em 1981 
com a abertura de “guichê”, no momento em que houve a 

publicação de um anúncio .nos classificados de um jornal, 
eo oferecendo para compra, o terreno no qual se situa a Vila. Em 1982 

transformou-se em processo por determinação do Secretário da 
Cultura do Estado. A preservação permanece exigência até a 
deliberação final do Conselho e homologação pelo Secretário da 

Cultura, que ainda não ocorreu. O CONPRESP, incluiu em seu 

inventário, que foi iniciado em 1983, o bairro e em destaque a 
quadra, onde se situa a Vila Itororó. O inventário realiza atualmente 

a documentação dos diversos imóveis indicados para proteção. À 

proteção da Vila também está garantida pelo CONPRESP, até a 
deliberação final do Conselho Municipal. Os estudos coordenados 
separadamente pelo Estado e pela Prefeitura de São Paulo, estão em 
fase de execução, há mais de dez anos e com a mesma finalidade. 

Nesse período, demolições ocorreram, indicando o descaso dos 
o. proprietários e a dificuldade dos órgãos oficiais de garantirem a 

preservação do conjunto, que desde o início dos estudos já se 

encontrava em avançado estado de deterioração. As obras 

pretendidas pelos proprietários foram embargadas, entretanto os 
imóveis mutilados eram de grande importância para o conjunto e o 
prejuízo causado há trinta anos ainda não foi reparado. Verifica-se a 
necessidade de articulação entre os diversos órgãos destinados a 

| proteção do patrimônio histórico, concentrando esforços para 
garantir a preservação. É essencial e urgente a atuação dos órgãos 

oficiais, com o propósito de recuperar e restaurar, principalmente as 
construções da Vila, que foram invadidas por desabrigados e 
mesmo aquelas onde houve sublocação dos espaços internos. O 
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primeiro passo seria a remoção e transferência dos moradores para 
outras habitações. 

A Vila Itororó constitui-se hoje por um conjunto de edificações 
utilizadas como habitações coletivas sublocadas por intermediários. 

A quase totalidade dos imóveis encontra-se em avançado estado de 

deterioração. A inevitável pressão para o aproveitamento máximo 

dos espaços existentes acentua o processo de subdivisão com os 
“puxados”, tabiques, divisórias de alvenaria e madeira, no interior 

das construções e os barracos nos espaços adjacentes, apoiando-se 

na estrutura das casas. O sério risco estrutural provocado pelo 
degaste natural associado à carência de manutenção intensifica-se 

com o uso inadequado dos espaços. O prumo de colunas e paredes 

estão deslocados. Infiltrações causam o descolamento dos 

revestimentos das divisórias e sucessivamente o desgaste dos 

materiais que as compõem. Em alguns casos o apodrecimento do 
madeiramento da cobertura é muito provável de ocorrer, causado 

pela umidade constante. Os caixilhos, quando ainda são os 

originais, apresentam aspecto frágil pela remoção de elementos ou 

substituição “por soluções artesanais. Os pisos externos 

remanescentes estão muito desgastados e com ausência de algumas 
peças. Os ornatos, carrancas, cariátides, esculturas e relevos estão 

ameaçados pelas sucessivas camadas de pintura ou pela inevitável 
ação da poluição sobre a superfície resultando na alteração do 
relevo original. A mutilação e furtos desses elementos ocorrem 

lamentavelmente pela sensação de posse que se instala quando há a 

aparente inexistência de um dono ou protetor. Outro exemplo pode 

ser observado no estado inóspito dos espaços comunitários, onde se 
acumula o lixo depositado até pelos próprios habitantes. Não há 
vegetação nos jardins, que se transformaram em depósitos de restos 
de materiais demolidos e lixo doméstico. 

A Vila possui um caráter de mutação constante a ponto de se 

encontrarem modificações no intervalo de um dia e talvez horas. 

Passados apenas cinco dias da última visita à Vila, ocorreram 
mutilações nas edificações próximas ao espaço central do conjunto e 
as construções, na esquina das ruas Monsenhor Passalacqua e 

Maestro Cardim, foram vítimas da deterioração e desmoronaram 

numa noite de chuva. Essa foi a explicação dos recentes 

proprietários, para a última fatalidade. O imóvel está em fase de 
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aquisição pelo senhor Elezir, que possui uma pequena indústria de 

peças industriais, instalada no imóvel adjacente. Nesse dia estava 

presente uma equipe de trabalhadores, que com a ajuda de um 

trator e coordenação de bombeiros, removiam os restos da 

destruição para caminhões e resgatavam máquinas estocadas no 

porão. 

As construções restantes da quadra estão quase todas em bom 

estado. Na rua Pedroso, verifica-se um corredor comercial, ocupado 

por grandes galpões, com fundos para a Vila. Em dois destes 
galpões há uma lavanderia instalada, que utiliza a piscina da Vila, 

causando a coloração azulada e espuma na água. As demais ruas 
caracterizam-se pelo uso misto residencial, comercial e serviços, 

com crescente predomínio destes últimos. Existem alguns prédios e 
conjuntos de residência coletiva com dois, três e no máximo quatro 

pavimentos, mantendo a regularidade do gabarito da região. Uma 
única exceção na quadra é o prédio residencial com dez andares, na 

esquina das ruas Monsenhor Passalacqua e Martiniano de Carvalho. 

Em comparação com as observações registradas nos estudos desde 

1974, verificam-se similares condições de má conservação, 

acentuada pelos anos. Através das fotos podemos ver os efeitos 

causados pelo uso inadequado, ausência de manutenção e outros 
fatores que continuam a descaracterizar e colocar em risco a 

integridade do conjunto. Um novo aspecto que se estabelece 

atualmente é a questão da segurança. Nos contatos com alguns dos 

moradores e usuários, observa-se um clima de apreensão ao se 

tratar da Vila. Atribui-se o fato ao despejo de antigos moradores 

honestos e trabalhadores. Pessoas de índole duvidosa ocupam de 

forma precária, as residências deixadas vazias, mais precisamente as 

de número 1 a 6, que estão no estreito corredor formado pela ruela 

com acesso pela rua Maestro Cardim. Este local possui fama, entre 

os moradores, de ser ponto de venda de drogas e esconderijo de 
criminosos. Ao transitar pela rua é comum ser avisado do perigo de 

se ultrapassar os limites impostos pelos habitantes. 

A Vila Itororó representa hoje a situação de abandono e o estado de 

deterioração do patrimônio histórico da cidade de São Paulo. Por 

um lado os proprietários, interessados na valorização do 

patrimônio, que muitas vezes constitui motivo de discórdia entre 

inúmeros herdeiros, apenas esperam que o degaste natural, 
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associado a falta de manutenção finalize a destruição. A população 

ainda interpreta o tombamento de um imóvel como uma ação 

desfavorável ao desenvolvimento urbano e um obstáculo ao 

crescimento econômico da cidade. São raros os exemplos positivos 

de utilização de um imóvel tombado que desmistifiquem essa 

questão. Há sempre um peso maior dado ao aproveitamento 

máximo do solo em contrapartida à qualidade desse 

aproveitamento. 

Da Carta de Veneza: “a conservação dos monumentos é sempre 
favorecida quando se atribui ao monumento uma função útil à 

sociedade”. Os órgãos oficiais de defesa do patrimônio histórico 

sofrem as consequências do impasse gerado pelas pressões políticas 

e situação econômica instável. Atua-se em regime de emergência, ou 
seja, a proteção dos monumentos realiza-se com o tombamento, 
quase sempre contrariado pelo proprietário e sem perspectivas de 

restauração. A fiscalização ocorre com o apoio de cidadãos comuns 

sensibilizados pela questão. Conclui-se que o caráter normativo do 
tombamento resulta numa sentença de condenação à degradação 
lenta do monumento. Em nossa realidade é essencial, portanto, que 
O governo proporcione incentivos fiscais e legais para fornecer 
condições de rentabilidade econômica e atrair investidores do setor 

privado: a viabilizarem os projetos de recuperação urbana do 

patrimônio da cidade. A divulgação dos resultados positivos dessa 

parceria, não garante modificar a posição dos proprietários em 
relação a seus imóveis tombados, mas certamente a opinião pública 

se sensibilizaria com a imagem desses cidadãos e se beneficiaria com 

o produto dessa atitude. O papel assumido pelos órgãos de proteção 
seria de intermediário dessas negociações definindo e coordenando 

os projetos, além da responsabilidade pelo reconhecimento dos 

imóveis de valor histórico significativo, estudos de documentação, 

deliberação sobre tombamento e enfim a proteção do patrimônio 

histórico de São Paulo. 
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Vista do pavimento superior da antiga residência do Francisco de Castro e da passarela. 
Nota-se que o peitoril original, visto à esquerda da foto, foi substituído pela mureta de 
alvenaria de tijolos comuns, em quase toda extensão do pavimento superior. Segundo o 
morador, Sr. Josias, os peitoris antigos desabaram, incluindo o da passarela. 

  
Casas demolidas no espaço central da Vila. 

Escada de acesso à edificação no patamar superior. 

Os resquícios das demolições estão até hoje no local. Pode-se ter noção de como eram as 

edificações pelas fundações e paredes. Talvez os pisos ainda estejam sob os entulhos. 

Esse pequeno largo sempre abrigou equipamentos comunitários. Hoje encontra-se apenas o 

telefone público. A escada de acesso ao patamar superior possui degraus danificados pelo 
recalque do solo. No piso, observam-se rachaduras e afundamentos. 
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Fachada frontal da residência na Vila Itororó, localizada atrás da Casa das Carrancas. 

Observa-se um contraste entre a parte esquerda, com aparência mais conservada, e a direita, 
com sérios problemas originados pela má conservação geral, como as infiltrações das 
paredes. Pela abertura central, entretanto, o aspecto interno de ambos lados é de degradação. 

Os caixilhos das janelas superiores, à esquerda, foram substituídos por folhas de tamanhos 
diferentes das originais, vistas à direita. Surpreendentemente, os mais recentes apresentam 
condições de conservação piores do que os mais antigos. 

Na extrema direita da foto observa-se que há ligação entre a edificação com a Casa das 

Carrancas. No centro está o acesso ao prédio, pela Vila. Na rua Martiniano de Carvalho estão 
dois portões com os números 311 e 313, que permitem o acesso aos fundos da edificação. 
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    Edificação parcialmente demolida no patamar superior. 
Pessoas instalaram-se nas ruínas da casa, desconsiderando a possibilidade de desabamentos. A parede dos fundos do galpão, à direita da foto, apresenta infiltrações, que futuramente podem causar estragos na construção abaixo. 
A torre vista à esquerda foi retirada recentemente, como pode ser constatado na foto 56. Sua relação com a Vila é desconhecida. Este acontecimento constitui um exemplo do caráter de constante mutação dos espaços da Vila. 
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A conservação dessas casas é das piores encontradas na quadra, com muitas infiltrações e possíveis danos estruturais.     
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Ruela que liga o “largo” central à rua Maestro Cardim. 

á cedendo ao Sua pavimentação com paralelepípedos est 
recalque do terreno e reflete o mau estado de conservação 
geral dos pisos externos da Vila. 
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Piscina e quadra de esportes. 

A água de cor azulada e a espuma já acusam o mau estado de conservação da piscina e suas 
instalações, ocupadas pela lavanderia com sede na rua Pedroso. 

A foto mostra à direita os fundos do antigo clube esportivo e a quadra, que hoje tem função 
de depósito. 
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foto 8 

Fachada dos fundos das edificações com frente para a rua Monsenhor Passalacqua. 
O jardim da casa à direita reflete o seu bom estado de conservação, ao inverso das restantes. 
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Acesso da rua Monsenhor Passalacqua para a Vila. 

As duas construções vistas na foto, tem acesso por esta passagem lateral da Vila, antiga 
entrada de automóveis até a residência do Francisco de Castro. Atualmente a passagem está 
bloqueada por um muro de alvenaria. A pavimentação está cedendo aos recalques do solo e 
necessita de manutenção. À casa é atual residência da “Dona Mazinha”, que cuida muito 

bem da aparência dessa propriedade de parentes do Francisco de Castro, segundo nos 
informa. A pintura recente disfarça as reais condições vistas na fachada lateral e dos fundos. 

A conservação geral da edificação situada na frente da casinha é precária. Como tentativa de 
manter o revestimento que está descolando, os moradores cobriram os defeitos com cimento, 

mas as infiltrações continuam por toda parte. 
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foto 10 

Fachadas posteriores das construções situadas na rua Martiniano de Carvalho. 

Nota-se o aspecto de deterioração nas paredes das duas edificações mostradas na foto. 

MT 

   

foto 11 

Vista da lateral externa do pavimento superior do “Palácio” 
e da residência coletiva na rua Martiniano de Carvalho. 
Na fachada da rua a edificação aparenta ter apenas dois pavimentos, entretanto, a fachada 
posterior apresenta 4 andares. Essa solução de implantação foi adotada na maioria das casas dessa rua, para aproveitamento do desnível do terreno. 
Notam-se as improvisações para suprir as peças ausentes no piso da passagem lateral, ao lado de uma porta, provavelmente retirada elos atuais moradores. P P P 
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foto 12 

à Fachada frontal da antiga residência de Francisco de 
fã Castro. 

O sério problema estrutural causado pela falta de 
manutenção pode ser observado nas colunas e laje 
superior, além da passarela, que oferece riscos aos 
usuários. EA
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| Na cobertura existem indícios de infiltrações no 

encontro das paredes com a platibanda, onde pedaços 
dos revestimentos descolam-se, com fregiiência. 

  

A situação perigosa das instalações elétricas pode ser 
verificada pela quantidade de fios que se entrelaçam 
do poste na rua, até a construção. O fato de abrigar 
uma quantidade de moradores incompatível com o 
espaço disponível, acentua a situação de depredação 

do imóvel: nas janelas superiores faltam as molduras e 
ornamentação, assim como em outras partes da 

edificação; camadas de pintura cobrem as superfícies 
2 das paredes, ornamentos e esculturas, danificando o 

| relevo destes; quando estão sem a pintura, por outro 

lado, há a inevitável agressão da poluição. Cada 
morador desfigura sua porção da construção para 

satisfazer suas próprias necessidades. 
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foto 

Esculturas do portão principal do “Palácio”. 
Notar a escultura da direita, que se encontra partida ao meio. 

  

foto 14 

Escadaria de acesso ao largo” central, pela rua Martiniano de Carvalho. 
Observa-se a presença de um caminhão azul, que retirava material das casas demolidas. Ao serem perguntados, os trabalhadores revelaram que o dono da lavanderia estava retirando o Tixo”, como uma gentileza para os moradores da Vila. Mais tarde verificamos a abertura do uma porta na parede azul, vista ao fundo, provável início de mais uma construção improvisada. 
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fotos 15 e 16 

Fachada Lateral do “Palácio”. 

Observa-se o estado geral da construção e de algumas das esculturas, no piso térreo. 
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foto 17 
Casa das Carrancas - fachada voltada para o interior da Vila. 

Através do desvio lateral da escada pode-se chegar ao número 287, uma das entradas da 
casa, dividida em muitas residências. Nota-se a substituição das janelas no piso superior e os 
estragos causados com essa intervenção inadequada. 

O desgaste do revestimento próximo às carrancas na platibanda é preocupante. 
e 

- 

    

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
—sz 

foto 18 

Escadaria e jardins laterais. 

Consta em estudos que essa escada constitui um acréscimo de 1933. O acesso original seria 
no local coberto por vegetação ao fundo. Havia também o tratamento paisagístico em planos 
que acompanhavam a descida. Não se pode verificar o estado dos muros de arrimo devido 
ao mato que domina a superfície. 

Observa-se, também, lixo acumulado abaixo da escada e nas áreas próximas. Há uma 

moradia instalada de maneira precária entre a escada e a casa da Vila. 
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fotos 19, 20 e 21 

Relação espacial entre a escadaria e o “Palácio”. 
À visão de baixo para cima permite verificar a situação péssima da laje s 
painel, com a figura feminina, havia uma laje, que desabou na passag 
Ainda podem ser vistas as armações da estrutura, para fora da coluna. 
Muitas improvisações com painéis de madeira são utilizadas na ocupaçã 
possíveis. 

A estrutura da escada e também o corrimão estão desgastados e em co 
de segurança. 
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foto 22 

Passarelas de acesso ao “Palácio”. 

A ligação da rua Martiniano de Carvalho com a residência comunica todos os pisos, através 
de passarelas apoiadas no talude estruturado com muros de arrimo em diversos planos. À 
superior pelo portão com número 277 e as inferiores pelo portão com números 269 e 270. 
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foto 23 

Casa das Carrancas. 

Detalhe do rosto feminino que simboliza a Vila em muitos trabalhos. 
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foto 25' 

Fachada principal da Casa das Carrancas rua Matiniano de Carvalho, 301 

laterais: 287 e 309. 

O estado de conservação é regular. Nessa fachada , os ornamentos com rostos femininos 

foram inadequadamente pintados com tinta marrom. Outras intervenções são verificadas 
como a substituição do piso na passarela de ligação da rua ao pavimento superior e a 

colocação de uma antena, que pode ser vista na foto. 
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foto 27 

Rua Martiniano de Carvalho, 325 e 333. 

Duas residências geminadas, com estado de conservação regular. Como se pode ver, uma 

está à venda e a segunda não parece habitada. 
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foto 29 
Prédio na rua Martiniano de Carvalho. 

números 347,349,353,357,359,361,365,367,369,373 

O piso térreo é usado para comércio e serviços. Há um antiquário na primeira loja e na 

sequência, uma copiadora, um bar, um restaurante “self service” e uma oficina mecânica. 
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foto 28 

Rua Martiniano de Carvalho, 343. 

Galpão onde funciona a Oficina Mecânica Liberdade. 
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  foto 30 

Esquina das ruas Martiniano de Carvalho e Pedroso. 
Os três pavimentos superiores do prédio têm uso residencial, com alguns estabelecimentos comerciais. Há anúncios de aluguel e venda para comércio. 

  

  

  

foto 32 

Rua Pedroso, 272 e 260. 
Casa geminada com uso misto comercial e residencial. Na esquerda está a loja de roupas masculinas, Camisas Ricardi e na direita a casa que parece inabitada. Nas plantas de 1974 consultadas, havia uma “Camisaria Ricardi” instalada no imóvel da foto seguinte. 
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Posto de Combustível BR. 
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Rua Pedroso, 258. 

O imóvel situado nesta esquina é mais um dos imóve 
dutos de ventilação na lateral direita desrespe 

Comércio e importação de materiais para offset, Imporegraf. 

  

  

ERA: 

Rua Pedroso, 202 e Rua Maestro Cardim, 134. 

is ocupados pela Lavanderia Ideal. Os 
itam o pedestre. 
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Rua Pedroso, 238 e 240. 
Um dos imóveis ocupados pela lavanderia Ideal. 
Rua Pedroso, 220, 218 e 218 a. 
No extremo da foto pode-se ver a casa de cor rosa, correspondente aos números 218 e 218a e 220. Há habitações na parte superior e oficina mecânica no térreo. 
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foto 36 

Rua Maestro Cardim, 132, 126, 120. 

Do conjunto de casas geminadas, a da direita é ocupada por apenas uma família e está 
melhor conservada. Notar o poste do “outdoor” gigante, instalado no jardim da casa, 
número 126, semelhante ao da foto 39. No restante do conjunto, cada pavimento corresponde 
a uma residência. 
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foto 38 

Rua Maestro Cardim, 106,100,94,92 86 a. 
A casa ao centro da foto, abriga a Associação Paulista de Bibliotecários. Esta também possui um “outdoor” no jardim voltado para a Avenida 23 de Maio. 
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foto 37 

Rua Maestro Cardim, 118, 114, 112,108. 
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foto39 
Vila Itororó, casa 1; Rua Maestro Cardim, 80 e 84. 

Situada no ponto extremo da rua interna, a casa possui entradas por uma passagem lateral 

de pedestres e pela fachada principal, com número 1. Os degraus dessa passagem estão em 
condições iguais aos da parte interna da Vila. 

O péssimo estado de conservação do telhado aparece claramente na foto. Os caixilhos 
também necessitam de manutenção. 

  

  
foto 41 

Antigo Clube Éden Liberdade. 

Atualmente a edificação é ocupada para moradia e pela Lavanderia Ideal com sede na Rua 
Pedroso. A placa com o nome do clube ainda está afixada no poste ao lado da entrada 
principal. A conservação apresenta as mesmas características das demais construções da 
Vila, como infiltrações, soluções impróprias de manutenção e a má situação da cobertura. 
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foto 40 

Fachada posterior do “Palácio”. 

Na foto observa-se as colunas fora do prumo, na fachada dos fundos do “Palácio”, e o estado 
de deterioração do muro que separa a quadra do antigo Clube Eden da rua lateral. As 
instalações elétricas das casas da ruela estão no final do muro e em péssimo estado. 
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foto 42 

Rua Maestro Cardim, 42,38 e 18. 

O prédio está em condições de manutenção pouco satisfatórias. No piso térreo funcionam 
dois estabelecimentos comerciais, uma loja de encadernações e um anexo da indústria 
Plaxiglas, que também ocupa o pequeno galpão visto ao lado. Nos fundos existem muitos 
puxados que complementam a indústria. 

  

foto 43 

Rua Monsenhor Passalacqua, 23 e 21. 

A casa da esquina e o pequeno galpão no lado esquerdo foram demolidos. Segundo o 
proprietário, de ambos, o motivo foi uma forte chuva na madrugada do dia 12 deste mês. 
Nota-se uma coletora de entulho localizada no acesso lateral do imóvel, poucos dias antes da 
demolição. A casa 21 estava à venda e a 23 parecia vazia. O estado de conservação de ambas 
era bastante precário, como se pode ver nesta foto. 
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foto 44 

Rua Monsenhor Passalacqua, 29 e 39. 

A construção à esquerda é a sede da indústria de peças 

industriais e ornamentais, Plaxiglas. A casa foi totalmente 

reformada tanto no interior, quanto na parte externa. O 

terreno dos fundos foi aproveitado para extensão da 
indústria, mas os galpões não resistiram à demolição. 

  

O prédio ao lado, corresponde ao número 39, com vista para 
a piscina da Vila, nos fundos. 
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foto 45 

Rua Monsenhor Passalacqua, 47 e 53. 

O estado de conservação da residência é muito bom. Pintura recente, nenhuma infiltração 

aparente, portas e janelas em perfeito estado. Na fachada nota-se uma inscrição com a data 
de 1919. 

SA 
É 
6 

2 

    
foto 47 

Rua Monsenhor Passalacqua, 81. 

A casa número 81, vista na direita está muito bem conservada e à venda. 

A construção no centro, de uso residencial, tem entrada pela rua e pela passagem lateral de 

entrada para a Vila, através do portão no lado esquerdo. Notam-se condições precárias de 

conservação na fachada. 
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Rua Monsenhor Passalacqua, 65, 63, 55. 

  
A parte à esquerda foi recentemente reformada pela Lavanderia Atival. Os dois portões ao 
centro, correspondem às residências. A casa do meio está em condições piores. 

  

—   
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- 46 
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foto 48 ” 
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Residência coletiva na passagem : 2 il da Vila. 
A foto mostra a fachada posterior da casa e ao fundo, o portão da eo MME 
nas do muro vistoso lado, construções Wuprovisádas or Nolad: t bém na lateral e nos pela porta de madeira. A falta de conservação pode ser notada tam 
fundos. 
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1rA   Residência no acesso da rua Monsenhor Passalacqua. tonta! 
idênci inha” | te Irontail. 

As fachadas da residência da Dona “Mazinha”, estão bem conservadas na parte 
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” a, 91 

Prédio de apartamentos com 10 andares. 

  
 
 

    
   
 

Rua Monsenhor Passalacqu 

 
 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

  

  
  

Sb t 

dhencea CARTUERERA 

ALIZAMENTOS 

4/1. 27650389 

  fixo 
foto 51 

Conjunto na rua Martiniano de Carvalho, números 253, 249, 247, 245, 243, 233. 

O conjunto é ocupado por habitações e cabeleireiros. O bom estado de conservação na frente 
mascara a realidade vista nos fundos. Possui dois pavimentos na fachada da frente e quatro 
nos fundos. Revelam-se instalações precárias, pelos fios de eletricidade na parte superior da 
foto. 

A 

  
foto 53 

Antiga residência de Francisco de Castro. 

Vista dos portões: principal, com mureta amarela, entrada do piso superior e lateral, à 

esquerda, com portão de ferro marrom, que permite acesso aos pisos inferiores. 
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  foto 52 

Habitação coletiva na rua Martiniano de Carvalho, 267, 265, 261, 259, 255. 
Outro conjunto de habitações com dois pavimentos na rua e quatro nos fundos. Há quatro 
entradas na fachada frontal e o portão com arco, na lateral, permite acesso às habitações nos 
fundos. A conservação é melhor na fachada frontal e precária nos fundos. 
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foto 54 ERA " 
Vista superior do “Palácio” 

“foto 59 

Casa na passagem lateral pela rua Monsenhor Passalacqua. 
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foto 56 

Edificações demolidas na área central da Vila. 
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    | foto 57 

Habitação improvisada nos fundos do “Palácio”. 
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organização e metodologia 

O estudo realizado para atualização de dados sobre a Vila Itororó 
teve como objetivo por em prática a proposta do arquiteto Victor 

Hugo Mori ( adendo 1), de um estudo minucioso sócio-econômico e 
arquitetônico, com o propósito de fornecer informações necessárias 

para a definição de um destino para o conjunto. Este trabalho 

constitui a primeira etapa do estudo, documentando a situação atual 
do ponto de vista arquitetônico, com fotos, observações feitas no 
local, contato com moradores, pesquisa em estudos anteriores e: 

entrevistas com profissionais relacionados a estes. 

A parte que trata da questão sócio-econômica não pôde ser realizada 

por falta de recursos que viabilizem o estudo. Existe a necessidade 
de uma equipe para executar a pesquisa proposta em forma de 

questionários. Inicialmente haveria a coleta das informações e 

posteriormente tabulação para estabelecer as conclusões sobre a 

situação dos moradores, usuários e proprietários dos 37 imóveis, 
— além de fornecer paraâmetros para uma intervenção 

adendo 1:Proposta do arquiteto Victor Hugo Mori 

= Levantamento sócio-econômico e arquitetônico: 

Identificar locatários e sublocatários, nível de renda, origem, 

ocupação, grau de rotatividade e tempo de permanência, número de 

moradores compatível com os padrões de habitabilidade, quantos 

possuem vínculos antigos, quantos podem ser transferidos, quantos 

possuem renda para arcar com um financiamento, disponibilidade 

do potencial construtivo passível de transferência, custo das obras, 

compra de imóveis e desapropriações, pertinência de desapropriar, 

possibilidade de uso misto, possibilidade de um estatuto, etc. 

  2 
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“Folha de Infor Mação e 

—Rubr icada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

  

FF Int.: IAB 
—Ass.: Estudos de tombamento da Vila Itororo, capital. 

| À DT/Condephaat, 

na vacância do Colegiado. 

k Segue Informação Tecnica emitida pelo arquiteto Roberto Leme 
| Ferreira, em atendimento a solicitaçao da Presidencia, contida as 

—Em atendimento a solicitação da Promotoria de Justiça do Meio 
— Ambiente (fls.292 e 293), informo que o E.Colegiado deliberou pelo 
— tombamento da VILA ITORORÓ, em 13.06.94, conforme "Síntese" de 
| fls.278 e ATA nº.997. 
— Não consta dos autos qual quer documentação apresentada pela 
— Instituição referente a preservação da VILA. De parte deste 
: Conselho, na ultima gestao do Colegiado, que findou em 14.12.96, 
— reuniões de trabalho foram realizadas com vistas à elaboração de 
— projeto para restauração do conjunto arquitetônico. Porém, foram 
-— interrompidos na vacancia do Colegiado. 

É STCR, 15 de abril de 1996. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
  

  

Ofício GP-380/96 

Processo nº 22.372/82 

Sao Paulo, 16 de abril de 1996. 

Douto Promotor: 

   
Em atenção ao ofício 549/95-PJMAC, protocolado 022/94, 

informamos Vossa Excelência que, em sua sessão de 13/06/94, Ata 997, 

o Egrêgio Colegiado deliberou pelo Tombamento e pelo início de estu 

dos visando a revitalizaçãoda Vila Itororó (Síntese e Notificação em 

anexo). 

Esclarecemos que, no decorrer do ano de 1995, foram rea 

lizadas reunioes com o objetivo de serem elaboradas propostas para 

uma recuperação efetiva daquele Conjunto Arquitetônico, assunto que 

deverá ser retomado com a nomeação do novo Conselho, em vacância des 

de 14/12/95. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

  
- Atenciosamente 

VALQUIRIA ANEU 

DirétoraTécnica 

Exmo. Senhor 

DR. TIAGO CINTRA ZARIF 

DD. Promotor de Justiça 

Praça João Mendes s/nº - 169 andar s/1617 e 1619 

CAPITAL 

CEP.-01501-000 

cp. 

12.00.00 .3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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— INT.: INSTITUTO DOS TUTTI DO BRASIL - SP 

  

Ass.: Tombamento da Vila Itororo - Capital 

A DT para as providências subsequentes. 

GP/Cóndephaat, 11 de junho de 1996. 

      

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENES 

Vice-Presidente em Exercício 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | 33 6 

  

SUZANA AMARAL   Solicita informações referentes a situação do imóvel situa 

do na Rua Martiniano de Carvalho nos 233, 243 e 247- Vila. 

Itororó - CAPITAL 

FS   
1. Ao STCR (Arquiteto Roberto Leme) para 

informar em caráter de urgência. 

  

GP/CONDEPHAAT, 14 de junho de 1996. 

NA A 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 
Vice-Presidente em exercício 

cp. - 
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 INT:SUZANA AMARAL 

: ASS:Solicita infromaçoe referente a situação do imóvel situado na | 
"rua Martiniano de Cravlho nºs 233,243 e 247 Vila Itororó-CAPITAL. | 

SOA DASTONA TEGNICA 

— (MOVEIS NE 233,243 E 247 DA 

RUA MARTINIANO DE CARVALHO NÃO 

 EATSM PARTE DO coNJUNTO ToMEA 

| DOo,Polén CAzsmM FORTRE De Ae NTOA- | | 

| o MEDATO (ARTA ENVONRTORIA) VUFR | 

EOLAA e] DESTE PTscessas. 

"NO ENTANTO NÃO EXISTE ATE O MO Men 

To OTA e GoLAmENTACÃO Ou PLANO 

Ds Qss TA ÇÕES PARA ESTA ÁMÁRSA ENVO 

| TERIA 

  

    

So T-CR 246; 

e Ox   
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Segue .... Juntada nesta data, Documento ......... /Folha de Informacão rubricada 
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NW     SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
  

  

OFÍCIO GP-744/96 
P.COND. 22.372/96 

Sao Paulo, 28 de junho 1996. 

Prezada Senhora: 

Com relação ao FAX de Vossa Senhoria, solici 

tando informaçoes sobre a situação dos imoveis que se 'localizam 

CG na Rua Martiniano de Carvalho nºs 233, 243 e 247, Capital, comu 

nicamos que os aludidos imoveis não fazem parte do conjunto tom 

bado da Vila Itororo. Entretanto, cabe esclarecer que se encon- 

tram inseridos no entorno imediato, isto é área envoltoria do 

bem tombado por este Condephaat, portanto, qualquer :túntervenção 
nos mesmos devera ser precedida de aprovação por parte deste Con 

selho. 

Sendo o que se apresenta no momento, subscre 

VvVemo-nos, 

Atenciosamente. 

    

   

vn : os: 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE ME SES 

Ôs VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

  

Sennora 

Suzana Amarai 

Rua Capote Valente nº 1240 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Ofício GP-971/96 

Proc. 22.372/87 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezados Senhores, 

Anexo, enviamos a Vossas Senhorias, copia 

da Notificação publicada no DOE de 02.7.94-Seção I pg.55,referen 

te ao tombamento da Vila Itororo, decidido pelo Egrégio Colegia- 

do em Ata nó 997 de 13.6.94, cujos imoveis da Rua Martiniano de 

Carvalho nos 269, 2/1, 277, 283, 287, 301, 309, 311, 313, Rua Mon 

senhor Passalacqua nº 71 casa l e Rua Maestro Cardim, nºs 60 ca 

sas, 2, 2B, 3, 4; 5, 6, OA, 7, 8, 9, 10, 11, 12; 13 e nº 8O, de 

propriedade dessa Instituição, encontram-se inclusos no referido 

  
tombamento. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

Wo A Ta ' 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 
Vice-Presidente em exercicio 

À 

INSTITUIÇÃO BENEFICIENTE AUGUSTO DE 

OLIVEIRA CAMARGO 

Rua da Quitanda 113, s/47 

01012-010 - Capital-SP 

../Ldl 

12.00.00 .3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Ofício GP-972/96 

Proc. 22.372/87 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Senhor Delegado, 

Anexo, enviamos a Vossa Senhoria, copia 

da Notificação publicada no DOE de O2.7.94-Seção I pg.55, refe 

rente ao tombamento da Vila Itororó, decidido pelo Egrégio Cole 

giado em Ata nº 997 de 13.6.94, circunscrita pelas ruas Maestro 

Cardim, Pedroso, Martiniano de Carvalho e Monsenhor Passalacqua, 

no bairro da Bela Vista, nesta Capital-SP,. 

Sem mais, para o momento, subscrevemo- 

nos, 

atenciosamente. 

Ps ra, 

Wo MMA, 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MANESES 

ra 

we. Vice-Presidente em exercício 

Ilho Senhor 

DR PLINIO SALES 

M.D.Delegado Titular do 50 DP 

Rua Profº Antonio Prudente nº 160 - Liberdade 

O1509-010 Capital-sSP 

é ./Ldl 

12.00.00 .3.0.001 

WMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT F 

  

Proc.22.372/96 

São Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezado Senhor, 

Anexo, enviamos a Vossa Senhoria, copia 

da Notificação publicada no DOE de 02.7.94-Seção I pg.55, refe 

rente ao tombamento da Vila Itororo, decidido pelo Egrégio Cole 

giado em Ata nº 997 de 13.66.94, circunscrita pelas ruas Maestro 

Cardim, Pedroso, Martiniano de Carvalho e Monsenhor Passalacqua, 

no bairro da Bela Vista,nesta Capital-SP. 

Sem mails, para o momento, subscrevemo- 

nos, 

atenciosamente. 

hi E 
e MNA à” o 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE "o 

Vice-Presidente em exercício 

Ilmo Senhor 

VICTOR DAVID 

M.D.Administrador Regional da Sê 

Av.do Estado 900 

Ol108-000 Capital-SP 

:  /Ldl 

12.00.00.3.0.001 

WAPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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Ofício GP-974/96 

Proc.22.372/96 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezado Senhor, 

Anexo, enviamos a Vossa Senhoria,cópia 

da Notificação publicada no DOE de 02.07.94-Seção I pg.55, refe 

rente ao tombamento da Vila Itororó, decidido pelo Egrégio Cole 

giado em Ata no 997 de 13.6.94, circunscrita pelas ruas,Maestro 

Cardim, Pedroso, Martiniano de Carvalho e Monsenhor Passalacqua, 

no bairro da Bela Vista, nesta Capital. 

Sem mais, para o momento, subscrevemo- 

nos, 

atenciosamente. 

ooo 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice-Presidente em exercício 

Ilmo Senhor 

WITOLD ZMITROWCZ 

M.D.Presidente do CONPRESP 

Rua Frei Caneca, nº 1.402 

01307-002 - Capital-SP 

* ./Ldal 

12.00.00 .3.0.001 

WAPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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Ofício GP-975/96 

Proc.22.372/82 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezado Senhor, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento de 

Vossa Senhoria, copia da Notificação publicada no DOE de 02.7.94 

Seção I pg.55, referente ao tombamento da Vila Itororó, decidido 

pelo Egrégio Colegiado em Ata no 997, de 13.6.9, cujo imovel 

situado na Rua Monsenhor Passalacqua nº 29, de sua propriedade 

encontra-se incluso no referido tombamento. 

Portanto, cuúmpre-nos alertar que o refe 

rido imóvel tem sua preservação assegurada pelo Decreto Estadual 

13.426/79, Oo que condiciona à apreciação prévia deste Órgão,qual 

quer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

2 

: E mb, 

a, 
nn 

o EA Vl bia 
" 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENES 

Vice-Presidente em exercicio 

Ilmo Senhor V 

GERALDO POMARICO 

Rua Monsenhor Passalacqua, nº 29 - Bela Vista 

OL323-010 Capital-SP 

= /Lal 
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

(R
o 

E
 

N
O
 

Ê 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT    
OE TCiOo GP-976/96 

Proc. 22.372/82 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezada Senhora, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento de 

Vossa Senhoria, copia da Notificação publicada no DOE de 02.7.94, 

Seção I pg.55, referente ao tombamento da Vila Itororo, decidido 

pelo Egregio Colegiado em Ata nº 997, de 13.6.94, cujo imovel si 

tuado na Rua Monsenhor Passalacqua nº 72 -Casa 2, de sua proprie 

dade, encontra-se incluso no referido tombamento. 

Portanto, cumpre-nos alertar que o refe 

rido imovel tem sua preservação assegurada pelo Decreto Estadual, 

13.426/79, O que condiciona à apreciação prévia deste Órgão, qual 

quer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. | 

Wo VA A 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

X 

Vice-Presiente em exercicio 

Ilma Senhora, 

BRASILIANA A.FIGUEIREDO 

Rua Monsenhor Passalacqua nº 72-Casa 2 

01323-010 - Capital-SP 

 -/Ld)l 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT / 

  

Ofício GP-977/96 

Proc.22.372/82 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezado Senhor, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento de 

Vossa Senhoria, copia da Notificação publicada no DOE de Oo2 

de julho/94, Seção I pg. 55, referente ao tombamento da Vila 

Itororo, decidido pelo Egrégio Colegiado em Ata ne 997, de 13 

de junho/94, cujos imóveis situados na Rua Monsenhor Passalac 

qua nºs 63 e 65 e Rua Martiniano de Carvalho nos, 325 e 333 , 

de sua propriedade, encontram-se inclusos no referido tomba 

mento. 
Portanto, cumpre-nos alértar que os refe 

ridos imóveis tem sua preservação assegurada pelo Decreto Es 

tadual 13.426/79, o que condiciona à apreciação prévia deste 

Órgão, qualquer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

WA DAAA SAX 2 
Ex 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES, 
-: S 

Vice-Presidente em exercicio x 

Ilmo Senhor É 

HUMBERTO JANSEN 

Rua Monsenhor Passalacqua 63/65 

01323-010 = Capirtal-SP 

12.00.00.3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT PF 

  

Oficio GP-978/96 

Proc. 22.3/2/82*” 

Sao Paulo, 16 de abril de 1996. 

Prezada Senhora, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento de 

Vossa Senhoria, copia da Notificação publicada no DOE de O02.7.94 

Seção I pg.55, referente ao tombamento da Vila Itororó, decidido 

pelo Egrégio Colegiado em Ata nº 997, de 13.6.94, cujo imóvel si 

tuado na Rua Monsenhor Passalacqua nº 55, de sua propriedade, en 

contra-se incluso no referido tombamento. 

Portanto, cumpre-nos alertar que o referi 

do imovel tem sua preservação assegurada pelo Decreto Estadual nº 

13.426/79, o que condiciona à apreciação prévia deste Órgão, qual 

quer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

Lx Mv A | 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice-Presidente em exercicio 

Ilma Senhora 

MARIA JANSEN 

Rua Monsenhor Passalacqua nº 55 - Bela Vista 

01323-010 - Capital-SP 

su/LAl 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT = 1- 

  

Oficio GP-979/96 

Proc. 22.372/82 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezado Senhor, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento de 

Vossa Senhoria, copia da Notificação publicada no DOE de 02.7.94, 

Seção I pg.55, referente ao tombamento da Vila Itororo, decidido 

pelo Egregio Colegiado em Ata ne 997, de 13.6.9, cujo imóvel si 

tuado na Rua Monsenhor Passalacqua nº 47, de sua propriedade en 

contra-de incluso no referido tombamento.   Portanto, cumpre-nos alertar que O refe 

rido imóvel tem sua preservação assegurada pelo Decreto Estadual 

13.426/79, o que condiciona à apreciação prévia deste Órgão, qual 

quer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

pe aa. 

UA I(EEVANA | . 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice-Presidente em exercicio 

ILmo Senhor 

DOMINGOS IMPERIO 

Rua Monsenhor Passalacqua nº 47 

01323-010 - Capital-SP 

« « /Ldl 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA —- CONDEPHAAT    
A ITA NNÃoo 

ficio GP-981/96 

Proc. 22.372/82 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezada Senhora, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento de 

Vossa Senhoria, copia da Notificação publicada no DOE de O2.7.94, 

Seção I pg.55, referente ao tombamento da Vila Itororó, decidido 

pelo Egrégio Colegiado em Ata nº 997, de 13.6.9, cujo imóvel si 

tuado na Rua Monsenhor Passalacqua, nº 81, de sua propriedade, en 

contra-se incluso no referido tombamento. 

Portanto, cumpre-nos alertar que o refe 

rido imóvel tem sua preservação assegurada pelo Decreto Estadual, 

13.426/79, O que condiciona à apreciação prévia deste Órgão,qual 

quer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice-Presidente em exercicio 

Ilma Senhora 

LUISA GIANCOLI 

Rua Monsenhor Passalacqua nº 81 - Bela Vista 

01323-010 - Capital-SP 
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fSTSk SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDPEHAAT    
P ia mm 

Ofício GP- 982/96 

Proc. 22.372/82 

Sao Paulo, 22 de julho de 1996. 

Prezada Senhora, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento de 

Vossa Senhoria, copia da Notificação publicada no DOE de O2.7.94, 

Seção I pg.55, referente ao tombamento da Vila Itororo, decidido 

pelo Egrégio Colegiado em Ata nº 997, de 13.6.94, cujo imóvel si 

tuado na Rua Monsenhor Passalacqua nó 77, de sua propriedade en   
contra-se incluso no referido tombamento. 

Portanto, cumpre-nos alertar que o refe 

rido imóvel tem sua preservação assegurada pelo Decreto Estadual 

13.426/79, o que condiciona à apreciação prévia deste Orgão, 

qualquer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

Í 
eo? KA à 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice-Presidente em exercício ! 

Ilma Senhora 

MARILENA BITTAR GOULART DE ANDRADE 

Rua Monsenhor Passalacqua nº 77 - Bela Vista 

01323-010 Capital-SP 

MS Is) 

12.00.00.3.0.001 
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  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA — CONDEPHAAT    NA APT) Bric Siga: 

Oficio DT-166/96 

São Paulo, 27 de agosto de 1996. 

Prezado Senhor, 

Vimos solicitar a valiosa colaboração 

de Vossa Senhoria, em nos informar a quem pertence os imoveis a 

baixo discriminados: 

l - Rua João Passalaqua, nºs 81, 55 e 77 - Bairro da Bela Vis 

” ta - Capital, inseridos no tombamento da Vila Itororoó,tom 

bada pelo CONDEPHAAT, conforme publicação no DOE de 2.4.94; 

2 - Av.Morumbi, 5.594, antiga Fazenda Morumbi, que se encontra 

em estudo de tombamento. 

Tal solicitação se faz necessária,ten 

do em vista nossa dificuldade em localizar os proprietários dos 

referidos imóveis, para ciência dos mesmos. 

Na expectativa de seu atendimento a 

nossa solicitação, apresentamos nossos agradecimentos e aprovei 

tamos o ensejo para reiterar a Vossa Senhoria nossos protestos 

de alta estima e consideração. 

ENO RAE, 

vao GANEU 

ora Tecnica 

Ilmo Senhor 

DR.SERGIO GUIRELLI 

Depto.de Rendas Imobiliarias da 

Secretaria das Finanças-PMSP 

FAX- 224-0714 : 

& 

7a) 

12.00.00.3.0.001 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 7 4 
SECRETARIA DAS FINANÇAS = 7 

DEPARTAMENTO DE RENDAS IMOBILIARIAS 
Rua Pedro Américo, 32 - 240. andar - Vila Buarque 

  

São Paulo, 09 de outubro de 1996 

OFÍCIO NO. 204/96 - RLG. 

Ref.: Oficio nº DT - 166/96 

Senhor;:: Diretora, 

Em atendimento à solicitação apresentada pôr Vossa 

Senhoria pelo ofício em referência informamos: 
2. 1- Poopnetânos dos imóveis localizados na Rua Monsenhor Passalaqua e não 

Jrão Passalaqua como constou no pedido: 
- 1º 53: ANNA DOMINGAS SCHUPP É 
- 77: MARILENA BITTAR GOULART DE ANDRADE o 
- º 81. ANGÉLICA AMATO | 

  
2 - troprietano do imóvei localizado na Avenida Morumbi nº 5594: 

SEGURADORA MINEIRA S/A, 
Nesta oportunidade apresentamos a Vossa Senhoria 

protestos de estuna e consideração. 

    
Diretor do Departamento de Rendas imobiliárias 

Tlusir ssima Senhora 

VALOUÍRIA ABDO GANEU 
ME Esnretora Técnica do CONDEPHAAT 

Secre:aria de Estado da Cultura 

Nesta     
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT rr 

  

Ofício GP-1.621/96 

Proc.33.372/82 

São Paulo, O5 de novembro de 1996. 

Prezada Senhora, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento 

de Vossa Senhoria, copia da Notificação publicada no DOE de 

02.07.94, referente ao tombamento da Vila Itororo, decidido 

pelo Egrégio Colegiado em Ata no 997, de 13.6.94, cujo imo 

G& vel situado na Rua Monsenhor Passalaqua nº 55, de sua proprie 

e dade, encontra-se incluso no referido tombamento. 

Portanto, cumpre-nos alertar que o re 

ferido imóvel tem sua preservação assegurada pelo Decreto Es 

tadual no 13.426/79, O que condiciona à apreciação prévia des 

te Órgão, qualquer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Atenciosamente.   
CA A. HECK 

Presidente 

Ilma Senhora 

ANNA DOMINGAS SCHUPP 

Rua Monsenhor Passalaqua nº 55 - Bela Vista 

01323-010 Capital-SP 

» » /EAL 

12.00.00 .3.0.001 
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7 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Ofício GP-1.622/96 

Proc .22.372/82 

São Paulo, O5 de novembro de 1996. 

Prezada Senhora, 

Anexo, encaminhamos para conhecimento 

de Vossa Senhoria, cópia da Notificação publicada no DOE de 

02.07.94, referente ao tombamento da Vila Itororó,decidido pe 

lo Egrégio Colegiado em Ata no 997, de 13.6.94, cujo imóvel si 

tuado no Rua Monsenhor Passalaqua, nº 81, de sua propriedade, 

o encontra-se incluso no referido tombamento. 

Portanto, cumpre-nos alertar que oO re 

ferido imóvel tem sua preservação assegurada pelo Decreto Esta 

dual, 13.426/79, o que condiciona à apreciação prévia deste Ôr 

gão, qualquer intervenção pretendida por Vossa Senhoria. 

Atenciosamente. 

UCL 
CARLOS H. HECK 

Presidente 

Ilma Senhora 

ANGÉLICA AMATO 

Rua Monsenhor Passalaqua nº 81 - Bela Vista 

01323-010 - Capital- SP 

../Lal    
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"Folha de Informação Bic 
HÁ ubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 29 

  

  

   

  

  
  

INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL - São Paulo 

ASS.: Tombamento da Vila Itororo - Capital 

Tendo em vista o despacho de fls. 353vs., encaminhem-se 

os presentes autos ao STCR para minutar a Resolução de 

Tombamento da Vila Itororo, à ser encaminhada ao Senhor 

Secretario da Cultura, Dr. Marcos Mendonça, para efeito 

de homologação. Destaco absoluta urgência nas providen- 

cias da citada minuta para atendermos solicitação do Se 

nhor Secretario. 

GP/Condephaat, 07 de dezembro de 1996. 

    

   
  

Presidente 

mHervico Técnico da Conservação e Restauro - S.T.O.R 

Em OG. /. " 
Tecebido PAC DE 
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| Ão arquiteto PANRA eua 

para manifesiação — 

STR, 10, 12 /,dak. 
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— MaRtÓ ANTON IO LANÇA 
AMrecor Técnico Subsio RE 

« CREA 83748/D-sp 
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Folha de Informação EE 
- Rubricada sob n.º 2 É 

Es EA GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO WC / 

  

  
  

  

  

  

— INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL DE SÃO PAULO 

—ASS.: Tombamento da Vila Itororo - Capital 

Tendo em vista o despacho de fls. 355 vs., encaminhem- 

se os presentes autos ao STCR para minutar a Resoluçao 

de Tombamento da Vila Itororo. 

GP/Condephaat, O5 de dezembro de 1996.   
| ab. 

Pres idente 

  
N
O
 

AA
 
A
 
I
R
S
 
C
T
A
D
T
E
S
 
S
E
D
E
 

Bosrço 
css 

ES 
S
N
S
 

SAA
E 

SR
A 
S
A
N
D
S
 

RA
E 

RR
 

E
S
S
A
,
 

    
   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

GILBERTO DE ALMEIDA SAMPAIO 

São Paulo, 20 de outubro de 1997. 

Dr. Carlos Heck 

Condephaat 
Av. Paulista, 2644 - 2º andar 

São Paulo - SP 

Ref.: Levantamento Vila Itororó 

Prezado Senhor. 

Concluímos na semana passada o levantamento prévio dos moradores 

da Vila Itororó. Foram cadastradas 204 pessoas, compondo 61 famílias, 

o que pode ser constatado no detalhe anexo. 

Como prevíamos, trata-se de um número bastante expressivo, e sua 

transferência depende fundamentalmente de apoio governamental, além 

do proprietário que representamos e cuja concordância ora 

formalizamos. 

Sendo o que se apresenta , subscrevemo-nos colocando-nos ao inteiro 

dispor para dirimir eventuais dúvidas. 

Atenciosamente. 

  

   
CONDEPHAAT - Pr;ecidâência 

Gilbertó de Alméida Sampaio em 22/12 /AX 

SS) x 
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Anexo: 

- Levantamento casa a casa (Vila Itororo) 

cópia para Dr. Marcos Mendonça 
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sFolha de Informação: ASAE 

- Rubricada sob n.º | 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | SGA | 

NX. 

  

Número Ano : Rubrica Do 

Ofício s/ nº 

INT.: GILBERTO DE ALMEIDA SAMPAIO 

ASS.: Encaminha ievantamento dos moradores da Vila Itororó 

Informação GP-061/97 

Senhor Chefe de Gabinete 

Dr. Antonio Vagner Pereira 

Encaminhamos anexo copia do levantamento dos mo 
radores da Vila Itororo para ciência do Senhor Secretário e provi 
dência subsequentes. 

GP/Condephaat, 04 de novembro de 1997. 

Littetia, 
CAREHOS H. HECK 

Presidente 
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— Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - O 

        

  

   

   

  

    

   

  

   

  

    
KA. 11 0/0 
NAVIDAD NINA 
E A    

“Do E Eco e o a do EA cega Ee AS eeNHaS fa dades es cooR o ente eae cer bddos et ARRAES UE = o Número cnc Ano So “Rubrica RS a a a a a a Io 

INTERESSADO: Instituto de Arquitetos do Brasil Departamento de 

São Paulo 

| ASSUNTO : Tombamento da Vila Itororo - Capital 

Restitua-se ao STCR para cumprimento ao determi 

nado às fis. 359. 

GP/CONDPEHAAT, em 15 de dezembro de 1997. 

CAR H. YHECK 

Presidente 
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Ão arquiteto Rebe eme 
para manifesta 

" ..."....—.———— -—..-.— STCR, do 2.42 / AE ——s——— een. -—.—..—.... 

Juntada | ESSA ! se Assinatura 

Segue juntada nesta data, Documento —. . Folha de Informacão rubricada 

sob n.º 

e ms 
de 19 
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Folha de Informacão 

Rubricada sob n.º 

  

Do Número Ano Rubrica 

VMINUTA DA RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO DA VILA ITORORÓ 

Gabinete do Secretário 

Resolução SC..., de ... (data) 

O Secretário da Cultura nos termos do Artigo 1º do Decreto-Lei 149, de 15-3-69 e 

do Decreto Estadual 13.426 de 16-3-79, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por 

força dos artigos 187 e 193 do Decreto Estadual 20.953 de 1-6-33 e: 

Considerando tratar-se de um conjunto de edificações de caráter singular, pitoresco e 

onírico construído na decada de 20; 

Considerando a ceriauvidade na composição arquitetônica resultado de uma colazem de 

elementos decorativos Ea em sua grande maioria, do antigo Teatro São José 
demolido em 1924: 

Considerando ser elemento de destaque na paisagem urbana da cidade de São Paulo; 
Considerando o pioneirismo na introdução de uma piscina em propriedade particular; 

Considerando a original implantação da vila dentro da quadra, aproveitando o seu miclo 
e interligando três das ruas que definem o quadrilátero, 

Resolve que: 

Artigo À - Fica tombado como bem cultural, histórico e arquitetônico, o conjunto das 

seguintes — edificações que formam a Vila Itororó, situada na quadra definida pelas ruas 
Martiniano de Carvalho, Rua Monsenhor Passalácqua, Maestro Cardim e Pedroso. no bairro da 

Bela Vista, nesta Capital, incluindo também o seu arruamento, os equipamentos como piscina e 

escadarias de acesso: 

- Rua Martiniano de Carvalho, nº 269, 271, 277, 283, 287, 301, 309, 311, 313, 325 e 

2- Rua Monsenhor Passaláqua, à 29/47 53/63, 63 71/72, 77 e SL. 
3º Rua Maestro Cardim, nº 60 e 80 e, no interior da quadra, os nº 02, 02B, 03, O4, 

03, 06, 064, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13. 

o. 2º - Ficam definidas para o conjunto tombado as seguintes diretrizes: (é 

- Todas as edificações do conjunto tombado estão enquadradas como Grau de 

Presenação? e A em que deverão ser preservados a volumetria e o aspecto exterior. 

$ 27- Os imóveis demolidos da rua Maestro Cardim, no interior da quadra, de nºº 6A, 

asa bie 1 deverão ser reconstruídos, recompondo-se o seu aspecto exterior. 

Artigo 3º - As restrições na área envoltória de 300m de raio serão aplicadas apenas para 

os imóveis localizados na quadra definida pelas Ruas Martiniano de Carvalho, Rua Monsenhor 
Passalácqua, Maestro Cardim e Pedroso, onde se situa a Vila Itororó. Tais restrições serão 

estabelecidas na análise individual de cada imóvel, levando-se em consideração as visuais e à 

ambientação do bem tombado. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | = 4 
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Folha de Informação | dO 

AR ubricada sob n. 

2 

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

    

   
INT.: INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL — DEPTº DE SÃO PAULO 

ASS.: Tombamento da Vila Itororó — Capital 

Encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete do Senhor 

Secretário à pedido. 

Cabe esclarecer que os autos se encontravam com a 
Conselheira Rosio Fernandez Baca Salcedo para manifestação quanto à minuta 

da Resolução de Tombamento, bem como sobre a regulamentação para 
intervenções na área tombada e envoltória da Vila Itororó, não havendo ainda 
deliberação do Egrégio Colegiado sobre o assunto. 
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INT: INSTITUTO DE AERQUITETOS DO BRASIL DEPARTAMENTO DE 

SÃO PAULO 

ASS.: Tombamento da Vila Itororó — Capital. 

ffcsm.- 

GP/Condephaat, 25 de Tt 

  

Ao STCR para elaboração da respectiva Resolução de 

tombamento, que contemple os estudos realizados no 

Processo 38.059/98 para regulamentação da área 

nyoltória    

e” 

.v....s.. ."r.. "RTEOSICNCRI 
CI DREENCENEANNAÇÃT 

[IRA 

Uesad:AAH eeNeNSCCNCINCIICNENAIOITHEÇ 
em 

Rerssanaena 

    n.º 17518/D-8P 
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— Rubricada sobn.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | PY 
UV 

    

  

Gabinete do Secretário 

Resolução SC..., de ... (data) 

O Secretário da Cultura nos termos do Artigo 1º do Decreto-Lei 149, de 15-8-69 e 
do Decreto Estadual 13.426 de 16-3-79, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor 

por força dos artigos 187 e 193 do Decreto Estadual 20.955 de 1-6-83 e: 

Considerando tratar-se de um conjunto de edificações de caráter singular, pitoresco e 
onírico construído na década de 20; 

Considerando a criatividade na composição arquitetônica resultado de uma colagem de! 
elementos decorativos provenientes, em sua grande maioria, do antigo Teatro São José 
demolido em 1924; 

Considerando ser elemento de destaque na paisagem urbana da cidade de São Paulo; 
Considerando o pioneirismo na introdução de uma piscina em propriedade particular; 
Considerando a original implantação da vila dentro da quadra, aproveitando o seu | 

miolo e interligando três das ruas que definem o quadrilátero, 
Resolve que: 

Artigo P - Fica tombado como bem cultural, histórico e arquitetônico, o conjunto das 
seguintes —edificações que formam a Vila Itororó, situada na quadra definida pelas ruas 
Martiniano de Carvalho, Rua Monsenhor Passalácqua, Maestro Cardim e Pedroso, no bairro 
da Bela Vista, nesta Capital, incluindo também o seu arruamento, os equipamentos como | 
piscina e escadarias de acesso: 

333. 

2- Rua Monsenhor Passaláqua, nº 29, 47, 55, 63, 65, 71, 72, 77 e 81. 

3- Rua Maestro Cardim, nº 60 e 80 e, no interior da quadra, os nº 02, 02B, 03, 04, OS5, | 
06, O6A, 07, O8, 09, 10, 11, 12 e 13. 

Artigo 2º - Ficam definidas para o conjunto tombado as seguintes diretrizes: 
$ 1º - Todas as edificações do conjunto tombado estão enquadradas como Grau de 

Preservação 2 - GP2 - em que deverão ser preservados a volumetria e o aspecto exterior. 
$ 2*- Os imóveis demolidos da rua Maestro Cardim, no interior da quadra, de nº 6A, 

7,8, 11 e 12, deverão ser reconstruídos, recompondo-se o seu aspecto exterior. 

Artigo 3º - As restrições na área envoltória de 300m de raio serão aplicadas apenas | 
para os imóveis localizados na quadra definida pelas Ruas Martiniano de Carvalho, Rua | 
Monsenhor Passalácqua, Maestro Cardim e Pedroso, onde se situa a Vila Itororó. Tais | 
restrições serão estabelecidas na análise individual de cada imóvel, levando-se em consideração | 
as visuais e a ambientação do bem tombado. 

fúFolha de Informação ENA 

  

1- Rua Martiniano de Carvalho, nº 269, 271, 277, 283, 287, 301, 309, 311, 313, 325e | 

IM
PR

EN
SA

 
O
F
I
C
I
A
L
 - 

Mo
de
lo
 

Of
ic

ia
l 

17
 

F  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    “Folha de Informação é 

ubricada sob n.º 
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| RUBRICADA SOB Nº 

=) = Tx - À 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo - Condephaat | | 22.372 82 

INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL DEPARTAMENTO DE SÃO 
PAULO 

ASS.: Tombamento da Vila Itororó - Capital.    

     

  

Iheiro Victor Hugo Mori para relatar. 

EPHAAT, 2H de jándiro de 2002. 

[ ) 

ROBERTO F. MET HEM 
Presidente 

  

maic 

  

» FOLHA DE INFORMAÇÃO «ncia, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO . 

  

  

EA É o 
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INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL DEPARTAMENTO DE SÃO 

PAULO 

  
—  ASS.: Tombamento da Vila Itororó — Capital. 
EA 

Ee 

Ao Conselheiro Carlos Augusto Mattei Faggin para 
ptar. 

       

  

P/Cond aat, 11 de outúbro He 2002. 

Fo 
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(
A
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Z 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Do 

Processo Condephaat 

Ano | |Rubrica 

82 | | 
| | Número 

22872 

  

  

| 
| 

  
  

INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL — DEPARTAMENTO DE SÃO | 

PAULO 

ASS.: Tombamento da Vila Itororó — Capital. | 

/fesm., 

ido m vista a impossibilidade do Conselheiro Carlos Augusto | 
tei Faggimk de relatar os autos, encaminhe-se ao 

Iselheiró Lútio Gomes Macha    

   'Condephaat, 19 de 

RO 
arço/de 2003. 

       “- ROBERTO MELHÉM 
Presidente | 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE seRviços — 09017 /2003 

Ão 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

— CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

  

  

  

        
  

    
        
  

  

| Pessoa Física. | | Pessoa Jurídica. [><] Poder Público. 

Nome | fahornilowo ol dusdico demus Ambiente da OContteu 
EN Telef. | 8/18 - COCO CEP |510023 - COR 

Ender.  Wucx RiachusLe nº 116 = 1º andor - U.93|Bairo) Caiu 
Mun | <Sãoe fauve EIN 

Ender: U:; Pa Tous (LÓ 
  

    
ah ; N.º do 

Bairro: Ata Ur'Ta contribuinte 
  

  Município OS ST. CUL 
  

  

  

  

          
    [SITUAÇÃO

 | 
|L
OC
AL
| 

AS
SU

NT
O.

 

  
  

  

  

  

                
  

  

  
  

    
  

          
  
  

  

  

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

>< | Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto x Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente para N.º Processo 

Cartazes / Painéis / Anúncios) DDR em andamento: ER DIR | SR " 

Nome de Processo para N.º Processo 

referência: para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, MKde Surhe de 2003. Ou . 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios”: 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma 
reconhecida, não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 

ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 
—= . .— . . . .— .— . .— .— . . |. |. .. . |. |... |. . .... |. . . . |... ...—.— . —.. |. . |. |... .. |. |... |. . . . .— . . . — . . . . . . . . . . . . . . . .  .— |... |... ... ......—.......—....-.......a. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT   

  

        

    

    

            
  

    

                  
    

      

  
    

  
    

  
    

/ Deferido | | Indeferido 

1h. oa: [|)1/03/ 5) 
(nome do técnico responsável) (responsável pela indicação) (esclarecimentos nó verso) 

Abrir Anexar ao Proc. para 
processo processo: referência: 

N.º processo É exigida e ENC - Data máxima 7 fo 
aberto Resposta? | SM X nao para resposta Õ W à > 

- ( 

Área natural. Sítio Arqueológico Area envoltória de Edificação 
tombada. 

Edificação. Bem Móvel. Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 

Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial es envoltona ge Silo 
— Arqueológico tombado. 
Área envoltória de Área Natura! 

Segmento Urbano. tombada Outro.             
    

    
  

o VT 

& 
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3ON, 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS Nº. “03017 | 2003 CONDEPHA J 

PED) 

LISTA DE ANEXOS 

Descrição Quant. 

folhas 

nº 1298 39 = PIM =  JO.ORARA 54 

  
  

Assinatura - Data 
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Li=Do=dS 17753 81199099 PJMAC >IS35/5793) Pag. Ol 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

São Paulo, 23 de abril de 2003. 

Ofício nº 1799/03-1-PJMAC — Ig, 922/94 

SENHOR PRESIDENTE: 

Visando instruir o procedimento acima mencionado, que 

investiga danos ao patrimônio histórico - mau estado e demolição de parte da Vila Itororó, situada 

no Bairro da Bela Vista, entre as Ruas Martiniano de Carvalho, Pedroso, Maestro Cardim e 

Monsenhor Passaláqua, nesta Capital -, solicito a Vossa Senhoria: 

a) cópia da Resolução de tombamento da Vila Itororó e de 

definição de seu entorno; 

b) esclareça exatamente quais imóveis são objeto do 

tombamento; 

c) esclareça quais providências foram adotadas para à 

restauração dos bens tornbados, inclusive quanto àquelas casas que foram demolidas no ano de 

1994; 
d) encaminhe cópia do documento "Diretrizes para 

fomutação de uma política de atuação do CONDEPHAAT" elaborado em 1984, para 

conhecimento desta Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da Capital, esclarecendo se outros 

forant produzidos posteriormente com o mesmo tema ("política de atuação do CONDEPHAAT"”), 

indicando-se os seus títulos, em caso positivo, 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Senhoria protestos 

de estima e alta consideração. 

D 
B
S
S
,
 

  

%  LUISROBERTO PROENÇA 
À Promotor de Justiça 

Ilustrissimo Senhor | 
Dr. JOSE ROBERTO F. MELHEM 
DD. Prasidente do Condephaat 

  

01028-000 - Rua Mauá, nº 51 - 2º andar - Fone: 33518040 -fax: 3337.3955 e /06 - Presidárncia 

  

ua 

em Ia / O C/O 2 à 
Iimsfm Recebido por NWA : 

Horas p   

    
Rua Riachuelo, nº 115 - 1º andar - sala 4/ 

Tal; 3119.9000 - 3119.8102 - Cap: 01007-007 

e-mail: pimeciimp, so, gov. bt 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SIS 
S 

  

    

| Do | | Número | Ano | | Rubrica | 
Requerimento de Serviços | 03017 12003 | | | 
"Ofício nº1799/03-1-PJMAC || | || | 

    
  

| 

| 

É 

INT: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

| 
ASS.: Solicita informações referente à Vila Itororó — Capital. 

URGENTE 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; | 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; | 
3. Ao STCR para manifestação em caráter de urgência, 
atendendo a solicitação do Ministério Publico. |   

    

  

GP/Condephaat, 11 de julho de 2003. 
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Á DIRETAIA TREONICA: 

| OVTUBARO DE 2ool ESTR SERVICO 

TÉCNICO EMIMBOROU UNA MINUTA DR RE 

Sol cÃo DE ToMBAMENTO PARA À VILA 

(TRONO FF QUE coNSTA NO foltl4g àSRt5, 

—— Nm 

DESDE ENTAO NÃO HA PRONUNCIAMENTO 

POR PDANTE DO CONCELHO. 

NESTA NINOTA esto diISTADAS À RDIFICA- 
GR A SEREM TOMBADAS ASSIM Coro AGUE- 

AS QUE SORA (NDEUILDATIENTE DEMOLIDO S 

EM 1994, 

DEMO RLDOS DEVERA: OT. QECONSTAU( DOS QECOMN- 

PoONDO O SEU AWPECTO EXTEQALIOR. 
ESTO BE LECCE CN - / DE FRCE AtLNDA QUE As RESTA GOES 

DE AREA ENVOLTORIA SERA. APLICADAS APE- 
NAS PARO OS (IMOVEIS doc4ikIiPAdDOS NO 

(MTERIOCR OA QUADRA OM DE SE LocALPAa 

A MIA iToNnoeRo.   
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PR OCSA DAS DEMNOLÇÕES (NAREOLORAS 

Ex (SIN O CONDE PHAAT SoliciTtou O EHB0LGEeo 

DAS OBRAS (VFR FotHA 233) A Adu NISTRA- 
3 ; 

TS REGSG(DNOÔL DA SE. 

CONSLIDELAVOS QUE AS (NEN FHACOES ACIHA 
Ó = 

SAo SUFter ENTES PAO eQRSPONDER AÀA PROVO- 

TORIA, 

SEGUE cÓPiO DA MINUTA DE AESOLUCAS DE 

TOMBIMNENTO E coeil DOS DICRETAIZES PARA 
É É 

A FORMULAÇÃO DE UMA POLITICA DE ATUAÇÃO 

do CONDEPUADT" ESTAS SOMCITADAS PERLA 

PRO MOTORA 

21 /0%4/0> 

AO | Ni POR 

  

  

  
      

2 Juntada sessao seesesesemmer semeeasÓ assess some assess emeees t Assinatura sessecesseessa —— 

— Segue... juntada... nesta data, Documento... /2Folha de Informação rubricada == 

: sob n.º 

Em de sesede 9   
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MINUTA DA RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO DA VILA ITORORÓ 

Gabinete do Secretário 

Resolução SC..., de ... (data) 

O Secretário da Cultura nos termos do Artigo 1º do Decreto-Lei 149, de 15-8-69 e 

do Decreto Estadual 13.426 de 16-3-79, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por 
força dos artigos 187 e 193 do Decreto Estadual 20.955 de 1-6-83 e: 

Considerando tratar-se de um conjunto de edificações de caráter singular, pitoresco e 
onírico construído na década de 20; 

Considerando a criatividade na composição arquitetônica resultado de uma colagem de 
elementos decorativos provenientes, em sua grande maioria, do antigo Teatro São José 

demolido em 1924; 

Considerando ser elemento de destaque na paisagem urbana da cidade de São Paulo; 

Considerando o pioneirismo na introdução de uma piscina em propriedade particular; 
Considerando a original implantação da vila dentro da quadra, aproveitando o seu miolo 

e interligando três das ruas que definem o quadrilátero, 
Resolve que: 

Artigo ]º - Fica tombado como bem cultural, histórico e arquitetônico, o conjunto das 
seguintes — edificações que formam a Vila Itororó, situada na quadra definida pelas ruas 

Martiniano de Carvalho, Rua Monsenhor Passalácqua, Maestro Cardim e Pedroso, no bairro 

da Bela Vista, nesta Capital, incluindo também o seu arruamento, os equipamentos como 

piscina e escadarias de acesso: 
1- Rua Martiniano de Carvalho, nº 269, 271, 277, 283, 287, 301, 309, 311, 313, 325 e 

333. 
2- Rua Monsenhor Passaláqua, nº 29, 47, 55, 63, 65, 71,72, 77 e &L. 

3- Rua Maestro Cardim, nº 60 e 80 e, no interior da quadra, os nº 02, 02B, 03, 04, OS, 

06, 06A, 07, 08, 09, 10, 11, 12€ 13. 

Artigo 2º - Ficam definidas para o conjunto tombado as seguintes diretrizes: 
& 1º - Todas as edificações do conjunto tombado estão enquadradas como Grau de 

Preservação 2 - GP2 - em que deverão ser preservados a volumetria e o aspecto exterior. 

$ 2º- Os imóveis demolidos da rua Maestro Cardim, no interior da quadra, de nº 6A, 7, 

8, 11 e 12, deverão ser reconstruídos, recompondo-se o seu aspecto exterior. 

Artigo 3º - As restrições na área envoltória de 300m de raio serão aplicadas apenas para 
os imóveis localizados na quadra definida pelas Ruas Martiniano de Carvalho, Rua 
Monsenhor Passalácqua, Maestro Cardim e Pedroso, onde se situa a Vila Itororó. Tais 

restrições serão estabelecidas na análise individual de cada imóvel, levando-se em 

consideração as visuais e a ambientação do bem tombado. 

A
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XI: DIAGNÓSTICO BREVE * | DURO EA Sen De VOO 

l. Após qutnze anos de atividade e esforço, O CONDEPHAAT tornou-se 

“uma referência obrigatória no campo do patrimônio cultural em 

São Paulo, a ponto de, por excesso, ver-se considerado tâbua ãe. 

galvação para males da cidade, às vezes fora de seu alcance. Se 

ja como for, diante da imprensa, da opiniao pública e das diver 

e " o sas entidades e grupos de ação envolvidos (mas, em menor parce- 

ro la, significativamente, diante da propria administração paDI: = 

.o ca) Oo CONDEPHAAT firmou posição em diversos horizontes: 

e. 

> “a. quanto ao fundamento juridico de sua atuação. 

—- Db. quanto ao domínio da área, pela constituição de um corpo de 

profissionais altamente competentes, pelo intercambio com ou 

- tros organismos,. oficiais e privados, nacionais e estrangei- 

o. . .' ros e pela adoção de um enfoque adequado ão seu-objeto. 

— e quanto à elaboraçao de metodologias de pesquisa e levantamen 

—. ““* tos de campo e arouivos, análises, projetos, tratamento aâmi 

nistrativo e judicial de casos. 

a
o
 (e
 

as quanto ã confiabilidade de sua atuação. 
. 

e. > 

S&S 2. Todavia) hã limitações sérias que impedem que este precioso acer 

* i—:insvo de competência,-lenta--e custosamente acumulado, possa- reali-- : 

| - gar seus frutos. Em especial, saliente-se a ausência, nas ges - 
DO e cesto mermemaoenaim 

ms toes passadas, de uma expressa política de atuação, que recebes 
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.”: seoendosso do Secretário da Pasta e incorporasse de fato — O 

" CONDEPHAAT à programaçao da Secretaria. AO inverso, estamos fun 

cionando como um pronto-socorro, atendendo desencoentradamente à 

emergências que sequer podemos prever com a desejável antecedeên"' 

cia, ou batalhando contra moinhos de vento, por falta de recur- 

sos e suporte, em especial nos seguintes aspéctos: 

7 à. dificuldades de natureza institucional, pela composição insa 

tisfatória do órgao e dos instrumentos legais gue Oo definem 

e pela restrita flexibilidade dos seus meios de Operar. 

b. carência de profissionais em áreas críticas (como patrimônio 
   

    

  

era anatural) e exiguídade de pessoal em áreas ja representadas. ' 
e ta e 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LiBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 US” 

. 

2º : - 

. - , * . : . 
= ” S - e 

c. nível de remuneração irrisório e precariedade dos meios de tra 

- .º balho que têm levado à institucionalização dô entusiasmo como 

anestésico das deficiências e condições Profissionais. Aueris. 
Ca o to ço Br co 

“tência” de carreira. e 

* - à. orçamento que não corresponde nem às StripuiçÃes conferiãas por 

of. 

II. 

2 

Lei, 

falta de 

"vez mais 

falta de 

mento urbano, regional e metropolitano, com órgaos de outras 

nem ao papel que O ÓOrgao efetivamente estã desempenhando. 
CA 

e. respaldo político, para contrsba onças pressoes, cada 

violentas. “ 

articulação com órgãos de planejamento e MASEERTOITAA 

— Secretarias, assim como com órgaos da administração municipal. 
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. - — e E o O a O o o o o to as". E 
anna : õ : ã : : : 

= - .. . Fo e .. - 4a e - S . ” - si ê * Sã EDS o E A e Eta a PS a Ss Dm iam! a os 

Conceitos - x 

- E   Tom 4 

se 1. O patrimonio cntturar deve ser entendido no seu alcance mais 

“amplo, como o-domínio-da- produção do sentido. No entanto, 

o âmbito de atuação do CONDEPHAAT, deve-se reconhecer uma 

fisi ridade especifica, relativa à cultura material - suportes | 

para 
  

prio 

  

"Cos do sentido, s . : z : . : 
- E II I[|W neo "o . - : Re ao é e. O. 

: - em -s——.. 
o 

o patrimonio, A. DP. = Isto, porém, não Eorresnonge a "reificar" ja que 

a cultura material, em última instância, so pode ser concebida 

.:* como produto de relações sociais e: vetor dessas mesmas rela - 

: “ções. Consequentemente, a política do CONDEPHAAT deveriá inter" 

SE grar-se à d2 outros setores da Secretaria da Cultura, como Um 

— todo. es 

1.3. Outra consequência é que não-éê possível limitar-se à constitui-: 

“ção de um patrimônio cultural "oficial", como simples resulta- 

ão da aplicação de um rol de critérios fixos e de sintomas ob- 

jetívos, representando O gosto e padroes culturais dominantes. 

em segmento exclusivo da sociedade, A tarefa de definir as re- 

' 

ferências para Oo patrimônio cultural só deveria ser possivel 

enquanto conhecimento científico. e dependeria, portanto, do es 
  

tudo dos contextos de produção e consumo de bens culturais. Nu 

ma sociedade compartimentada e hierarquizada como a nossa O 

. "património cultural" deveria dar conta desse fenômeno. 

Finalmente, deve-se esclarecer que aàa noção de patrimonio cultu 

ral inclui tanto produtos da ação humana, quanto da natureza , 

"já que é a apropriação social que unifica e permite entender , 

— —. . - — 

AT — — 
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por exemplo, artefatos e paisagens. Há,porêm, diferenças opera 

- Cionais importantes, pois, no caso dos bens naturais, os valo- 

" res aderem à organismos vivos e a sistemas, colocando delica =   dos problemas de manejo, para garantir ao mesmo tempo os diver' 

SOS usos desses organismos e siffemas, sua dinâmica própria e a. 

eo permanente disponibilidade dos valores que eles representam. 

= — Por outro lado, os bens naturais encerram outros conteúdos (co. 

"mo equilíbrio ecológico, recursos econômicos) que extravasam Pos 

nossas fronteiras. Estas, portanto, poderiam ser definidas con 

- forme os seguintes critérios: ' 

e "a. caráter documental biológico: testemunhos de fenômenos da natu 

eo reza e seus processos, quer nos casos de manifesta excepciona- 

  “— lidade ou remanescência, quer naqueles que tipificam O padrão 

recorrente, de banalidade. eo 

oo b. caráter documental social: testemunhos da apropriação social *' 
  

-. —=- ,. dão espaço natural - grandes intervenções do homem no espaço,síi 

" tios arqueológicos (componentes de ecossistemas culturais) ,his 

“tóricos . (espaço como ingrediente do evento histórico, concebi- 

dão como cristalização dramâtica dos processos históricos). Cum 

. pre aqui ressaltar, por sua complexidade e implicações de or - 

dem prática, a relevância do conceito de patrimônio ambiental 

urbano, * nm ea . e 2 

= » : C. caráter formal: relevância de valores estéticos (dizem respei- 

e o to à percepção). .. 

“—-——- Qd. caráter ambiental: funcionalidade de certos espaços para a pre 
  

“(+ " - gervação e valorização de outros bens culturais. 

2... Objetivos do CONDEPHAAT 

2. 2. O patrimonio. LEA funciona como Oo io e Privilegiado . de 

"identidade social e, portanto, como enriquecimento da qualida- 

— de de vida pela dimensão política que a consciência histórica 
  

- "permite (pólis-cidade governada por seus cidadãos). Nessa 11 - 

nha, o objetivo final da ação relativa ao patrimônio cultural 
deveria ser a reapropriação do sentido pleno da cidadania, pe- 

coco: la contribuição específica que pode ser trazida pela prática 

2 — cultural, : 

2.2. Para tanto, a participação do Feao deveria desenvolver- se se 

gundo tres linhas principais: 
— — = End ES. = 

Tr e:e=sAas Identificação do-patrimônio cultural. To 

  

AAA 7 ea SOontorme as | Premissas apresentadas, . esta tarefa exige, obriga- 
OO SENDO SAIRIA DIETA alle — tmpr. Serv. Ge df. SICCT     
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+ “toriamente, pesquisa cientifica, de natureza histórica, socio 

“. lógica, antropologica, recobrindo investigação arquitetônica, 

urbanística, geográfica e outras. Para ser levada a cabo, ela 

1º he exige entendimento intenso e formal com outras instituições o 

de pesquisa. DD 

b. Proteção | 

2 Trata-se de proteçao fisica (preservação. restauro), legal (me 

didas de restrição ao direito de propriedade, sanções, fisca- >. 

. :« lização) e social (uso). O exercício da proteção legal, pela 

aplicação do tombamento e institutos equivalentes, de ambito es 

tadual, deve ser exclusivo do CONDEPHAAT, isto é, da adminis- 
e — " ” tração direta. Nos demais casos, pelo contrário, a particípa- 

Ms 1-1. * çao de particulares e dos diversos segmentos da sociedade, em 

geral, deve ser incentivada. Wa E A OA O, 
.. .— OO a o cm Ss .s... e... ... - * a e 

"= - " Cc. Valorização eee 
  

> Trata-se do uso, não agora como forma de conservação, mas na 

: "justificativa social da proteção. É absolutamente fundamental 

E assóciar tais usos ao quotidiano E ào universo do trabalho , 

A pois o que, em última análise se pretende é introduzir quali- 

“ e - dade na vida. e não compartimentá- -la em níveis - alguns deles 
e. 

PD = " artifiêialmente privilegiados. A participação comunitária e . àa 

.
.
 

' 

! 

| : intervenção. de fundos privados deveria atingir aqui O maior. 

SS = grau de intensidade e O papel do estado teria que ser O, - mais 

  

: díscreto possivel. DE pa acao snrete r 
oo 

m— — — —— —mm—  .. 
o * ecra: dao meo O em 
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XI RECOMENDAÇÕES E PROPOSTAS, DE Guto. E MÉDIO-ALCANCE 
Loo: ape mem: = + +: a CC e 

2. Identificação de bens culturais NS lato 
Cs 

- << "Ts .— Do 

e 

2.1. O principal instrumento de ação deve ser a pesquisa científi- 

. ca, pois ela é que fornece combustível para toda a sequência 

eo — de ações, - 2 

1.2. As atividades rotineiras de cadastramento, crônicas históri- 

Pam —. cas de monumentos e conjuntos (formulação das "identidades ci 

: vis"), obviamente devem ser mantidas, mas enriquecidas e reo- 

x e —. 'bêm, a Pecas de retomadas Perisateas” sendo inaceitável 

' por exemplo, |considerar-se O inventário > como instrumento defi 
mtas a — 

—nitivo, Em suma, a relação entre estes dois tipos de ativida- - 
  

ranaas (ade deve ser a mesma que existe entre a pesquisa posted e a. 
Deorsftceen 

—— -” ”o . . ” Ses ” o; e e .—= ço º so. . 
o IN | o. Smpr. Serv. Crál. SICCT 
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aplicada: sao indispensáveis, interdependentes, solidárias. se. 

ja como “for, O .quadro de pesauisa teria que ser previamente sis 

TP — “"tematizado (quer regionalmente, quer tematicamente) 
1.3. Seria recomendável o investimento prioritário em três tipos de 

". pesquisa, envolvendo historiadores, antropólogos, arquitetos , 

urbanista, sociólogos, geografos, etc.: 
é 

. Sm . º . . ' : = é ã o Historia da cultura brasileira, com especial referencia a Sao 

— Paulo e suas áreas de influência (produção, circulação e consu 

“mo de bens culturais), : A 

Formação e dinâmica das "imagens da cidade!" 
  

Pesquisa destinada a orientar programas de: animação cultural: 
  

Braz, Luz, Campos Eliseos, Santana do Parnaiba, Iporanga,etce. 
— ———— — 

MTO 

Para O desenvolvimento desses projetos é fundamental a articu-.   
"lação formal com outros organismos de pesquisa (convenios) :DB/ 

FFLCH-USP, DHAEP/FAU-USP, CExu, URPLAN, CEDEC, UNICAMP, PrózMe 

moria e assim por diante, Inicialmente, poderiam ser seleciona 

dos Pro jetos que funcionassem como EEN DIJOCO,. 
  

  

1. 5. Nos casos de intervenção estatal, teriam que ser obrigatórios 
- =——a—s"m —..s —.—— 
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Le LOS estudos do" impacto. socio-economico- -cultural. 
.— =... e... SIRI c—— ———=—= -- E) -.-—. .*.... .. .- = ...— |. . |. |... 
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Proteção legal ” e: SS - Na DER ra E o ebitoo: 
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2. 2 Tombamento. | a ' =” a. : 7 o -. . a Ns E Se aos . 

anda 2. 2. A Partir da experiência 5ã acumulada e reciclada com os frutos 
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A
 
a
 

o da posquica científica, podem-se formular critérios de priori- 

= dade para. tombamento, que levem em conta duas séries de fato - 
o rea o eo — ——. . 

res: ' : É = ? reco : " ==:   

-*- a. valores cognitivos (bens culturais como suporte de informação,   
para Oo conhecimento dos diversos aspectos dos processos histo- 

ricos), 

  

valores formais (significação como objeto de percepção esteti-' 
cal. : RE ee TEN 

- o " valores afetivos (vínculos subjetivos de comunidades, na defi- 

“ “|  nição de identidade), ã 
"+. b. seleção, por amostragem, de séries e tipos, ou coleta de rema- 

: — nescentes (o que pode atê implicar em critérios de ordem crono 

E TE lógica) : : | = = | 

EO O. além disso, deverão ser levadas em conta circunstâncias como oO 

an caráter de protótipo (favoravelmente) ou de réplica, cópia, mó 
<- dulo (em que se teria que afirmar como de interesse, em si, O 

Ee oa im a Dt e men ca q : ; : —  mpe Serv. Gebt. SiCCT 
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próprio fato.da multiplicação). NA AÇO A o 

  

"2.1.2. Preferência por conjuntos. SE a Ea ao 

" 2.1.3. Identificação precisa e exaustiva do bem tombado, com defini-- 

ção prêvia dos níveis de preservação (decorrentes das caracte ' 
  

risticas concretas que serviram de Suporte para a declaração 

ão valor cultural), 

No Pa de conjuntos arquitetônicos e urbanísticos, vin 

cular a medida à regulamentação da área envoltória e a proje- 

tos de massa previamente definidos, : 

Tombamento de bens móveis: deve ter carater definitivamente *. 

  

  

excepcional. Em princípio, poderia ocorrer em duas circunstan ' 

  

= cias: 

-—=—- integração de bens móveis a imóveis ("pertences") "= 

- coleções fechadas : 

Seria ainda preciso considerar as conasçees de mobilidade dos 

bens, para dar eficiência e sentião a medida. 

  2,2. Dean: prever a criação, por lei, deste novo instituto juz 

ridico de proteção, mais flexivel que O tombamento. 

  

" 2.3, Destombamento: proceder a uma revisao geral dos 'bens tompados, 

. — para excluir aqueles casos em que houve desaparecimento do 

Mr objeto Ou em que a justificação da medida Tegal | absolutamente 
.- o 

nao convencro. = : 2 e . SA 

  

elas 2.4. Estudar alterações: gerais da legislação estadual de proteção 

OO - ão patrimônio cultural, que,-além de fragmentária, &ê concei -= 
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tualmente anacrônica (reflete contexto de quase 60 anos atrás), 

“tecnicamente inepta (com graves problemas até de redação,ambi 

 guidades, indefinições, contradições) e lacunosa do ponto (de 

vísta operacional (basta dizer que não prevê prazos para tra- 

mítação e institui sançoes inaplicáveis), 

Proteção física, uso, valorização. 
  

3.1. Solicitação, por intermédio do Secretário da Pasta, à Fundação 

Pedroso Horta de estudos com subsídios fornecidos pelo CONDEPHAAT, 

sobre os projetos de lei atualmente em tramitação, nos diver - 

sos níveis, referentes a benefícios e isençoes fiscais no.cam- 

po das atividades artísticas, para «estabelecimento de uma es - 

.  trateégia ampla e eficaz no encaminhamento das medidas mais con 

  

Tess ventêntes. = ce eme o, . e * : : | ' ê : . o = 

se; UU TIREERE Cs EEE DTL O o * o mpr. Serv. Gr6f. SICCT     
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z. 2. Retomar os estudos de criação de um Fundo de Preservacaene Va- 

Jorização dos Bens Culturais. Esta proposta tem várias implica 

ções: = SD EE " 
—-eê independente da criação de..uma Fundação das Artes, na Se - 

- eretaria, mas exige tratamento específico, por se tratar de 
e 2 SA : 
rêsponsabilidade atribuida institucionalmente ao estado. 

    

  

    

    

     
   

   

                  

   

    
   

oo > não diz respeito exclusivamente à preservação - que é apenas 

o prês requisito para a fruição. o 

- inclui não só benefícios fiscais, mas também outros benefi ” 

ess "elos talvez mais importantes: linhas de crédito para restaura- 

“ção, reciclagem, aquisição de imóvel pelo inquilino, etc. 

= “contempla, assim, também os particulares, dentro de critê -— 
2. 

“xijios a serem claramente definidos" (p. ex., acesso público). Pos   
“gibilita à participação da iniciativa privada de forma mais 

'. 1, adequada. . 

"3:3. Paralelamente an julgamento e aprovação de projetos-que.-.. lhe. 

= se entadoco CONDEPHAAT deve dar a devida importancia ' 
. = ——— 

E ÇA as atividades de assessoria e. aconselhamento a*entidades públi 

À "cas e a Roca IaEOo: 

 readores,' para obtenção de respaldo em legislação munícipes . 

sEgsacEco atenção deve ser dada aos Planos Diretores. Articu- 

“lação com EMPLASA, SUDELPA, -CEPAM e Oorgaos: semelhantes,de pla- 

" nejamento e desenvolvimento urbano, regional e metropolitano e. 

— Vorganização, à curto prazo, de um seminário com prefeitos, Ve- 

" readores, administradores e técnicos municipais para esclareci 

o mento e sugestões relativamente à política de . atuação do 

Na: " CONDEPHAAT, no quadro da política da Secretaria. | 

3.5. Fomentar e dar suporte a programasde ação comunitária, com à 

" participação de entidades locais, Preocupar-se, em especial: 

" —- com a explicitação dos objetivos, métodos, critérios e valo- 
  

res em causa, 

- com à criação de espaço para à discussão e confronto. 

=— coma incorporação de contribuições locais 

3.6. Nos convênios com órgãos como O DOP para licitação de obras, à 

ação do CONDEPHAAT deve ser efetiva na fixação dos critérios ' 

” têcnico-culturais na elaboração dos projetos e no acompanhamen 

to e fiscalização dos trabalhos.   
—— o co UA “oc  dmpe Serv. Gráf.SICCT 
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Ação pedagógica permanente e sistemática (com a colaboração de 

outros Orgaos da Secretaria e de outras Secretarias principal- 

mente da Educação), prioritariamente junto a núcleos formado - 

res de opiniao e decisão nos municípios. 

Idêntica mobilização nos projetos de animação cultural. Em es 

pecial, deve e. considerado o fato de que cerca de 1/3 dos . 

bens tombados são de propriedades do Estado. 

Definir e implantar uma política editorial, em vários níveis. 

Requisitos institucionais e dê funcionamento 
  

4,1. Criação de uma carreira para O pessoal têcnico-cientifico, emui 

"parada a de pesquisador, para efetiva profissionalização. Remu . 

neração obviamente condizente com as responsabilidades e a es-' 

pecializaçao exigidas, 

4.2. Admissao de pessoal que cubra as diversas áreas envolvidas e 

—
 

Suas principais carências atuais (geografia, sociologia, antro 

; pologia). : : o g 
E 

4.3. Articulação do CONDEPHAAT aos demais Órgaos e programs da Se - 
-. co ———— .. 

cretaria de Cultura (RTC, DEMA, DARC, cf.CA, CCH, SINC, etc.) 

Representação efetiva do DEMA e CAP no Colegiado.. 

Alteração na composição do Colegiado, para atender às necessi- 

dades de articulação, acima qualificadas de essenciais, com 

Orgaos de planejamento e desenvolvimento urbano, regional — e 

—. metropolitano, Por sua vez, garantir a presença do CONDEPHAAT 

  

"+ nesses ÓOrgaos = | 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  | Do | |Número Ano ET 

Requerimento de Serviços | 03663 2003 

    

[Ofício nº 3222/03-1-PJMAC | 
  

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

ASS.: Solicita informações referente a Vila de Itororó — Capital. 

  
Reiteração 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 
3. A Dra. Eliana de Oliveira para manifestação. 

GP/Condephaat, 4 de agosto de 2003. 

e o ABPAQ2AA, 
e) JOSÉ ROBERTO MELHEM 

/fesm.,   
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CONDEPHAAT 

É REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

:Ão : 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
— CONDEPHAAT 

>= Ss 

03663 / 2003 312 

Senhor Presidente, : 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa 
e características abaixo discriminadas. 

  

  

  

          

      

    
  

  

          

    
  

  

  

                  

  

  

  

  

  

                  

  

    

              
  

  

o | Pessoa Física. | | Pessoa Jurídica. | Y Poder Público. 

R& nome | Pro UEC. ole Jnhea ÃO Me Ainhovnk ca COnlxatk 
O | RG/ : TE 
+ CNPJ Telef. CEP |g1cD)L- 0017 

& - 
Ui ) Ender YAvo- Vrochnuite 418 Bairro | ( QN IE 
E = à >, 
E Mun: Sos Poule UF| SP 

E : |. A. : E 3) jender | Vitor, IThovreré 
<q o 

' Qi | Bairro: 
N. do 

O contribuinte 

= Município Co Sto 

O Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

= X| Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

S Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 
e 

: MO | | Outra: 

Projeto AÍ] Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

O Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

= Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 
ua 

<& Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente para N.º Processo em - 
Cartazes / Painéis / Anúncios) andamento: se : SS) RR / RR 

Nome de Processo N.º Processo para 
para referência: referência: 

2 es termos, pede deferimento, São Paulo, 3t de e tive  de2003. 

froxe ? so DEAN" 
assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios": 
l. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 

aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

O 2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 

  

      

  

      
    

  
  

              
    

                      

      

      

      

      

  

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT : : 
—— — aeee ço = x| Deferido | | Indeferido 

É Data: [31 OT-2C0038 
(nome do técnico responsável) (responsável (Pela-indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir Anexar ao 2R2.: Z Po Proc. para 
processo processo: | “Nx - ÔTAQ é R referência: 

N.º processo É exigida co EA | Data máxima DE DX 
aberto Resposta? sim x não para resposta VE Z Õ Í / an> 

| É : 
Área natural. Sítio Arqueológico Área envoltória de Edificação 

tombada. 
Edificação. Bem Movel Área envoltória de Núcleo Histórico 

tombado. 

Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial AIEA envoltória Si 
Arqueológico tombado. 

Area envoltória de Área Natural 
= Segmento Urbano. tombada Outro.                             
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CONDEPHAAT 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 03663 / 2003 3X 

LISTA DE ANEXOS 

Descrição Quant. 

folhas 

a -4- Promo - Te. ORalsy CA. 

     
  

Assinatura - Data     
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO = 

  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

    

são Paulo, 24 de julho de 2003. 

Ofício nº 3222/03-1-PJMAC — IC. 022/94 

SENHOR PRESIDENTE: 

Visando instruir o procedimento aclma mencionado, quo 

investiga danos av patrimônio histórico - mau estado é demolição de parte da Vila Itororó, 

situada no Bairro da Bela Vista, entre as Ruas Martiniano de Carvalho, Pedroso, Maestro Cardlm   
o e Monsenhor Passalágua, nesta Capital -, reltero os termos do oflcio nº 1799/03-1-PJMAC, de 

23/04/03, e solicito a Vossa Senhoria, no prazo de 30 (trinta) dias: 

a) cópla da Resolução de tombamento da Vila Itororó e 

de definição de seu entorno, 

b) esclareça exatamente quais imóveis são objeto do 

tombamarto, 

c) esclareça quais providências foram adotadas para «+ 

restauração dos bens tombados, inclusive quanto àquelas casas que foram demolidãas no ano de 

1994, 

dj) encaminhe cópia do documento "Diretrizes para 

formulação dé uma politiça de atuação do CONDEPHAAT" elaborado em 1984, para 

conhecimanto desta Promotoria de Justiça do Mejo Ambiente da Gapital, esclarecendo se outros 

foram produzidos posteriormente com o mesmo tema (Cpolítica de atuação do CONDEPHAAT"), 

Indicando-se 65 seus títulos, em caso positivo. 

  

Aproveito o ensejo para renovar à Vossa Senhoria 

protestos de estima e alta consideração. é 
= %   

  

LUIS ROBERTO PROENÇA 
Promotor de Justiça 

llustrissimo Senhor 

Dr. JOSE ROBERTO F. MELHEM 
DD. Presidente do Condephaat 
01028-000 - Rua Mauá, nº 51 - 2º andar - Fone; 33518040 fax: 3337 39065 
SAO PAULO - SP 
  

  
  

imstm 

Rua Uma, nº FIG Aramis aalã 4Do o SOS 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO e 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, “mm ma mo 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. ie esjátiu 
Rua Mauá nº 51 — 2º andar - Bairro Luz — São Paulo — SP 

Tel: 3351.8002 Um VULI UMA 
  

  

Ofício GP-3401/03 

Processo 22.3/2/82 

São Paulo, 9 de setembro de 2003. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício nº 1799/03-1-PJMACÇC, reiterado pelo 

de nº 3222/03-1-PJMAC (Ref.: IC nº 022/94), referente à Vila Itororó, nesta Capital, 

vimos informar que o referido bem ainda não conta com seu tombamento 

homologado, não existindo, portanto, resolução de tombamento. O processo de 

estudo de tombamento do referido bem encontra-se em fase de aprovação, pelo 

Egrégio Colegiado, da respectiva minuta da Resolução de Tombamento, a ser 

encaminhada para apreciação da Sra. Secretária da Cultura. 

Segue anexa cópia da referida minuta, onde constam os 

Imóveis a serem incluídos no tombamento, bem como diretrizes para os imóveis 

demolidos. Ressaltamos que a redação final da Resolução ainda deverá ser objeto 

de deliberação pelo Egrégio Colegiado. 

Conforme solicitado segue anexo o documento “Diretrizes 

para a formulação de uma ts de atuação do CONDEPHAAT”. 

Sêmimais pará o momento, subscrevêmo-nos, 
: ã ÍÊ 

Atenciosamente, 
Í 

Su 
É ROBERTO F. MELHEM 

72 

      

Exmo. Senhor 
Dr. LUIS ROBERTO PROENÇA 
DD. Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital 

Rua Riachuelo nº 115 — 1º andar — Sala 47 
CAPITAL 
01007-007 

EO/emws.- 

3018 
—— 
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Do | | Número Ano | | Rubrica 

"Processo CONDEPHAAT || 22.372 82 

INT.: INSTITUTOS DE ARQUITETOS DO BRASIL - DEPTO. DE SÃO PAULO 

  

  

  

| ; 
 ASS.: Tombamento da Vila Itororo — Capital. 

Retornem os autos ao Conselheiro Lúcio Gomes Machado. 

  

” W 
É Md MÉLHEM 

! Presidente 
x ; 

NX 

——
   

  

lfsa,, 
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CONDEPHAAT 

Processo n. 22372 — Vila Itororó 

Histórico 

O presente processo tem início em 09 de setembro de 1981 com ofício do Arquiteto César CG. 
Bergstron Lourenço, então Presidente do Instituto de Arquitetos do Brasil, Departamento de São 
Paulo, solicitando o tombamento da Vila Itororó, no qual qualifica a importância e a singularidade do 
bem, reproduzindo “a descrição, histórico e situação atual do imóvel constantes de Projeto de 

Recuperação Urbana elaborado em meados da década de 70, a pedido da Prefeitura do Município de 
São Paulo, na administração Miguel Colassuono, através da COGEP (Coordenadoria Geral do 
Planejamento), (na época dirigida pelo Engenheiro João Evangelista Rodrigues Leão). O trabalho é 
de autoria dos arquitetos Benedito Lima de Toledo, Cláudio Tozzi e Décio Tozzi, contando com a 

participação de Aracy Amaral (destinação cultural) e Roberto Burle Marx.” 

Importante lembrar que, desde o início dos estudos, o projeto acima mencionado considera como 
área de intervenção, preservação ou proteção a totalidade da quadra limitada pelas ruas Monsenhor 

Passalaqua, Martiniano de Carvalho, Pedroso e Maestro Cardim (folhas 96 e 97)... Lamentavelmente, 
à época havia sido liberada a construção de edifícios que destoam em escala e volume das demais 
construções da quadra, conforme pode ser verificado nas fotografias constantes às folhas 14 a 23, 
parte da informação Inicial do processo . 

Em 18 de novembro de 1982 o Secretário Extraordinário da Cultura João Carlos Martins ofiíicia ao 

Presidente do CONDEPHAAT Professor Aziz Ab'Saber, solicitando a abertura de processo de 
tombamento da Vila Itororó. 

Não consta do processo cópia da decisão da abertura do processo de tombamento, mas à folha 62, 
consta ofício da Senhora Diretora Substituta Executiva / Secretária Executiva do CONDEPHAAT 
Judith Monari, “comunicando” os proprietários de imóveis situados à Rua Monsenhor Passalaqua, 
Maestro Cardim e Martiniano de Carvalho (folhas 62 a 83) sobre a abertura de processo de 
tombamento relativo a esses imóveis e alertando sobre as restrições legais previstas no Decreto n. 
13.426/79. 

Em 5 de junho de 1984, o Professor Arq. Benedito Lima de Toledo, em resposta a solicitação do 
Conselho, esclarece não ter sido realizada a 2º. Etapa do projeto da Vila Itororó, que se iniciaria com 
o levantamento arquitetônico do conjunto, em razão de mudança da administração municipal. 
Esclarece ainda que os desenhos do projeto foram realizados “in situ”, tendo como referência básica 
os levantamentos elaborados pela EMPLASA e fotos do local. 

A Arq. Maria Cristina Carvalho, técnica do STCR, elabora bem fundamentada informação (fl.93 a 95), 
alertando, já naquela ocasião, para o peculiar objeto de estudo e para a diversidade dos interesses 
envolvidos neste caso, sejam eles os estudiosos e autores da proposta de tombamento ou os dos 
proprietários e locatários. A dificuldade de encontrar solução para o caso leva a continuada 
descaracterização do conjunto, o que ocorre até hoje. Conclui sua informação recomendando o 
tombamento do conjunto e a articulação dos proprietários, moradores e órgãos envolvidos com a 
questão para deter o seu processo de deterioração. 

Em recente contato, o Professor Benedito Lima de Toledo, nos alertava para a urgência da 
intervenção imediata na Vila Itororó, uma vez que acréscimos recentes estão colocando em risco a    
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própria integridade estrutural do conjunto, especialmente das passarelas que receberam guarda- 
corpos de alvenaria que as sobrecarregam exageradamente. 

No entanto, em 20 de agosto de 1984, o CONDEPHAAT aprovou relato do então Conselheiro Carlos 
Lemos, no qual propõe a postergação de qualquer decisão sobre o tombamento em razão de inexistir 
uma “política de tombamentos” aprovada pelo E. Colegiado. Na mesma decisão, o Conselho 
encaminha solicitação à Prefeitura Municipal de São Paulo, para que considere o conjunto “Vila 
Itororó” como categoria de zoneamento 2Z8-200. 

Em resposta, o então Secretário de Planejamento — SEMPLA informa que o referido imóvel já está 
incluída na Zona de uso Especial 28-200, desde 1978, através da Lei Municipal nº. 8769/78. Informa 
ainda, que o decreto 19.835/84 classificou os imóveis incluídos naquela classificação em níveis de 
proteção diferenciados. 

Cópia do referido decreto permite-nos constatar que o conjunto Vila Itororó” está classificado como 
Z8-200.095. A folha 142, encontra-se a definição: 

“Vila Itororó, cujo espaço é circunscrito pelas quadras 7 e 8 do setor 33. Devem ser 
preservados a organização espacial, vias internas, áreas comuns, acessos e pavimentos”. 

Relaciona o mesmo documento, os edifícios protegidos como P2 e P3, bem como determina 
restrições à construção no caso de demolição de imóveis também especificados. 

Segundo o documento os graus de preservação P2 e P3 tem a seguinte definição: 

“Nível de preservação 2 (P2): para edifícios cuja arquitetura externa deva ser preservada, 
admitidos reparos externos relacionados no item |, podendo ser objeto de reformas internas 
compatíveis com a preservação externa”. 

Nível de preservação 3 (P3) para imóveis que são objeto de restrições especiais quando a 
gabarito de altura e recuos, quando necessárias à preservação da volumetria dos conjuntos 
arquitetônicos classificados como P1 ou P2.” 

Em 25 de março de 1985 o Conselheiro Ulpiano Bezerra de Menezes apresenta relato no qual 
endossa parcialmente a posição do Conselheiro Carlos Lemos, aprovada pelo E. Conselho. 
Indica, no entanto que à luz do documento “Diretrizes para a formulação de uma política de atuação 
do CONDEPHAAT” (1984) poder-se-ia aceitar o tombamento. 

Completa o seu parecer com as seguintes considerações (fls. 1770-172):   
“Antes de mais nada, trata-se de um conjunto, mancha urbana e não apenas um ponto 
isolado. 

Quanto aos valores cognitivos, é um precioso documento de aspectos particulares da 
ocupação espontânea de certas áreas, segundo a fórmula das vilas, numa fase ainda pré- 
industrial do processo de urbanização de São Paulo (data da década de 20) 

Quanto aos aspectos formais, são eles relevantes, embora não representam nenhuma 
estética coerente ou requintada. Ao contrário, trata-se de uma colagem plástica, com material 
de demolição, num espaço monumental, reorganizando e reinterpretando com muita 
inventividade e algum sabor teatral, de soluções eruditas.     

Í Z / |   
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Quanto aos valores afetivos, basta mencionar que, no concursos de fotografias “A cidade 
também é sua casa”, organizado pela Coordenadoria de Ação Regional da Secretaria 
Estadual do Planejamento, em 1974, a Vila Itororó e o Mercado Municipal foram os dois 
monumentos que mais despertaram atenção, em todo o Estado 

Todavia, os problemas mais agudos, quero crer, são de ordem sócio-econômica. Trata-se de 
41 habitações, a maioria pertencente a uma entidade de benemerência, e alugada, a 
população de baixa renda. O estado geral de conservação é lamentável e os recursos dos 
habitantes, irrisórios. Nessas condições, o tombamento só teria sentido dentro de um projeto 
de revitalização urbana, que, entre outras preocupações, evitasse a deportação dos 
habitantes — fato para o qual a experiência internacional tem chamado a atenção, estes 
últimos quinze anos. Projetos de “uso cultural”, como o mencionado acima e como talvez 
tenha em mente o SESC (interessado na compra do imóvel) não evitam o risco que as 
“Diretrizes"de 1984 também já denunciaram: o de, ao invés de introduzir qualidade de vida, 
compartimentá-la em níveis — alguns deles artificialmente privilegiados. (V. item 2.2. ec” 

valorização”). O problema do Patrimônio Ambiental Urbano é essencialmente um problema de 
qualificação de todos os níveis de vida urbana, com os valores que o patrimônio cultural 
permite mobilizar. Ora, abstrair da vida cultural o universo do cotidiano e do trabalho e 
escondê-los nos porões da periferia, em benefícios de funções mais /nobres'é 
preconceituosamente estabelecer privilégios de espaços, tempos, usuários e atividades. 

  

Ora, salvo se o CONDEPHAAT tiver condições — o que reputo discutível — de se lançar, em 
articulação com os órgãos metropolitanos e municipais competentes, num projeto de 

revitalização urbana, não tem sentido o tombamento, que, portanto, desaconselho” 

Não consta do processo, registro relativo à decisão sobre o parecer acima transcrito parcialmente. 
Presumo que deva ter sido aprovado, em razão dos entendimentos mantidos na sequência, com 
diversos órgãos do Poder Executivo, Ministério Públicos, Deputados, dirigentes de empresas e 
instituições, bem como com os proprietários e locatários dos imóveis protegidos. 

Constam também do processo, desde as primeiras decisões do E. Conselho, diversas vistorias 
constatando o precário estado de conservação dos imóveis e diversas demolições não autorizadas. 

A fls 2/0, consta um parecer do Conselheiro Vitor Hugo Mori, provavelmente datado de março de 
1994, que resume as diversas posições em debate sobre o tema. Analogamente aos pareceres 
anteriores, não há registro sobre sua aprovação ou não pelo E. Conselho. No entanto, à fl. 286, 
consta notificação, publicada no diário Oficial do Estado, dirigida aos proprietários dos imóveis, 
comunicando que, em reunião de 13 de junho de 1994 (Ata nº.997), o E. Conselho deliberou pelo 
tombamento da Vila Itororó. 

Às fls 302 a 332 consta um estudo elaborado por Cristiane Garcia sobre a Vila Itororó, cujo contetúdo 
não foi examinado pelo E. Conselho, mas que contém uma série de fotos da época cujo teor pode ser 
relevante para o processo de preservação. 

Às folhas 339 a 359, constam notificações individualizadas a autoridades e proprietários sobre a 
decisão de tombamento da Vila Itororó. 

Da leitura do processo, fica patente que a colocação de óbices ao tombamento, vinculando-o à 
comprovação antecipada de determinadas formas de restauração ou reaproveitamento, levou à 
degradação do imóvel por mais de 15 anos. Sabemos que havendo proteção legal, viabiliza-se a 
obtenção de fundos para sua preservação. Mesmo órgãos do Governo Federal, como o IPHAN ou a 

NV 

  

  
ve 
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Caixa Econômica Federal, somente aprovam programas de captação de incentivos fiscais ou 
programas de financiamento para projetos de restauro de imóveis que constem do Livro do Tombo 
dos imóveis preservados. 
Após a aprovação da decisão do tombamento pelo E. Conselho, o processo foi paralisado, por razões 
que desconhecemos, por mais oito anos, à espera da redação da Minuta de Resolução de 
Tombamento, continuando a progressiva degradação do conjunto. 

Sobre a Minuta de Resolução de Tombamento 

Tendo em vista a longa trajetória do presente processo e as diversas contribuições conceituais sobre 
a questão da preservação, acima relatadas, proponho algumas alterações na redação da Minuta: 

Artigo 2º. — 
Parágrafo 1º. — conforme proposto à fl 375. 

Parágrafo 2º. — Os imóveis demolidos na Rua Maestro Cardim, no interior da quadra, e se 

novamente edificados, deverão ser reconstruídos em sua volumetria, sem aplicação de 

adornos. 

Artigo 3º. — A área envoltória do bem tombado deverá ser: 

Parágrafo 1º. — Em toda a quadra definida pelas Ruas Martiniano de Carvalho, Monsenhor 
Passalaqua, Maestro Cardim e Pedroso, deverão ser mantidos os coeficientes de 

aproveitamento (potencial construtivo) e cotas máximas de altura em cada imóvel hoje 
existente. 

Parágrafo 2º. — No caso de remembramento de lotes na área envoltória, deverão ser 
respeitadas as cotas máximas de altura para cada edifício existente, em sua respectiva 
projeção no lote resultante do remembramento, podendo ser unificados os coeficientes de 
aproveitamento. 

Parágrafo 3º. — Nas faces das quadras das Ruas Martiniano de Carvalho e Monsenhor 
Passalaqua, fronteiriças à quadra do imóvel tombado, numa faixa de 50 metros medida a 
partir de seu próprio alinhamento, as novas construções poderão ter cota máxima de altura 
igual a 12,00 m, medidos do ponto médio da testada de cada imóvel hoje existente e 
compreendidos nesta cota todos os elementos construtivos. 

Artigo 4º. — Os projetos de restauro e revitalização dos imóveis tombados deverão propor 
usos compatíveis com a peculiaridade da sua arquitetura e dos seus processos construtivos, 
garantindo o acesso publico à fruição do bem tombado. 

Proponho ainda recomendação aos órgãos públicos envolvidos na preservação e revitalização do 
bem tombado e área envoltória, para que convidem os Arquitetos Benedito Lima de Toledo, Cláudio 
Tozzi e Décio Tozzi para que possam dar continuidade ao projeto original premiado, interrompido há 
quase três décadas, e que dev origem a este processo de tombamento. 

  

São Paulo, 13 de janeiro de 2003 

Vlad. 
Conhselheiro   

FF”
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Minuta de Resolução de Tombamento da Vila Itororó 

Gabinete do Secretário 
Resolução SC ..., de ... (data) 

A Secretária da Cultura, nos termos do Artigo 1º. Do Decreto-Lei 149, de 15-8-69 e do Decreto 
Estadual 13.426 de 16-3-79, cujos artigos 134 e 149 permanecem em vigor por força dos artigos 
187 e 193 do Decreto Estadual 20.955 de 1-6-83 e: 

Considerando tratar-se de um conjunto de edificações de caráter singular, pitoresco e onírico 
construído na década de 1920: 

  

Considerando a criatividade na composição arquitetônica resultado de uma colagem de 
elementos decorativos provenientes, em sua grande maioria, do antigo Teatro São José, demolido em 
1924; 

  

Considerando ser elemento de destaque na paisagem urbana da cidade de São Paulo; 

Considerando o pioneirismo na introdução de uma piscina em propriedade particular; 

Considerando a original implantação da vila dentro da quadra, aproveitando o seu miolo e 
interligando três ruas que definem o quadrilátero, 

Resolve que 

Artigo 1º. — Fica tombado como bem cultural, histórico e arquitetônico, o conjunto das 
seguintes edificações que formam a Vila Itororó, situada na quadra definida pelas ruas 

Martiniano de Carvalho, Rua Monsenhor Passalaqua, Maestro Cardim e Pedroso, no Bairro 
da Bela Vista, nesta Capital, incluindo também seu arruamento, os equipamentos como 
piscina, escadarias e passarelas de acesso: 

1. — Rua Martiniano de Carvalho, nº 269, 271, 277, 283, 301, 309, 311, 313, 325 e 333. 

2. — Rua Monsenhor Passalaqua, nº 29, 47, 55, 63, 65, 71, 72, 77 e 81. 
3. — Rua Maestro Cardim nº 60 e 80 e, no interior da quadra, os nº 02, 02B, 03, 04, O5, O6, 

06º, 07, 08 09, 10/11/12 e 13. 

   
Artigo 2º. — Ficam definidas para o conjunto tombado as seguintes diretrizes: 
Parágrafo 1º. — Todas as edificações do conjunto tombado estão enquadradas como Grau de 
Preservação 2 — GP2 — e que deverão ser preservados a volumetria e o aspecto exterior. 

Parágrafo 2º. — Os imóveis demolidos na Rua Maestro Cardim, no interior da quadra, e se 
novamente edificados, deverão ser reconstruídos em sua volumetria, sem aplicação de 

adornos. 

Artigo 3º. — A área envoltória do bem tombado deverá ser:      
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Parágrafo 1º. — Em toda a quadra definida pelas Ruas Martiniano de Carvalho, Monsenhor 

Passalaqua, Maestro Cardim e Pedroso, deverão ser mantidos os coeficientes de 

aproveitamento (potencial construtivo) e cotas máximas de altura em cada imóvel hoje 

existente. 

Parágrafo 2º. — No caso de remembramento de lotes na área envoltória, deverão ser 
respeitadas as cotas máximas de altura para cada edifício existente, em sua respectiva 
projeção no lote resultante do remembramento, podendo ser unificados os coeficientes de 

aproveitamento. 

Parágrafo 3º. — Nas faces das quadras das Ruas Martiniano de Carvalho e Monsenhor 
Passalaqua, fronteiriças à quadra do imóvel tombado, numa faixa de 50 metros medida a 
partir de seu próprio alinhamento, as novas construções poderão ter cota máxima de altura 
igual a 12,00 m, medidos do ponto médio da testada de cada imóvel hoje existente e 
compreendidos nesta cota todos os elementos construtivos. 

Artigo 4º. — Os projetos de restauro e revitalização dos imóveis tombados deverão propor 
usos compatíveis com a peculiaridade da sua arquitetura e dos seus processos construtivos, 

garantindo o acesso publico à fruição do bem tombado. 

  

uoS 
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22.372 82 

| Do 

Processo CONDEPHAAT | 

  

  

  

  

Int.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL 

Ass.: Tombamento da Vla Itororó — Capital 
Í 
| 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 26 DE JANEIRO DE 2004 

ATA Nº 1316 
  

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, que dá 

nova redação à minuta de Resolução de Tombamento da Vila ltororó, nesta 

Capital.   AÃo GP para encaminhar os autos para apreciação da Senhora 
| Secretária. 

GP/CONWDBEPHA 

  
  
lemws.-     
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Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado DE ESTAD 0 
  

  

DA CULTURA 
  

  

  

Do Número Ano Rubrica 

      Processo CONDEPHAAT 223/22 82 
  

INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL 

ASS.: Tombamento da Vila Itororó — Capital 

Informação GP-010/04 

EXma. Sra. 

Dr.º Cláudia Costin 

Secretária de Estado da Cultura 

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência, à fls, 404 

e 405, minuta da Resolução de Tombamento da Vila Itororó, nesta Capital. 

    O F. MELHEM 

Presidente 

  

   

  

lemws.- 
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Do Número Ano Rubrica 

PROCESSO 22372 82 

INTERESSADO : INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL DEPARTAMENTO DE 
SÃO PAULO 

ASSUNTO : Tombamento da Vila Itororó — Capital. 

Apedido, encaminhe-se ao CONDEPHAAT. 
/ 

AT/GS,., em 14 de abril de 2004. 

    
AN t BISPO DOS SANTOS 

* Chefe de Seção 

WO 

Mp OA, o 

E. BS E. ZE , 2a 
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   É CON DEP! AA NE | 2004 À REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
É Ao , 14 = Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Pao, NDEPHAAT 

5 Senhor Presidente, 
; Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 
  

  

  

  

          

    
            
  

  

  

      

    
  

  

  

            

  

    
  

  

  

                  

  

  
  

  
            
  

  

  

  

| | Pessoa Física. | | Pessoa Jurídica. | A Poder Público. 

; " — ã& Mm - E . a. * ? 

Nome Aron USO. ote Jusxstico cLoe MUe fhnhuent da Cor fe k 

; RG / LO: CEP | LOOT -Ava ft] | CNPJ Telef. || SANA AÃAO2. o 

E Ender. Um PA Vice. Ã AS — AO ardor, - <AR IF | Bairro Condes 

E] | Mun. OX fêôuuuLre” UF | NM? 

: — rá 
Ender: Y ; Po )IFernevro 

e é a N.º do 
Bairro: ARO VWISITU contribuinte 

Município SS Dare 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

XxX. | Solicitação de infomações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto YE Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente para N.º Processo 12 « FT) : 
Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: TA / SR 

Nome de Processo para N.º Processo 
referência: para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, "São Paulo, 54O de NMMArTe de 2004. 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de i informações, de aprovação ou de 
O regularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios”: 

! . O presente requerimento deverá ser assinado pelo p proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma 
reconhecida, não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 
ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 

> A o o o O A O O O E O E E mm mm mm om o a mm em o om om o am cm mm a mm o o o e o cats ts a o co o e am a a ano cam na ame canto mm cm cn cm ame aa cm cm cm no o o o o ao cas ca mo a mm ms os 

  

  

          
  

  

  

              

    
  

                        
  

  

  
  

  

  
  

  

  
  

  

  

  
  

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT Dar sequência? X| Sim | | Não 
7 0 Data: 16.03 -2Coy 

(nome do técnico responsável) (respo | pela indicação) + (esclarecimentos no verso) 
Abrir Anexar ao ! Proc. para 

processo processo: 2X 83 " | SsR referência: 

N.º processo É exigida ' - Data máxima 
aberto Resposta? 2a x não para resposta 

; a: ae Área envoltória de Edificação Área natural. Sítio Arqueológico tombada. 
; , Área envoitória de Núcleo 

Eocação Bem Móvel. Histórico tombado. 
, "= 22 : Área envoitória de Sítio l : e. Núcleo Histórico anmónio Imaterial Arqueológico tombado. 

Área envoltória de Área Natural Segmento Urbano. tombada Outro.                 

      
  

à ã E h his x e RA O ca é ME BS E a a aro minds, da o a ei a o Noob s oo o fast ta o 
ri EA DES No 2 2d ão PE. é cad. f e. FR fato A o o tados Ea ERA 

ca ars car Soa aco pio de Son ater: DE Aco Lola o su teia feno EE É às aa LAR 
NEN VERDE LAI a Er AR EDIT NORA A AAA AEREAS ENA peu SEBO cesar se 1 TIE SINA: Lot ERR Io SENAI A CARS E ORAS ALDIR A e ". o 
es À FER Su aca dE tido o: 2 IA CTA E BATA o A ado a RR AR a, t N E * BETA 

F A UVAS 2. A    
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.º: 

LISTA DE ANEXOS 

OH - A 

  

Assinatura - Data 

Descrição 

Mac, — 

01558 / 2004 

  

"Ol (SA 

  
  

Quant. 

folhas 

O 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

São Paulo, 10 de março de 2004. 

Ofício nº 811/04-1-PJMAC — IC. 022/94 

SMA/MP n. 14.482.015/99 

SENHOR PRESIDENTE: 

Visando instruir o procedimento acima 

mencionado, que trata de danos ao patrimônio histórico — mau estado e 

demolição de parte da Vila Itororó, situada no Bairro da Bela Vista, entre as Ruas 

Martiniano de Carvalho, Pedro, Maestro Cardim e Monsenhor Passaláqua, solicito 

a Vossa Senhoria informar sobre a situação do processo de tombamento, 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Senhoria 

protestos de estima e alta consideração. 

    

Sá 
ORTO MACEDO JUNIOR 

Promotor de Justiça 

Ilustríissimo Senhor 

Dr. JOSE ROBERTO F. MELHEM 

DD, Presidente do Condephaat 

01028-000 - Rua Mauá, nº 51 - 2º andar - Fone: 33518040 -fax: 3337.3955 

SÃO PAULO - SP   
  

    

imsfim AA , 
COMPGERISA ART - Presidência 

Em tia / j ' 

Recabido por VOA XY 

o ” r bo e dr aço, < . 

Rua Riachuelo, nº 15-11" andar=sala 4700) = 
Tel: 3119.9000 — 3119.8102 - Cap: 01007-007 

O-mail:pimacamo.sp.gov.bi 

MP 3 | 
pecaeogo to EAST SADIA A, 
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ás: 3! GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Go 

Ne ud é 

Do | Número Ano | Rubrica 

Requerimento 

      

  

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

ASS.: Solicita informações referente ao processo 22.372/82 - tombamento da Vila 
Itororó — Bela Vista — Capital. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 

O 2. A SA para juntar ao respectivo processo, retornando ao GP. 

P/Condephakrkt, 16/de março del 2004. 

  
Ih 

ROBERTO F. MELHEM 

Presidente 

  

fdrrog 

Co A! 

Recebido ce: ESA 

Horas no < XD T         
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Ofício GP-846/04 

Processo 22.3/2/82 

São Paulo, 13 de abril de 2004 

Senhor Promotor, 

Em atenção ao Ofício nº 811/04-1-PJMAC (Ref. IC 

022/94), relativo a informações sobre o processo de tombamento da Vila 

Itororó, informamos que o mesmo conta com deliberação final do Egrégio 

Colegiado e está sendo encaminhada a minuta da Resolução de Tombamento 

para apreciação da Excelentíssima Senhora Secretária de Estado da Cultura. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 
A = 

E 
h s— 

9 Atenciosamente, j 

Vl W 
ed. ROBER O F. MELHEM 

" Presidente 

À 1 

NS 

Exmo. Senhor 

Dr. RONALDO PORTO MACEDO JUNIOR 

DD. Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital 
Rua Riachuelo nº 115 — 1º andar — Sala 47 

CAPITAL 

01007-007 

lfsa.- 
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UM, 
CONDEPHAAT 

01652 / 2004 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

Ão / 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
— CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 
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O Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

| Ss W | Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

= Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 
lee 
Ol | Outra: 

e Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

O Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

| = Serviços de Conservação >| Tombamento Demolição. Extração Mineral 

” Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 
<L 

Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente para N.º Processo a 
Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: | 22 .BIQ Io 

Nome de Processo para N.º Processo 

referência: para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, *L de Bra de 2004. 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 

regularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios”: 
6 1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma 

reconhecida, não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 

ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 
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PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT Dar sequência? DX Sim | | Não 

) Rs Data: [mE. OU ROD 

(nome do técnico responsável) (responsáíel pela indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir Anexar ao - ; Proc. para 
processo processo: 2 R, 512) õ AR referência: 

N.º processo É exigida / z Data máxima 
aberto Resposta? sim | A nao para resposta                           
      

Área envoltória de Edificação 

      

      

: Área natural. Sítio Arqueológico Dada 
O —— 

o — ; : ; Area envoltória de Núcleo 
= q oncação. A: Histórico tombado. 

S Núcleo Histórico. Pathmonio maternal Area envoltória de Sítio 

  

Arqueológico tombado. 

Outro. 

      
Area envoltória de Área Natural 
tombada     Segmento Urbano.                     
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS Nº: — 01652 /2004 CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Descrição 
Quant. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO “ 

  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

São Paulo, 20 de abril de 2004. 

Ofício nº 1396/04-1-PJMACÇ — IC. 022/94 

SMA/MP n. 14.482.015/99 

SENHOR PRESIDENTE: 

  

Reiterando os termos do ofício nº 811/04-1- 

PJMAC, de 10/03/04 e visando instruir o procedimento acima mencionado, que 

trata de danos ao patrimônio histórico — mau estado e demolição de parte da Vila 

Itororó, situada no Bairro da Bela Vista, entre as Ruas Martiniano de Carvalho, 

Pedro, Maestro Cardim e Monsenhor Passaláqua, solicito a Vossa Senhoria 

informar sobre a situação do processo de tombamento. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Senhoria 

protestos de estima e alta consideração. 

NALDO PORTO MACEDO JUNIOR 

Promotor de Jusfiça 

    

Ilustríssimo Senhor 

Dr. JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 

DD. Presidente do Condephaat 

01028-000 - Rua Mauá, nº 51 - 2º andar - Fone: 33518040 -fax: 3337.3959 

SÃO PAULO - SP 
co Pç EM masT - DA dência 

Iims 
DE YZ So ) 7 AA 

e ; + E [A a | 

ecenido Or  dashlPo: : 

[e Pv Fr & s TM e E se nd mater EAR 

  

Rus Riachuelo, nº 115 = 1º andar = ema 47 
Te!: 3119.9000 = 3119.9102 - Cap: 01007-007 

e-mail: djmaoQmp.sp.gov.br 
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O 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO MM 

  

  

Do | | Número | Ano | | Rubrica 
Requerimento de Serviços | 01652 12004 || 
Ofício nº 1396/04-1-PJMAC || | | | 
  

  INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

ASS.: Solicita informações referente ao processo de tombamento da Vila Itororó 
— Capital. 

| 
| 

  
1. Ao Controte de Processo para registro de entrada; 
2. SA para juntar ao respectivo Processo, retornando ao GP. 

    

     PiCondephant, 27 de albbril de 2004. 

| AP 
É ROBERTO MELHEM 

Presidente 

  

  B
a
,
 

  

/fesm.,       
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETÁRIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio mm 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado DE ESTADO 

DA CULTURA 
  

  

  

  

Do Número Ano Rubrica 

      Processo CONDEPHAAT 221372 82 
  

INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL - DEPARTAMENTO DE 
SÃO PAULO 

ASS.: Tombamento da Vila Itororó 

Informação GP-006/05 

Exma. Sra. 

Dr.º Cláudia Costin 

Secretária de Estado da Cultura 

Retornamos os presentes autos, anexando nova minuta da 

Resolução de Tombamento da Vila Itororó, devidamente adequada aos termos 

do Decreto 48.137/03, p    as providências cabíveis. 

   

   

   
   

| Í / / 

GP/Gondephaat,/17 de fevereiro dé 2005. 

O F. MELHEM 

residente 
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: SECRETÁRIA 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO — ' - — — 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio DE ESTADO 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado D À CULTUR À 

  

  

  

Minuta de Resolução de Tombamento da Vila Itororó 

CLÁUDIA MARIA COSTIN, Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições 

legais nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº. 149, de 15 de agosto de 1969 e do 

Decreto Estadual nº 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 

permanecem em vigor por força do artigo nº 187 do Decreto 20. 955, de 1º de junho de 

1983, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto Estadual 

48.137, de 07 de outubro de 2003, 

  

CONSIDERANDO 

  

Tratar-se de um conjunto de edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, 

construído na década de 1920: 

A criatividade na composição arquitetônica resultado de uma colagem de elementos 

decorativos provenientes, em sua grande maioria, do antigo Teatro São José, demolido 

em 1924: 

Ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade de São Paulo; 

O pioneirismo na introdução de uma piscina em propriedade partiocular; 

À original implantação da vila dentro da quadra, aproveitando o seu miolo e interligando 

três ruas que definem o quadrilátero; 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica tombado como bem cultural, histórico e arquitetônico o conjunto das 

seguintes edificações que formam a Vila Itororó, situada na quadra definida pela Rua 

Martiniano de Carvalho, Rua Monsenhor Passalacqua, Rua Maestro Cardim e Rua 

Pedroso, no Bairro de Bela Vista, nesta Capital, incluindo também seu arruamento, os 

equipamentos como piscina, escadarias e passarelas de acesso: 

1. Rua Martiniano de Carvalho nºs 269, 271, 277, 283, 301, 309, 311, 313, 325 e 

339   
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: SECRETÁRIA 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO — | — 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio DE ESTAD 0 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado D À CULTUR À 

  

  

  

2. Rua Monsenhor Passalacqua nºs 29, 47, 55, 63, 65, 71, 72,77 e 81 

3. Rua Maestro Cardim nºs 60 e 80 e no interior da quadra os nºs 02, 02B, 03, O4, 

05, Do, OCA, 07, 08, 09, 10, 11, 126 13 

Artigo 2º - Ficam definidas para o conjunto tombado a seguintes diretrizes 

Parágrafo 1º - Todas as edificações do conjunto tombado estão enquadradas como Grau 

de Preservação 2 -— GP-2 em que deverão ser preservados a volumetria e o aspecto 

exterior 

Parágrafo 2º - Os imóveis demolidos na Rua Maestro Cardim, no interior da quadra, e se 

  

novamente edificados, deverão ser reconstruídos em sua volumetria, sem aplicação de 

adornos 

  

Artigo 3º - A área envoltória do bem tombado fica definida pela quadra formada pela 

Rua Martiniano de Carvalho, Monsenhor Passalacqua, Maestro Cardim e Pedroso, mais 

uma faixa de 50m (cingúenta metros) das quadras das Ruas Martiniano de Carvalho e 

Monsenhor Passalacqua, fronteiriça à quadra do imóvel tombado, medida a partir de seu 

próprio alinhamento. Para a área envoltória ficam estabelecidas as seguintes diretrizes: 

Parágrafo 1º - Deverão ser mantidos os coeficientes de aproveitamento (potencial 

construtivo) e cotas máximas de altura em cada imóvel hoje existente: 

Parágrafo 2º - No caso de remembramento de lotes na área envoltória, deverão ser 

O respeitadas as cotas máximas de altura para cada edifício existente, em sua respectiva 

projeção no lote resultante do remembramento, podendo ser unificados os coeficientes 

de aproveitamento: 

Parágrafo 3º - Para a faixa de 50m (cinqúenta metros) das quadras das Ruas Martiniano 

de Carvalho e Monsenhor Passalacqua, as novas construções poderão ter cota máxima 

de altura igual a 12,0m medidos do ponto médio da testada de cada imóvel hoje 

existente e compreendidos nesta cota todos os elementos construtivos; 
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i SECRETÁRIA 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - mA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio DE ESTADO 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado D À CULTUR À 

  

Artigo 4º - Os projetos de restauro e revitalização dos imóveis tombados deverão propor 

usos compatíveis com a peculiaridade da sua arquitetura e dos seus processos 

construtivos, garantindo o acesso público à fruição do bem tombado. 

Artigo 5º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado — CONDEPHAATI, autorizado a inscrever no Livro do Tombo 

competente, o bem em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 6º — Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DA SECRETARIA 

  

      
  

  

Do Número 22372 Ano 82 Rubrica 

          PROCESSO CONDEPHAAT 
  

INTERESSADO: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL DEPARTAMENTO 
DE SAO PAULO. 

ASSUNTO: Tombamento da Vila Itororó — Capital. 

Encaminhe-se à douta Consultoria Jurídica, para análise e 

manifestação. 

C.G., em 03 de março de 2005. 

Po 

e 

O £ 1 

POSO DE MELLO JUNIOR 
— te inete UN 

fb   
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Estado de São Paulo Seção | 

PAGINA Nº 29 

  

Volume 115 - Número 74 - São Paulo, sábado, 20 de abril de 2005 

Cultura 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Resolução SC - 9, de 10-3-2005 

A Secretária de Estado da Cultura, nos termos do artigo 10 do Decreto-Lei no. 149, de 15 

de agosto de 1969 e do Decreto Estadual no 13.426, de 16 de marzo de 1979, cujos artigos 

134 a 149 permanecem em vigor por força do artigo no 187 do Decreto 20. 955, de 1o de 

junho de 1983, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto Estadual 

48.137, de 07 de outubro de 2003,considerando 

Tratar-se de um conjunto de edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído 

na década de 1920; 

A criatividade na composição arquitetônica resultado de uma colagam de elementos 

decorativos provenientes, em sua grande maioria, do antigo Teatrc São José, demolido em 

1924; 

Ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade de São Faulo; 
O pioneirismo na introdução de uma piscina em propriedade particular; 

A original implantação da vila dentro da quadra, aproveitando o seu miolo e interligando 

três ruas que definem o quadrilátero, resolve: 
Art. 1º - Fica tombado como bem cultural, histórico e arquitetônico o conjunto das seguintes 

edificações que formam a Vila Itororó, situada na quadra definida pela Rua Martiniano de 
Carvalho, Rua Monsenhor Passalacqua, Rua Maestro Cardim e Ru: Pedroso, no Bairro de 
Bela Vista, nesta Capital, incluindo também seu arruamento, os equipamentos como piscina, 

escadarias e passarelas de acesso: 

1. Rua Martiniano de Carvalho nºs 269, 271, 277, 283, 301, 309, 311, 313, 325 e 333 
2. Rua Monsenhor Passalacqua nºs 29, 47, 55, 63, 65, 71, 72, 77 2 81 

3. Rua Maestro Cardim nºs 60 e 80 e no interior da quadra os nºs 02, 02B, 03, 04, 05, OS6, 
O6A, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 
Artigo 2º - Ficam definidas para o conjunto tombado as seguintes diretrizes: 

Parágrafo 1º - Todas as edificações do conjunto tombado estão enquadradas como Grau de 
Preservação 2 - GP-2 em que deverão ser preservados a volumetria e o aspecto exterior; 

Parágrafo 2º - Os imóveis demolidos na Rua Maestro Cardim, no interior da quadra, e se 
novamente edificados, deverão ser reconstruídos em sua volumetria, sem aplicação de 
adornos; 

Artigo 3º - A área envoltória do bem tombado fica definida pela quadra formada pela Rua 
Martiniano de Carvalho, Monsenhor Passalacqua, Maestro Cardim e Pedroso, mais uma faixa 
de 50m (cinquenta metros) das quadras das Ruas Martiniano de Carvalho e Monsenhor 

Passalacqua, fronteiriça à quadra do imóvel tombado, medida a partir de seu próprio 

alinhamento. Para a área envoltória ficam estabelecidas as seguintes diretrizes: 
Parágrafo 1º - Deverão ser mantidos os coeficientes de aproveitariento (potencial 

construtivo) e cotas máximas de altura em cada imóvel hoje existante; 
Parágrafo 2º - No caso de remembramento de lotes na área envoltória, deverão ser 
respeitadas as cotas máximas de altura para cada edifício existente, em sua respectiva 
projeção no lote resultante do remembramento, podendo ser unificados os coeficientes de 
aproveitamento; 

Parágrafo 3º - Para a faixa de 50m (cinquenta metros) das quadras das Ruas Martiniano de 
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Carvalho e Monsenhor Passalacqua, as novas construções poderão ter cota máxima de 

altura igual a 12,0m medidos do ponto médio da testada de cada imóvel hoje existente e 

compreendidos nesta cota todos os elementos construtivos; 

Artigo 4º - Os projetos de restauro e revitalização dos imóveis tombados deverão propor 

usos compatíveis com a peculiaridade da sua arquitetura e dos seus processos construtivos, 

garantindo o acesso público à fruição do bem tombado. 

Artigo 5o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado - CONDEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente, 

o bem em referência, para os devidos e legais efeitos. 
Artigo 60 - EstaResolução entrará em vigor na data de sua publicaçêo. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete da Secretária 

  

  

  

Do 
PROCESSO 
CONDEPHAAT   

Número 22372 Ano 1982 

    

Rubrica 

  

INTERESSADO 

ASSUNTO 

: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL DEPARTAMENTO 
DE SAO PAULO. 

: Tombamento da Vila Itororó — Capital. 

Encaminhe-se ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo — CONDEPHAAT. 

AT/GS., em 04 de maio de 2005. 

WO/if 

ROBERTA PASQUALE 
Assessora Técnica de Gabinete 
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<=Ho "424 & 432 
DAPÁ Log, 9/05/05 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO SC. Nº 009, DE 10 DE MARÇO BD) 2005. 

CLÁUDIA MARIA COSTIN, Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas 
atribuições legais nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº. 149, de 15 de 
agosto de 1969 e do Decreto Estadual nº 13.426, de 16 de março de 1979, 
cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força do artigo nº 187 do 
Decreto 20. 955, de 1º de junho de 1983, com exceção do artigo 137, cuja 
redação foi alterada pelo Decreto Estadual 48.137, de 07 de outubro de 2003, 

CONSIDERANDO 

Tratar-se de um conjunto de edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, 
construído na década de 1920; 

A criatividade na composição arquitetônica resultado de uma colagem de 
elementos decorativos provenientes, em sua grande maior:a, do antigo Teatro 

São José, demolido em 1924; 

Ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade de São Paulo; 

O pioneirismo na introdução de uma piscina em propriedade particular; 

A original implantação da vila dentro da quadra, aproveitando o seu miolo e 
interligando três ruas que definem o quadrilátero; 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica tombado como bem cultural, histórico e arquitetônico o conjunto 
das seguintes edificações que formam a Vila Itororó, situada na quadra definida 
pela Rua Martiniano de Carvalho, Rua Monsenhor Passalacqua, Rua Maestro 

Cardim e Rua Pedroso, no Bairro de Bela Vista, nesta Capital, incluindo também 

seu arruamento, os equipamentos como piscina, escadarias e passarelas de 
acesso: 

1. Rua Martiniano de Carvalho nºs 269, 271, 277, 283, 301, 309, 311, 313, 
325 e 333 
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Re) No 

b/TTErT SOS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Monsenhor Passalacqua nºs 29, 47, 55, 63, 65, 71, 72, 77 e 81 
. Rua Maestro Cardim nºs 60 e 80 e no interior da quadra os nºs 02, 02B, 

03, 04, 05, 06, O06A, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 

No 

Artigo 2º - Ficam definidas para o conjunto tombado as seguintes diretrizes: 

Parágrafo 1º - Todas as edificações do conjunto tombado estão enquadradas 
como Grau de Preservação 2 — GP-2 em que deverão ser preservados a 
volumetria e o aspecto exterior; 

Parágrafo 2º - Os imóveis demolidos na Rua Maestro Cardim, no interior da 
quadra, e se novamente edificados, deverão ser reconstruídos em sua 
volumetria, sem aplicação de adornos; 

Artigo 3º - A área envoltória do bem tombado fica definida pela quadra 
formada pela Rua Martiniano de Carvalho, Monsenhor Passalacqua, Maestro 
Cardim e Pedroso, mais uma faixa de 50m (cinquenta metros) das quadras das 
Ruas Martiniano de Carvalho e Monsenhor Passalacqua, fronteiriça à quadra do 
imóvel tombado, medida a partir de seu próprio alinhamento. Para a área 
envoltória ficam estabelecidas as seguintes diretrizes: 

Parágrafo 1º - Deverão ser mantidos os coeficientes cle aproveitamento 
(potencial construtivo) e cotas máximas de altura em cada imóvel hoje 
existente”; 

Parágrafo 2º - No caso de remembramento de lotes na área envoltória, deverão 
ser respeitadas as cotas máximas de altura para cada edifício existente, em sua 
respectiva projeção no lote resultante do remembramento, podendo ser 
unificados os coeficientes de aproveitamento; 

Parágrafo 3º - Para a faixa de 50m (cinquenta metros) das quadras das Ruas 
Martiniano de Carvalho e Monsenhor Passalacqua, as novas construções 
poderão ter cota máxima de altura igual a 12,0m medidos co ponto médio da 
testada de cada imóvel hoje existente e compreendidos nesta cota todos os 
elementos construtivos; 

Artigo 4º - Os projetos de restauro e revitalização dos imóveis tombados 
deverão propor usos compativeis com a peculiaridade da sua arquitetura e dos 
seus processos construtivos, garantindo o acesso público à fruição do bem 
tombado. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 5º — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro 
do Tombo competente, o bem em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 6º — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, AOS 10 DE MARÇO DE 2005. 

Au Miro (C6- 
- 

CLAUDIA COSTIN 

Secretária da Cultura 
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CONDEPHAAT 00855, , 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS | 0os 

Ão : 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
— CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, : 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

  

  

  

        
  

    
          
  
  

  

    
  

  
  
  

  

  

          
      
  
  

  

  

                
        

  

  
            
  

  

o | Pessoa Física. | | Pessoa Jurídica. | | Poder Público. 

oO ! = i ! 
| Nome AV Cormntaoêl S Verme tono” ada) Jin 00e Mus AÁn lu nto ada” o; 

RG / 7 O : a CNPJ Telef. 113 - 23 090 CEP O/0P)I - DT 

'Wl | Ender. 
=. De! dniow Laxa/ChussLO, US -12 and. U4+ Bairro 
É | Mun. LEO Aloulo uF | SP 

Fr Ender: Ú' o = Des VW xdo TI Tororo 
ss. N.º do 

8) | Baro:º AaUo, Us 1 contribuinte 
| | Município VR? 

e , Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 
te 
O : LX Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

= Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 
ES 

| | Outra: 

e Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental, 

| O Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

| s Serviços de Conservação XY” | Tombamento Demolição. Extração Mineral 

E. Alteração do Sistema Viário Muaança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

a 
Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente para N.º Processo 
Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: REA 3+2 /2 2) 

Nome de Processo para N.º Processo 
referência: para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, /Ç6 de VAN de 2005. (O 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 

regularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios": 
O presente requerimento o deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio su do imóvel, cor firma reconhecida, não sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestãuo yiawtarmeo nie, sem a vcoviança de mnualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAÍN, náo sendo tomecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 
— — —  — . |... |... .. . . . . . .— .— . .. .. . . .— .. . . . .—. .. . . — .— . .. . .— .. . . .— . .. . . . . . . . . .. .. . .— . . .. . . .. . .. . .. . . — . .— . . . . .. .. . . . |... |. |... ..........—.. 

  

    
  

  
  

  

  
  

            
  

    
  

  

                  
    

  
  

      

      

      

  

      

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT Dar sequência? [X) Sim | [Não 
7 

pata: Vez /0 3/05 
(nome do técnico responsável) (responfável pela indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir Anexar ao Proc. para 
processo processo: LU NIX Z PR referência: 

N.º processo É exigida ee não Data máxima 
aberto Resposta? para resposta 

k as ; Área envoltória de Edificação 
Area natural. Sítio Arqueológico tombada. 

ES , Área envoltória de Núcleo 
EONIcação. Bem Movel Histórico tombado. 

: ss" A ; Área envoltória de Sítio 
Núcleo Histórico. aumento materna! Arqueológico tombado. 

Segmento Urbano. Area envoltória de Area Natural Ouro. 

tombada         
  

          
    

S J (mA fo?      
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" REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N. &) 00655 / 2005 

LISTA DE ANEXOS 

Descrição 

O 

AZ) 
CONDEPHAAT 

Quant. 

folhas 

A. 

  

  

  
  

Assinatura - Data  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DEE SÃO PAULO 

  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

  

São Paulo, 10 de março de 2004 

Ofício nº 904/05-1-PJMAC — IC, 022/94 

SMA/MP n. 14.482.015/99 

Ref. Proc. 22.372/82 

  
SENHOR PRESIDENTE: 

O Visando — instruir o procedimento acima 

mencionado, que trata de danos ao patrimônio bistórico — mau estado e 

demolição de parte da Vila Itororó, situada no Bairro da Bela Vista, entre as Ruas 

Martiniano de Carvalho, Pedro, Maestro Cardim e Monsenhor Passaláqua, solicito 

a Vossa Senhoria informar sobre a situação do processo de tombamento da Vila 

Itororó e se já houve deliberação do Egrégio Colegiado. 

Aproveito o ansejo para renovar a Vossa Senhoria 

protestos de estima e alta consideração. 7 

ho
 

* 

CÃO ee 2 
RONALDO PÃO. CEDO JÚNIOR 

o» Prorrótor de Justiça 

Ilustríssimo Senho: 

Dr. JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 

DD. Presidente do Condephaat 

01028-000 - Rua Mauá, nº 51 - 2º andar - Fone: 33518040 -fax: 3337.3955 

SÃO PAULO - SP 

Irepm 

  

Rua Riachuelo, nº 115 — 1º andar — sela 47 

Tal: 3118.8000 — 3110.8102. Cep: 01007-007 

Bamallipimaçaomp. eso gov bt 

MP 41 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

    Do A [Número E MMA 

Requerimento de Serviços — | 00655 12005 
"Oficio 904/05-1-PJMAC | | | 
      

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

|ASS.: Solicita informações referente ao tombamento da Vila Itororó — Capital, | 

1, Ao Controle de Processo para registro de entrada, 
| 2. A SA para juntar ao respectivo Processo, retornando ao GP. 

| GP/Condephaat, 30 de março de 2005. | 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. DE ESTADO 
Rua Mauá nº 51 — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Tel 3351.8002. DA CULTURA 
e-mail: condephaatQ&cultura.sp.gov.br 

  

  

  

Ofício GP-1104/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 30 de maio de 2005 

Senhor Promotor, 

Em atenção ao Ofício nº 904/05-1-PJMAC (Referente 

IC-022/94), relativo a informações sobre o processo de tombamento da Vila 

Itororó, vimos encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, que tombou 

a citada Vila. 

Sem mais para o momento, subscNevemo-nos, 

encidsamente, 

bh | (VW 
K É ROBÉRTO F. MELHEM 

Presidente 
  

  

  
Exmo. Senhor 

Dr. RONALDO PORTO MACEDO JUNIOR 

DD. Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital 

Rua Riachuelo nº 115 - 1º andar 

CAPITAL 
01007-007 

/fsa.- 
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GABINETE DA SECRETÁRIA 

Resolução SC - 9, de 10-3-2005 
A Secretária de Estado da Cultura, nos termos do artigo 10 

do Decreto-Lei no. 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 
Estadual no 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 
a 149 permanecem em vigor por força do artigo no 187 do 
Decreto 20. 955, de 1o de junho de 1983, com exceção do arti- 
go 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto Estadual 48.137, 
de 07 de outubro de 2003,considerando 

Tratar-se de um conjunto de edificações de caráter singu- 
lar, pitoresco e onírico, construído na década de 1920; 

A criatividade na composição arquitetônica resultado de 
uma colagem de elementos decorativos provenientes, em sua 
grande maioria, do antigo Teatro São José, demolido em 1924: 

Ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 
de São Paulo; 

O pioneirismo na introdução de uma piscina em proprieda- 
de particular; 

A original implantação da vila dentro da quadra, aprovei- 
tando o seu miolo e interligando três ruas que definem o qua- 
drilátero, resolve: 

Art. 1º - Fica tombado como bem cultural, histórico e arqui- 
tetônico o conjunto das seguintes edificações que formam a 
Vila Itororó, situada na quadra definida pela Rua Martiniano de 
Carvalho, Rua Monsenhor Passalacqua, Rua Maestro Cardim e 
Rua Pedroso, no Bairro de Bela Vista, nesta Capital, incluindo 
também seu arruamento, os equipamentos como piscina, esca- 
darias e passarelas de acesso: 

1. Rua Martiniano de Carvalho nºs 269, 271, 277, 283, 301, 
309, 311, 313, 325 e 333 

2. Rua Monsenhor Passalacqua nºs 29, 47, 55, 63, 65, 71, 
12,717 e8] 

3. Rua Maestro Cardim nºs 60 e 80 e no interior da quadra 
os nºs 02, 02B, 03, 04, 05, 06, O6A, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 

Artigo 2º - Ficam definidas para o conjunto tombado asÉ 
seguintes diretrizes: | 

Parágrafo 1º - Todas as edificações do conjunto tombado | 
estão enquadradas como Grau de Preservação 2 - GP-2 em que 
deverão ser preservados a volumetria e o aspecto exterior; 

Parágrafo 2º - Os imóveis demolidos na Rua Maestro 
Cardim, no interior da quadra, e se novamente edificados, 
deverão ser reconstruídos em sua volumetria, sem aplicação de 
adornos; 

Artigo 3º - A área envoltória do bem tombado fica definida 
pela quadra formada pela Rua Martiniano de Carvalho, 
Monsenhor Passalacqua, Maestro Cardim e Pedroso, mais uma! 
faixa de 50m (cinqúenta metros) das quadras das Ruas 
Martiniano de Carvalho e Monsenhor Passalacqua, fronteiriça à 
quadra do imóvel tombado, medida a partir de seu próprio ali- 
nhamento. Para a área envoltória ficam estabelecidas as 
seguintes diretrizes: 

Parágrato 1º - Deverão ser mantidos os coeficientes de 
aproveitamento (potencial construtivo) e cotas máximas de 
altura em cada imóvel hoje existente; 

Parágrafo 2º - No caso de remembramento de lotes na área 
envoltória, deverão ser respeitadas as cotas máximas de altura 
para cada edifício existente, em sua respectiva projeção no lote 
resultante do remembramento, podendo ser unificados os coe- 
ficientes de aproveitamento; 

Parágrafo 3º - Para a faixa de 50m (cinquenta metros) das 
quadras das Ruas Martiniano de Carvalho e Monsenhor 
Passalacqua, as novas construções poderão ter cota máxima de 
altura igual a 12,0m medidos do ponto médio da testada de 
cada imóvel hoje existente e compreendidos nesta cota todos 
os elementos construtivos; 

Artigo 4º - Os projetos de restauro e revitalização dos imó- 
: veis tombados deverão propor usos compatíveis com à peculia- 
ridade da sua arquitetura e dos seus processos construtivos, 
garantindo o acesso público à fruição do bem tombado. 

Artigo 50 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CON- 
DEPHAAT, autorizado à inscrever no Livro do Tombo compe- 
tente, o bem em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 60 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. DE ESTADO 
Rua Mauá nº 51 — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Cep: 01028-900 À 

Ter 3351.8002 DA CULTU RA 

e-mail: condephaatOQcultura.sp.gov.br 

  

  

  

Ofício GP-1436/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezados Senhores, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente amalisadas por este CONDEPHAAT. 

nto, subsgcrdavemo-nos,    
  

À 
INSTITUIÇÃO BENEFICIENTE AUGUSTO DE OLIVEIRA CAMARGO 

Rua da Quitanda nº 113 - sala 47 

CAPITAL 

01012-010 

/fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETÁRIA q 3 b 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, : 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. DE ESTAD 0 (A 
CI doe O — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Tel: 3351 8002 DA CULTURA 
e-mail: condephaat(Qcultura.sp.gov.br 
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Ofício GP-1437/05 

Processo 22.372/82 
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São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

| temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

  

: edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

| deverão ser previamente arfalisadas por este CONDEPHAAT. 

Sgm|mais pára p moméntb, subséerevemo-nos,     
tericiosa 

Í | 

ROBEMO F. MELHEM 
tresidente 

  

  

Senhor 

Dr. 

Delegado Titular do 5º DP 
Rua Prof. Antônio Prudente nº 160 

CAPITAL 

01509-010 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETÁRIA vo 
CONDEPHAAT - C imônio Histórico, 
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EO e 90 É — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Tel: 3351 8002 DA CULTURA 
e-mail: condephaat(Qcultura.sp.gov.br e 
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Ofício GP-1438/05 

Processo 22.372/82 
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São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

alisadas por este CONDEPHAAT. 

mais pará o moméntb, subsérevemo-nos, 

deverão ser previamente     
   

   

táânciosaámente, 

O V/ h 
NY FU ED 

ROBERTO FF. MEL EM 

Presidente 

  

Senhor 

ANGELO ANDRÉA MATARAZZO 
Subprefeito da Sé 
Av. Do Estado nº 600 

CAPITAL 

01108-000 

/fsa.- 

é ” E = CCC CAN Ao Sa eira foro Soc censo aNA * ——— BEE -. 
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Rua Mauá nº 51 — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 DA CULTURA 
e-mail: condephaat(Qcultura.sp.gov.br 

  

  

  

Ofício GP-1439/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

  

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

  

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente afiblisadas por este CONDEPHAAT. 

  

subsírevwemo-nos, 

  

  

Senhor 
FERNANDO MARTINELLI 
DD. Presidente do Conpresp 
Av. São João, 473 

CAPITAL 
01035-000 

  

/ fsa.- 
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Rua Mauá nº 51 — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Tel. 3361 8002. DA CULTURA 
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Ofício GP-1440/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

lisadas por este CONDEPHAAT. 

mais paf£fa ol momeHntd, subscreyemo-nos, 

deverão ser previamente a 

Se 

Atentiosamente, 

    
    

  
    
residente 

Senhor 
GERALDO POMARICO 
Rua Monsenhor Passalacqua nº 29 

CAPITAL 
01323-010 

/ fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETÁRI/ 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, o 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. DF FEST àD 

Rua Mauá nº 51 — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP — 

Pa adoo. DA CULTURA 
e-mail: condephaat(Qcultura.sp.gov.br 

  

  

  

Ofício GP-1441/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT.    
   
   

   

mais Warg o momenlio, subsecrTRvemo-nos, 

nciosámente, 

| 

| / | ” 

é ROBERTO F. MELHEM 
Presidente   

Senhora 
BRASILIANA A. FIGUEIREDO 
Rua Monsenhor Passalacqua nº72 - casa 2 
CAPITAL 
01323-010 

/fsa.- 

A 
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Ofício GP-1442/05 
i Frocesso 22/372/02 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezado Senhor, 

! Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

  

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

] de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

t deverão ser previamente afiálisadas por este CONDEPHA 4    

  

   

mais pára p moménto, subscrevéêmo-nos, 

ciosamente 

[ 

ROBERTO F. MELHEM 

Presidente 

se
is
 
a
d
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m
a
d
 

e 

LA 

  

Senhor 
HUMBERTO JANSEN 
Rua Monsenhor Passalacqua nºs 63/65 
CAPITAL 
01323-010 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETÁRIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. DE ESTAD 0 
Rua Mauá nº 51 — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Tel 3361 8002 DA CULTURA 
e-mail: condephaat(Qcultura.sp.gov.br 

  

  

  

Ofício GP-1443/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente analisadas por este CO PHA      

     

    

Sgmimais páralo momento, /subsCrevdmo-nos, 

tenciosamente 

  

residente 

Senhora 
MARIA JENSEN 
Rua Monsenhor Passalacqua nº 55 
CAPITAL 
01323-010 

/fsa.- 

qu 
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Ofício GP-1444/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

  

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

  

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente dánalisadasper este ÇONDEPHA4AT. 

      

mais/paralo momento, suWscrevemo-nos, 

—
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.
!
 

. 

ciosaimentpP, 

ud 
ROBERTO F. MELHEM 

residente 

Ah 
Z 

o 
0 

D
a
 

  

Senhor 
DOMINGOS IMPERIO 
Rua Monsenhor Passalacqua nº 47 
CAPITAL 
01323-010 
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Ofício GP-1445/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

  

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

  

' de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente anhblisadas por este CONDEPH 

  

    =
 

..
-—
 

. 
a 

Sem mais párajo momento, subscreyemo-nos, 

     
Senhora 
LUISA GINCOLI 
Rua Monsenhor Passalacqua nº 81 

CAPITAL 
01323-010 

/ fsa.-   
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CONDEPHAAT - C lho de Def do Patrimônio Histórico, ' Onseino de efesa do ra DE ESTADO 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá nº 51 — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 DA CULTURA 

e-mail: condephaat&Acultura.sp.gov.br 

  

  

  

Ofício GP-1446/05 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 29 de junho de 2005 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando  cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-9, de 10.03.05, 

publicado no DOE em 20.04.05, que tombou o conjunto de edificações que 

formam a Vila Itororó, nesta Capital, por tratar-se de um conjunto de 

edificações de caráter singular, pitoresco e onírico, construído na década de 

1920, bem como por ser elemento de destaque na paisagem urbana da Cidade 

de São Paulo, entre outros atrativos. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual nº 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

isadas por este CONDEPHA 

mais pafa oimomento) subsérevemo-nos, 

    
   deverão ser previamente ana 

nrhiosamente, 

  

   

  

  
JOSE/IRO O F. MELHEM 

esidente   
Senhora 
MARILENA BITTAR GOULART DE ANDRADE 
Rua Monsenhor Passalacqua nº 77 
CAPITAL 
01323-010 

/fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO vas 

  

  

| | Número | Ano | | Rubrica 

|Processo Condephaat 1 22,372 182 || 
  

INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL DEPARTAMENTO DE SÃO PAULO | IN 

ASS.: Tobamento da Vila Itororó — Capital. 

A STA para inscrição no livro de tombo. 

GP/Condephaat, 01 de agosto de 2005. 

À JOSÉ ROBERTO MENHEM > 
— = e 

STCP 

Cs AQUALO? LUCÇCALUU PF Ketu do à AA nuit A 

| " / LhcobaGÃdo. 
| Vala Iisrevo, Jia plo AS du TA, = 

ALvO- ÉAdua H. iv l, fá nu oe 4 pa Ca Sa - 

FICC», 

o 1 o Wenieco 2 savel — de 

E AU pa e o AQ AA JOR Ater 

fo A Anti e 2a fo fev AD Lia 

Sa, 05/02 /, Todo 

IMALedl 
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MINUTA DE INSCRIÇÃO NO LIVRO DO TOMBO DA VILA 

ITORORO 

Identificação: Localizada na encosta do vale formado pelo córrego Itororó 

hoje canalizado sob a avenida 23 de Maio, a Vila Itororó foi 1dealizada 

pelo imigrante português e mestre de obras Francisco de Castro, com a 

utilização de materiais coletados em demolições de edificações como o 

antigo Teatro São José, localizado no Vale do Anhangabaú onde foi 

construído o edifício Alexandre Mackenzie. A construção da vila, 

realizada em etapas, teve início em 1920. 

No conjunto formado por 37 edificações, ocupando de forma criativa 

através de escadarias e passarelas o espaço de uma antiga grota voltada 

para o Vale do Itororó. Destacam-se a Casa das Carrancas e a antiga 

residência de Francisco de Castro, com 4 pavimentos, adornada por 18 

colunas. A Vila ainda conta com a presença da primeira piscina particular 

construída na cidade, que incialmnete era alimentada pela antiga mina 

d'água existente no local. 

  

Situação : Entre Ruas Martiniano de Carvalho, Monsenhor Passalacqua, 

Maestro Cardim e Pedroso — Bela Vista 

Proprietário : Santa Casa de Misericórdia de Indaiatuba 
  

Processo : 22372/82 

Resolução : Res. SC 9 de 10/35/05" D.O.: 20/04/05 

Caráter do Tombamento : histórico e arquitetônico 

Inscrição : Livro do Tombo Histórico, sob o nº354 , página 24. ; inscrição 

realizada em 931.09 NS de 2005. 
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REQUERIMENTO DE SERvVIços — 03479 /2005 

CONDEPHAAT 

ÃO 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
— CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 
  

  

  

          

                  
  

  

      

      
  

  

  

                  
  

     

    

  

  

                  
    

                

o Pessoa Física. | Pessoa Jurídica. | 4 Poder Público. 

ko SS. b < Nome D PP | 

nl! RG/ - No | O” CNPJ Telef. 3331 - 38N CEP | DAOSS - CCO 

o“ - Fo P i | ——. 1 | Endero q Sa JEANS —Qã3 -Qº amdtavr Bairro Ante 

É Mun. IA Povo UF SP | 

E one Vila Franearé - RN. Mox miane Er (Canvalio SS 
| A N.º do 
| O! | Bairro: 

de 
oO contribuinte 

[= Município OS Doca 

O Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

S Solicitação de informações Pedido de tombamento X | Retorno de informações (inf. Processo) 

| = Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra | 

FE! | 
o Outra: | 

Projeto X i Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

' O Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

= Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

| Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) O 

<< 
— | Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente para N.º Processo | 
Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: AR : SA À RR 

Nome de Processo para N.º Processo 
referência: para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, 2 de setembro de 2005. 

  

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 

regularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 

aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitame nte, sem a cobrança de qualquer taxa, 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 

-. — . . . —.. . ... . |... . . .. . |. . |... .. .... .. . .— . . ...— .. .. .— . . .— . . . =. .. ..—  . ..—.—.. . . .. . . .—  . . ..  . .. . . . — .— .... . —... .-.—. .. . .— |... . .— . ... |. ...—.—....—.—... 

  

  

      
  

  

  
  

              

    

                      

  
    

      

  
    

  

      

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT Dar sequência? [x] Sim | TNão 

Data! | 23 O: DQC0s 

(nome do técnico responsável) (responsável pela indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir Anexar ao Proc. para 

processo processo: 22.2T2 | DS referência: 

N.º processo É exigida : - Data máxima 
aberto Resposta? sim) x nas para resposta 

Área natural. Sítio Arqueológico (ea envoltona de Colicação 
tombada. 

” , Área envoltória de Núcleo 
Edificação. Bem Móvel. Histórico tombado. 

Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial Área envoitória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Área envoltória de Área Natural 
Segmento Urbano. | tombada Outro.                     
    

Se.     
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.º: 03479 / 2005 

Re CA nO nm? AN 

LISTA DE ANEXOS 

Descrição 

JLOS — Du E 

  

Assinatura - Data 

AT | 

USPN 
CONDEPHAAT 

Quant. 

folhas 

O À 
OA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO UM, 
! — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

O DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

  

São Paulo, 23 de setembro de 2005. 

Ofício n.º 409/2005-DPH.G 
nfs DOIDSI7 / DEREBS 

Ref: Tombamento da Vila Itororó. 

Processo 22.372/82 Ofício GP — 1439/05 - ONDEPHAYL / 

" OA OG O 

Prezado Senhor, oras let Adegas 

Acusamos o recebimento do ofício em referência que trata do tombamento 

do conjunto de edificações que integram a Vila Itororó, localizado no Bairro da 

Bela Vista, informando que já incluímos a Resolução SC — 9 de 10/03/05 no 

Cadastro de Imóveis Tombados deste Departamento do Patrimônio Histórico. 

Salientamos que vários desses imóveis já se encontravam inseridos no 

citado banco de dados por se tratarem de bens tombados pelo Conpresp através 

da Resolução 22/Conpesp/02. 

Acrescentamos que, foi detectada na Resolução 09/CONDEPHAAT/05, 

artigo 1º, em seu ítem 1, a ausência do lote nº 19 do cadastro imobiliário 

municipal, que corresponde ao imóvel localizado à Rua Martiniano de Carvalho nº 

319, bem tornbado pelo Conpresp. 

Neste sentido, solicitamos a gentileza da confirmação de que o referido 

imóvel não foi efetivamente incluído no tombamento da Vila Itororó na instância 

estadual. Para maiores esclarecimentos, anexamos cópia da quadra fiscal: Setor 

033, Quadra 008. 

Sendo o que tinhamos para o momento e no aguardo de vossa 

manifestação, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 
” 

| 

consideração. 

  

Diretor 

DPH/SMC 
limo. Sr. 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

CONDEPHAAT — Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 

Rua Mauá, nº 51 — 3º andar — Bairro da Luz — S. Paulo -SP / CEP: 01028-900 
Tel: 3351-8002 

  

Avenida São João — 473 — 8º andar, CEP 01035-000. Fone /fax. 3331-3813 Dphaabinete€oprefeitura.sp.aov. br 
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Ox 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

| | Número | Ano | | Rubrica 

| uerimento de Serviços —// 034/79 12005 

  

INT.: DPH 

ASS.: Solicita informações referente ao processo nº 22.372/82. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 

3. Ao STCR para manifestação. 

  

  

GP/Condephaat, 28 de setembro de 2005 
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Diretor Têúhico do ST TOR 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá nº 51 — 3º andar — Bairro Luz — São Paulo — SP 

Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat(&cultura.sp.gov.br 

  

  

  

  

  

Ofício GP-1208/06 

Processo 22.372/82 

São Paulo, 22 de maio de 2006. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício nº 409/2005-DPH.G, vimos 

informar que o imóvel situado na Rua Martiniano de Carvalho nº 319, nesta 

Capital, não foi inserido no tombamento da Vila Itororó. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

E 

* 
HÁ 

Atenciosamente, 

   
: | e if | í f 

JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
:; B | 

Presidente 

Senhor 
Arq. WALTER PIRES 

DD. Diretor do DPH/SMC 

Av. São João nº 473 

CAPITAL 

01035-000 

lemws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO MM 
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á [FEZ es ) 

meme AO à e 
  

Do Número 

|Processo CONDEPHAAT | | 22.372 

  

Ano Rubrica 

82 

INT.: INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL - DEPARTAMENTO DE SÃO 
PAULO 

  

ASS.: Tombamento da vila Itororó — Capital 

Encaminhem-se os presentes autos ao STCR para atendimento à 
sugestão do parecer de fls. 453vs. 

GP/Condephaat, 22 de Maio de 2006. 

JOSE ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

2 Ce Cm. 
ÃO BIQUIBIO mu ana amena ao eo 
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/emws.- 
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    JOSE ANÉro Savó; e Castro 
Difetor Técnico do STCR 

+  EREAT7T5SI8/D-SP 
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CONStDRRANDO À ASENCIA DE SESONANCA 
Do LOCA — MEOCRIAMOS DA (WSOSSLBULIDADS 

VE AIEVANTA MENTO fOToSMSICO RABO RA- 
Do POR MNE OSTCÊ 
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  | Do 23 [458 Rubrica 
Processo CONDEPHAAT 223 TZ 1982 

  

  
Ao NAA/CD para arquivar. 

Condephaat, 20 de agosto de 2007. 

  

  ad 
|/ ADILSO KVANST DE ABREU 

PRESIDENTE 

UV & 
| NE o 

» 4» 
/ceao.   
   


